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3

OS POETAS DO PARANA: DARIO VELLOZO.
O POFTA MíSTICO

Apesar de ser natural do Rio de Janeiro. onde nasceu diu 2(í de no

vcmbro de ]g(í9. Dario Vclloz» adorou Curitiba como SU'I terra natal

desde que veio para a capital com sua lamilia. aos I(í anos.

Considerado um dos grandes poetas paranucnscs, iniciou sua incur
sào pelas letras ainda estudante. no colégio I'utcrnon I'aranucnsc. quan

do. junto com alguns colegas. publicou o periódico manuscrito "0

Mosqucteiro". por cerca de um ano.
Porém. sua abertura para nova, idéias. precursoras do movimento

simbolista. tiveram inicio com as reuniões do grupo "Ccnúculo", forma

do pelo poeta. por Silveira Ndo. Júlio Pcructa c Antonio Braga. para a
discussão de temas literários. artísticos c políticos. como retrata o pró
prio Vcllozo:

Líamos discutíamos. ideias anavalhuurcs. fabulosas empresas. avultavam explodi
am. desmorona vam (... ) Dcc lama \'~lIl1()S J-1ugo. Mur:n. pcnetd vamos corajosamente
Dnrwin. Hacckcl. l.cau.rcamom. Com.c. SPL'IlSL'L .. Lccontc de l.islc L Shakcspcarc
usufruíam cultos particulares: nuuvós de Dante. nmavamos lscntriz: atruvcs de
Pctrarca. beijávamos os cdios de Laura ( ... ) .1<'1 cmão. éramos pela l~lIallgL' dos
deuses Olímpicos. adversos Ú lL'giJll de anjos ultr.nnontunos.

As reuniões do grupo contavam. algumas vezes, com a participução
de expoentes da cultura curitibuna. C0\l10 .lcun ltibcrê, que introduziu
Vcllozo Ú Papus c seu Traiu: méthodiqi« de Scicncc Occuhe.

R, Irib. Contas Est Paraná, n. t 36, oLJl./clez, 2000.
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4

1\ partir daí. as ci0ncias ocultas c o csoterismo passaram a lazer parte
da vida de Dario Vcllozo. influenciando todo o seu trabalho literário.

O poeta passou a traduzir vários textos místicos. estudando ~I "kabula",
a Alquimia. a Rosa-Cruz e os mistérios de isis.

Em 1900. ao publicar a 2" edição de "Templo Maçônico". Dario
Vellozo inclui sua tradução dos "Versos Dourados de Pitúgoms". cunhe
cido como o código moral dos pitagóricos.

Depois desse primeiro passo. o poeta passa a mergulhar 110 ocultis
mo que. para ele. estava lias fontes da própria doutrina pitagórica c íun
da. em 19lN. o Instituto Ncopitagórico, materializando seu sonho [b
"Nova I'lebde'·.

Aos seus olhos. Pitágoras havia sintetizado ;;OS mistérios do Egito c da
Caldéia. a tilosofia ci:t Ílldia e da Pérsia. a doutrina de Delfos e de Elêusis".
Toda essa crença reflete-se em seu texto. que racionaliza o símbolo,

Em 1929. Dario Vcllozo publica uma reunião de poesias que percor
rem. sintomaticamente. os anos de IX92 a 1929. intitulada ·'Cincrúri,'-'.
O titulo por si só .iú é de grande densidade simbólica, já que a cinza ou o
vaso no qual se coloca as cinzas mortuárius tem um valor residual. é
aquilo que resta após a extinção do fogo da vida e cujo valor é nulo,
Espiritnahncntc. esta nulidade está ligada ú vida humana e o seu simbo
lismo. conforme o Gcncsis bíblico tpulvis ('.1 ct in pulvcrctn rcvcrtis; e
também na índia. onde os iogues c os sadus silo esfregados COIll cinzas,
como sinal de renúncia ú vaidade terrena. Assim, a simbologia das cin
zas liga-se ao eterno retorno. um dos lemas recorrentes no livro. anunci
ando o gosto de seu autor pelas oposições antitéticas que resultam na

fusão dos contrários, corno no poema "Solau':
ElI sou o pajem de D0l13 Morte.
Loura de olhos mcnncais:
Eu reze salmos a Dona Morte.
Sou ü coral das catedrais:
Nos meus idilios flavescc a morte.
A morte - o vinho das bacanais.

Volve! os olhos de esperança
A um cavaleiro Rosa-Cruz:
Os VOSSl)S olhos de esperança
São lirasde ouro. alvas de luz:
5,10 pulvinários de esperança.
Valquíria astral da Rosa-Cruz.

R. Trrb. Contas Esl Paraná, n. 136, oul/dez. 2000
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No cincrtuio de meus sonhos
Arderam Silfos c Ouimcras:
Em que sepulcros andam meus sonhos.
Ó peregrinos dê outras crus"
Noiva. - sepulcro de meus sonhos.
Crisobcril das primaveras.

Eu sou pajem de Donn Morte,
Entre castelos c solares:
Seguindo os passos de Dona Morte
Subi a torres de sete anelares.
Os bclvcdcrcs de Dona Morte
Andam suspensos de meus olhares.

Andam suspensos de minha boca
Os nove nrrnuus da Alquimia;
Nos seriais de minha boca
Rezarammonjas noite c dia:

• 1
Jamais 05121.1 ks a minba boc..a
Estrela da Alva da Nostalgia!

Deixa que mortos enterremmortos.
Loura de olhos monacais:
A morte embala meus sonhos monos.
Nas absides das catedrais:
A morte ê a noiva dos sonhos mortos.
A morte é o círio das bacanais.

Deixa que os mortos enterrem mortos.
Loura de olhos monacnis!

A poesia mística e simbólica dc Dario Vcllozo L1Z parte do painel da

cultura parnnacnsc. Sua visão do mundo integrava os mais díspares ele

mentes numa sintonia perfeita, fazendo com que seus poemas nasces

sem da combinação do lastro ocultista com a estética.

R. Irib. Contas Est Par811á, 11, 136. o.n.zdez.. 2000.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANA RECEBE
CERTIFICAÇAo ISO 9001

o presidente QlIic/sl' C,.i"Ô5frJlllO dll Si/vil recebe ti cl.'l"fi(/"t-{/çtlo ISO i)OO.J, contcdi
d{/ fIO Tribunn! de Contns tio Frlrtlllfí 1111 rrilllcim tjIÚJl::CIIfl til.' oinubro. d'l5 111[/(15

do F,crClltC tltl 13/11"Cf11/ Vcriws (jfl{llitr tutcrnacionnl, Cid Ronnt.!o s/icim.

o Tribunnl de Contas do l'arun.i recebeu. na primeira quinzena de
outubro. a ccnificucão ISO ')001. entregue através da Burcan Vcruu-,

Quulitv Internacional (l3VQI).
i\ ccnificucüo. que abrange todos os programas auditudos pl'l~1

Coordcnadoriu de Auditoria de Opcr.icócs ele Créditos Internacionais
(C;\OCl). I(li a primcir.. cntrc us cortes de eontas brasilcirus e habilita o
TC/!'R a promover auditorias internacionais de recurso, oriundos cios
Estado, Unido, e Europa.

;;[slalllos reescrevendo a história de respcitabilidudc l' reconheci
mento dos trabalhos técnicos c cicntificos produzido, no TC/!'R. cujos

R. Irib COn\8S Est. Paraná n. 136, olll/clez, 2000
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índices só sào alcuuçados por Ulll seleto grupo de órg~ns de controle".
declarou o presidente do TClPR. conselheiro Quiclsc Crisóstorno da Sil
va. ao receber a ccniticação das mãos do gerente da LlVQI. Cid Ronaldo
Vieira.

O processo de implantaç.lo da ISO 900 I no TC/I'R ",i iniciado no
segundo SC111l'strL' do ano passado. com os procedimentos búsicos para
atender 'Ins vinte requisitos. que abrangem desde a definição da política
c objetivos da qualidade no Te. até treinamento do pessoal envolvido
com o sistema, cxigid.», pela norma.

r\ segunda fase. a de vcrificaçã«, foi desenvolvida no primeiro se
mestre deste ano c avaliou 'I aplicabilidade dos procedimentos dcscnvnl
vidos em 1)9. com a realização de vMias auditorias internas.

O terceiro passo. chamado de rase de prc-ccrtificncão. contou com a
realização de ampl« auditoria para concessão do certificado.

A quarta etapa. a Iase de ccnificaçào. culminou CUIll a cntrL'ga da
ISO 900 I ao Tribunal de Contas do l'aruná.

Porém, () processo de certificação continua. Atualmente. n TC/I'R
l'llC0111ra-SL' na íusc (lê mauutcnçâo, quando a empresa ccrtific.ulora rea

liza auditorias xcmcxtrni-; na Corte, durante três unos.
"Para o alcance de cada mera em busca da ccnificaçào ISO 9001.

contamos com ~l incstim ..ivcl partícípi:H;U{) de grupos de auditores inter
nos. formados dentre os integrantes das inspetorias de controle externo c

das unidades administnuivns do Tribunal. bem como contamos com 'I
lata capacidade técnica do Corpo Instrutivo da CI"1. em especial. da
CAOCI. d:1 Diretoria de Rccurs.»: Humanos c da Assessoria de Planeja
mcnto/Núclco da Oualidadc", cnüuizou (l presidente do Tribunal de Con
tas.

R. TI;b Contas Est Paraná. 11.136, oul/cloz, 2000.
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HJTUROS PREFEITOS VISITAM O TRIBUNAL
DE CONTAS

Futuros prcli:il"s de 15 municípios do cstad» visitar.nu. dia 25 de

outuhro. oTribunnl d; C'l/Il<lS do l'ur.uui.
Recebidos pelo presidente da corte'. consclhciroOuielse Crisósiomo

da Silvu. us prefeitos rocem eleitos fizeram ~l \'isil<l com () objetivo de
conhecer as .uribuiçõcs do lC/PR c as obrigaçôL's municipui-. com ~h

prestações de contas.

Na oportunidade. o presidente Ouiclsc Crisóstomo da Silva rcco

mondou aos tuiuros prclCi(os que procurem paul'lt· sllas a,'iícs dcntro das

regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. "1\ kgisb<;~o. que entrou em

vigor este ano, estabelece regras rígidas par~l a aplicacào do dinheiro

público, lixando limites para invcsrimcnto-, em educação c saúde hem
como para os gastos com a folha lk pagamento." alertou.

/,
•

r -.
i: .'~

. \

,,,,

Ir'

Prcsi.lcnu: do TC/fJ( conselheiro Ou/c/se Crisostotno dll Sílvn: nlcrta i/O."; [utnros
rrc(ci!lJ5 J't7ri1 filie tmbnlhcnt ricntto r/dS fI..'.C,rtlS do l/(h'(I Lei de RC5/'Ol15flbilidddc

Fi.,,;ul/.

R Irib COIllC1S Est P~mI\8. 11. 136. olll!(lez. 2000.
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HEINZ GEORG HERWIG ASSUME O CARGO DE
CONSELHEIRO DO TClPR

o engenheiro civil Hcinz (icurg. i-krwig é o mais novo mcrubro d\..'
Corpo Dclibcr.uivo do Tribunal de Contas. No dia seis de novembro. o
engenheiro assinou o termo de posse cio cargo de conselheiro da Corre na
presença do presidente Quielse Crisósrorno da Silva. do vice-presidente
Henrique Naigcbor,...n. do corregedor-geral Nestor Baptista \..' dos conse
lheiros Ral~lcl latamo c Anagilo de ivlat\os l.cào.

Durante ~l solenidade. prestigidda por \'~"ri~ls .uuoridadc-, P'Il"'IIl<:Il'll:";l'S.
Hcrwig toi saudado pelos procuradores. auditores c consclhciro« cLt Cc,so!'
"Seja bem-vindo conselheiro Hcinz Gcoru l-lcrwiu. lnrcurc-se <:\ 11111~1- '-- '-- ....
magistratura de contas cujos componentes, sem exceção. trnbalh.un de-
cididamente para espancar excessos. combater irregularidades c suhor
dinar o processo dccisorio aos limites da lei", disse o vice-presidente
Henrique Naigl'borcn, que falou em nome dos conselheiros.

Em seu agraciceiml'llto. Hcrwig frisou que irei trnbnlhar muito. "i\

minha luta e a luta de todos nós contra a 'OITUp,il'" que infelizmente
campeia em nosso País. é lima legítima luta de valores sociais. poi:-; (J

dinheiro público tem dono c esse dono é o povo. o mesmo povo que nas
urnas pede lima amplincào sl'ria (iL'sscs recursos". salientou.

R T"I). Contas Est. Paraná, n. 136, out.rdoz., 2000
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LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (~

REGULAMENTADA

o Tribunal de Contas do l'arana aprovou. no dia lO de novembro.

dois provimentos para adequação das ;\,(ICS li;[ Corte iJ l.ci Complcrncn
tar n" I () II2()O(). a l.ci de Rcsponsabilidadc Fiscal.

O primeiro deles estabelece regras para a aprcscntaçào das mini-prcs

ta,'(ICS de cont;\s pelos municípios, exigida» a partir de janeiro. "Durante

esse me», todos os municipios terão de apresentar relatório de gcstüo
fiscal detalhado correspondente aos quatro meses anteriores. 1\ regra vale
para os municípios com mais de 50 mil habitantes. Os demais passam a
apresentar dois relatórios, um cada semestre.Além disso. todos os muni
cípios passam a apresentar. obrigatoriamente. relatórios bimcsuuis resu

midos sobre as contas municipuis", clucidn o presidente do TC/PR. con
sclhciro Ouiclse Crisostorno da Silvu.

.lá o segundo provimento institui (I "alcn.i". definindo que o TCII'R
l'l11itirú aviso ao município quando as contas do mesmo estiverem próxi

mas dos limites previstos no parúgraro l" do artigo 59 da LRF. que trata
dos montantes ~l serem gasll)S com pessoa]. com opCraçC1L'S de credito L'

concessões de garnnri« c com inativos c pensionistas, Além diss«, () alcr

ta iambcm pode ser daelo quando a CIlI·tC .rpurur alguma irrcgul.uid.rdc
que possa comprometer as mctax fiscais dos municipios.

Também passam a vigorar novas normas para a ex pcd: l.;'[in de ccrti
dão ncgnuva. "A partir de agora, scrú nl...·ccss:'lrip comprovante da aprova

\.'::10 das prcsincõcs de contas fX1r<.1 <I elltrega desse documento", anuncia ()
presidente do TUPR.

R. Irib Contas Est. Paraná. n. 136. oul/clez. 2000
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CERIMONIAL EM FOCO

i\ ccrimoniulistn Luis Baeilla Barbcr]. integrante do corpo lk Iuncio
n.irios do Tribunal de Contas. ministrou. na primeira quinzena de de
zembro. {I curso "Normas 1...' proccdimcmus em cerimonial público tl~1S

eidalks de Curitiba. Cascuvc] L' l.ondrina.
Destinado al.)S prclciu», c vcrcadorcx eleitos. (l curso abordou os Sl'

guintL's tcma«: "dcsvcndundo o cerimonial", "pluncjumcnto do dia lia
posse". ;'dias de solcnidndc". "mestre deccrimónius". "rcdaçào oficia!".
"ordem de prcccdêncin das b.mdcirus". "utilizando simbolr», nacionais".
;;tipps lk mesas c dccorucócs". "Iormns de I"l'l'CPÇÜl'S l.' sugCS!()I.,.'s"' l' ;'IlP

,eles de etiqueta e 1l1;1I-KL'ling pessoal".

R. TI 11) Contas Esl. Pal311éÍ, 11. 136, out.zoez. 2000,
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LRF EM mscussxo
o Tribunal de Conta, do l'arun«. .uuc Ú, v:lria, mudnnçus introduzidas

pel'l nova Lei de I{e,ponsabilidadc' liscnl. promoveu. IW último trimcs
trc de ~()()(). scmin.iri.», sobre esse tema n'l, cidades de Antonina.
\Velleesl'lu Ilr:lz. I'uto Br.mco.vlnui. Umuarama. I'aranavai. Londrina c
Foz do Igua\,u.

0, eventos lor.un comandados peb Fundação [,enla de .vdminis
uucào l'uhlica Municipal do l'ur.má (FE.'\!\'II ' ). c'nlilb de idcnlizadu c cri
ada pelo TC/I'R. que direcionou o, trabalho» par'l prefeitos. vereadores.
Iuncionúnos municipais. representantes de associaçClL's de bairros L' pro

!CSSOI'L'S dos municipios.
Coordenados pelo procurador Fernando Augusto Mello Guimarúc-;

que preside comissão paru 'ld'lpl'I<;:I') da U~F c pelos tccnic.», Eduardo
Suprinvuk Filho e Sidnei di ll'lccn, Indns do TC/I'R, os encontros nnali
s.ir.nu dctulhadnmcntc a llOV'1 lei. Assuntos corno princípios da LRF.
aplicabilidade, controle. programação. receita pública - planos. prog ra
mas L' orçamentos. dCSPL'S<:IS com pessoa] L' divid.: pública csiivcr.uu cm
pauta, ...'\ pr<>posla \úi dar uma visào geral da nova lei. com destaque aos
,ISjK'l'luS pontuais voltudos ,loS limites c procedimentos par:l as prcsta
\'l)CS de contas". comentou Guimurávs.

l'ura o presidente dn Tribunal de Cllnlas. conselheiro Quic'lse
CriS('lstlllllo da Silva, que abriu a maioria dos seminários. a nova lei vai
promover o cquilihrio c saneamento da, ennlas públicas, ...'\ Lci de I{es
ponsahilidadc Fiscal irú g.uunrir um novo modelo de administrnçào".
considera.

t'rcsidauc ti,) TC/I'R,
conselheiro Qllic/:::.('

Cri::;ôS{llll}(J dn Silv«,
durant c scnnnnvío

::'''O/lI"C ri I/OI'tI Lei de
Rc -::1 'OI/sn{.. iJidtufc
Fiscnl. ocorrido Cl11

-sntoninn, lor/cl/do
fle/() \·/(t'-/'I'l' .<i.tente

/-Icl/ri'II/(' NrJ/~c.cb()ror

c I'clll IHe/áf/1 dt)
1IIlIIIil'rí'io, iH11I1IÚI

Pclusso.
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DIRIGENTES DE 2001 SÃO ELEITOS

o Tribunal de COlll'IS do l'aruná L'l<:gL'U. dia 14 lI<: dezembro. sua
mcsu diretora para o uno 2001.

O Corpo Deliberativo da Casa conduziu, por unanunidndc. Ll ÇLlIlSé

lhciro Rafael l.nuuro Ú prcsidcnci« c manteve o..,; conxclhciro» Henrique
NaigL'burl,.'11 c Nestor Baptista na vicc-prcsidcncia l,.' corrcgcdoria-gcrnl.

respccri vumcutc.
Ao ser eleito presidente do TClI'I{ pura 200 I. o consclhcir» Ralncl

l.uauro prenunciou muito trabalho c zelo em su.: gcst~I{). "F~II\... i jus ~'t

couliançu que me Il,i depositada". enfatizou.

R. Tr;i). COrl18S Est. PillWliÍ, rI. 136, out.zdez.. 2000
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DOUTRINA
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A l)JSCRICIONARIEDADE E OS CONCEITOS
.JURÍDlCOS INDETERMINADOS

MARCELO IIARGER
!\eh'ogach l'vicstrc em Dircit» pela PUClSI'

O presente trabalho objetiva analisar a relação dos conccitosjurícli
cos indc\crmin~\d(ls com a discricionaricdudc ndministr.uiv». procurun
do determinar u contexto no qual csiào inseridos.

Ii'iTlWIHJçAo

Thcmistnclcs Ilrand~o CAV'\LCANTI considcruva que "dos te'mas
rcl.rcionudos com a atividade administrativa e, muito particularmente.
do:-, atos udminisuuuvos. aquele referente ~I ~1I;~1() discricionúri» da admi
nistraç~o 0 dos mais importantes, pelo roteiro que tem no comportumcn
to da udministrução c pela n.uurczu das l'C!;.IÇt)l'S atinuidas por L'SSL' tipo
de dccisõcs". Es"l alinnuçào do saudoso mestre ainda mantém sua atual i
dadc.

I': que. nas últimas dé'Cadas. o Estado tem aumentado ~l sua ingerên
cia n.is mais diversas áreas da vida social c assumido atribuiçóc-, que
antes não possuía. lsso ocasionou 11111~1 .nividadc admiuisu.uiv« mais in
tensa c divcrsi licadu do que u cxistcntc anteriormente. Com a ~llnpli;:H';Üll

LI:I área de ntuaçào da /\dmillistr~lçUl) l'úhlic.r. CL'nOS aspectos. cada vez

mais, deixam de poder ser rcgul.uucntndos em sua totalidade pela kgis
lacão. Verifica-se. com isso. um crcscimcnto nu uso de conccit.»,
indeterminados l' fórmulas gcnérica-, por parte elo legislador.

1'01' outro lado. desde (1 advento do l.stado de Direito c ela idéia ,k
<.\dministr<'ll;~nsubserviente, a incxistcncia de limuvs kg~lis para a Admi
nistracão l'ública deixou de ser pllssí\·L'1. Têm-se verificado. ali~ís. que ~l

cvolucão da doutrina L' du jurisprudcncin tcm sido Ih} selltidulk rcduvir.

sempre mais. a esfera de discricionnricdudc da Admini-aruçào Pública.
Como conci Iiur essl,..'S doi s <lspectos"? l-jj possi biIidade da L'X istcnc ia de
uma esfera discricionúria. onde se.ia iIllPOSSÍ\'L'1 () controle .itlris'diciolUI.
no seio do [stad" de Dir,'it,," Esse'S sào problemas ele difícil Sldu,'~o e
que tem alcílll~'<ld{) as mais di lcrcntc-: rcspo...;tas da jurisprudcnciu e da
doutrina,

R. Trib Contas Est, PaIDll;J. n 136. out./cJez" 2000
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De tato. não é ú toa que tl tema da discricion.mcdadc tem sido consi
dcrado um ;'ll'ITCI10 mclindroxu". I-IÚ. até mesmo, quem vú mais longe.

como Zorn, c alirnu- ser ~l discricionuricdudc uma verdadeira (jlfOl'Sf;n

diabolica".
O t:\ln é que a forma mais comum de atribuiçào da discricionaricdadc

é a utili~a<;;lo pelo kgisi;ldordectlnceil<lsjuridic<ls incklcrminad<ls, Oc",.rc
que. no Direito Adminisuutivo. a anali«, dessa espécie de conceitos deve
ser kil;1 de modo diferente daquela realizada no Direiltl l'riv.ulo. I' que
enquanto IH) Din.ito Privado cabe ao l'udcr .íudiciári» aplicar a lei '10
caso concreto. IHl Direito Público. em geral. e especialmente no Direito
Adminisrr.uivo, l'SUl COJllIK'IL'llcia cstú ~l cargo dl) I'odcr L\l'l'llti \'0. Pur
outro lado. cuqu.uuo no Direito Privado ojuiz é tl responsável pela deter
minnçào do conteúdo dcssc« conceitos. no Direito l'úblico () controle l'
Ulll pOUCU Illai s rL'S\ ri 111, pniS{l j li iz nàn pndl' SlIbs: ituir ~l di scri ciouuricdadc

do kgisladnr pela sua própria dixcricionaricdadc
~'Ias. além de inuincudo. o tema propost» é importante. Para que se

verifique {l grau de uuportanciu. hasta que se tenha em conta que ~I pró
pria noção ele interesse público. que norteia todas rela<;()es juridicus do
Estado. é um conceito jurídico em gr.mdc parte indeterminado.

10 REGIME .IUI{íJ>lCO ADMINISTRATIVO

O Dircilo .'\dminislr'lIivu. dcsdc sua urigcm, como u Dirciu: Público
...-m gl'raL apresenta um duplo aspecto. De Ulll lado. visa a 1ll~1I111lL'I1~'J(l d~l

autoridade do Poder Público. De outro. procura gar~l1ltir II respeito ús
liberdades dos cicbdclus por par/c desse mesmo poder.

No decorrer (!LI evolução do Direito Adminisuutivo. CSSl'S dois ll~

pccros variaram. havendo prcdominio ora de um ora de outro aSpl'l'tll l
.

O que impon., ressaltar a L'SSC l\.:spcito L' que. no período de evolução
do chamado [st'ldo-Pulicia até o atual Estudo Democrático ck Direitu,
~IS g~lralllias l!llS cid~ldJns ror:1J11 assumindo um grau cada vez maior de
importância. I~ assim que. enquanto no primeiro a Administruçào I'úhli
cc! nüu csiavu vinculada a qualquer tipo de norma que limitasse a sua
atividade, pois o "príncipe' era o senhor absoluto du interesse público,
no segundo a .nivid.idc administrativa do Estadu passc! C! ser exercida
somcnrc de acordo com a lei. I~ Ill'SSC 1ll011h..'llto que aSSUJ1le rclcvúnci« ~l

lIUl.·S!;\() do poder discricionnrio.

R. Trib, Contas Est Parélrlél. n. 136, ouUclez.. 2000.
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Isso ocorre porque. na época do Estado de I'olicia. o problema não se
punha. I~ qUL' o "príncipe". como senhor do interesse público. não estava
subordinado a qualquer norma'. Imperava o arbítrio, entendido como a

aUSêtKia de limitaçCH..'s kgaish
,

O Estudo de Dircit. veio pôr fim a esta situacúo. /\ partir desse mo
mcnto. (1 Estado passou a ter ,ua .uividudc limitada pela, leis. Ess'l Ioi a
grande- novidade do novo modelo .\gíxa. n:IP Slll11L'IHe 0::-' indivíduos
devem respeito :1 lei, mas a propri« /\dmini,tr<lçGo Pública passa a ler 'I
sua atividade inteiramente vinculada lWS ditames legais.

O novo modelo rem suas r<lízl..'s no Pl'IlSl.tI11L'Il!ll de Roussc.m L'

Montcsquicu. O primeiro sustenta a soberania popular. que retira do
principc o poder divino L' dú base ú atual icléia de democracia. O segun
do. partindo do pressuposto que lodo aquele que detem o poder tende a
abusar dele. estipula um mecanismo de Ircins e contrapesos pura cvnur
os abusos. pelo qual aquele que I,u as leis Ido devejulgú-Ias nem cxecutu
las: aquele que executa 'IS leis nuo dcvcjulgá-l:» nem 1'1I.0-las: e aquele
que julga as leis não deve cxccUt[l-1aS nem raZ(·-\~ls7. t assim que surgem
as nocócs de poder executivo (aquele que executa as lcix). kgislativo
(aquele que elabora <lS leis) e judiciário (aquele que julga).

[SS~I nova concepção da ol"gallii'.~u;~IO cstauJl vem trazer lima conui
buicúo ba,l<\nlL' importatuc para o Direito Admiuistruti vo que 0 o concei
to de administraçâo Iegal'.;\ partir desse momento. 'I ativid.rdc adminis
trativa passa a dever obcdicuci.: ú lei l' aos illtCI\.'S;-;l'S LI!.)s indivíduos que.
com o seu consentimento. (Ll0 origem llO poder csr.ual".

!vlas <I rclnçào da adminisuuçúo com a lei é bastante diferente duque
la entre a lei c n particular. I~ que. enquanto n particular pode l'lzer tudo
aquilo que li lei nà» proíbe. <.\ Adminisuucào somente pOlk fazer aquilo
que a ki pcrrnitc'". IJl' um lado. uma rclaçúo de não conuadiçáo que tcn:
como prcssupost» a autonomia da vont ..1Ck'. De outro. umu relaç:111 de
subsuncào que é associada ú i(ki~l (k flllH;:1U. p(lis os ~lgL'ntl's público»

nà(l podem deixar de satisl:lZeros interesse» cuja uucln lhes ['oi conferida
pela lei li.

(L'lll torno dessa idl'ill ele íunç ..in que vai se desenvolver 1l.)(11 o direi
to público c, em especiaL () Direito ;\dministr~\\iv()'~. \\'las (1 que l' \.Ilna

lunçào par'l n Direito') Função 0 uma situa,'"n jurídica. criada em lei.
onde se cstnbclccc parei algw':'l11 o dever de atingir lima certa finalidade

R. Trib. Coruas Est. P81é1nÓ, n. 136, oul./dez" 2000
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no interesse de outrem. Para o fiel cumprimento dcssn Iinulidadc. o rcs
ponsúvcl ncccssita utilizar certos poderes indispensáveis ir rcalizaçâo da
tarefa que lhe "li conferida':'.

Verifica-se que ~I função tciu UI11 curútcr meramente instrumcntul.
"Atinge esse fim fundado nesta norma". no dizer de Oucir». I-Iú Ul11a
finalidade a ser cumprida que eleve ser atingida de acordo Clllll \l disposto
n" norma que c'stahcJccc a tunçào. I'"ra qUl' essa finalidade possa ser
atingida, s~10 atribuídos ao encarregado da lunção certos poderes que s()

mente podem ser utilizud.», 11:1 dirccão estahcJcciel" pclu norma. I'Li, por
tanto, um dever-poder na praticu da i"UIlÇÚO'·'.

No exercício cksscs podcl\:s. a :\drninistraç;lo ~lcah(l por se encon
trar em uma :,itual;-'(lo su! gener;.\'. pois, ~l() mesmo tempo em que assume

lima posi~Jn de superioridade diante dos administrados, C01110 (\rgJo rL'S

ponsávcl pela aplicuçúo das leis para o atingil11cnto das necessidades

coletivas, licI suhordinuda ir lei c ao controlejudicial de sCus atos.
Dc nuo ck tnc!u L'SSC co n tcx to 0 qUL' se i nscr« () tc rna dil

discricionnricdudc. Desde já, "cri fica-se. em dccorréncia disso: núo é UI11
poder que possa ser exercido sem que huja quaisquer limites. (:. na reali
dade. um dever-poder que deve ser exercitado CI11 obcdiônria :'1 tin.ilida
de kgcrl. EI11 i"UIl<;ÚO dessa assertiva. Celso Antonio Bandeira de i'vIELLO
a Ii rma: "0 quc hú l' um dever liiscri c i( lnúril). antes ljUL' um l'>llc!L'r discricic lll;'\

)iO~~l:i. Esse ';dL'vL'r-pndL'J' discricionariu scrj o (ll~ieliJ c!ps Il\picos SL'

gUllltcS.

2 A DISCRIClOi'iARI EI)ADE

., I ArOS VINCUI.AIlOS

(\)11l0 preliminar. ainda. ao tema d.: discricionaricdudc. (- lll'cl'ssúrio

que sejam feitas algumas cOllsi(kra~Ch:s sobre i\ vinculuçào. (: LJUl'

vinculação L' discricionaricdadv suo conceitos .uuitéticos'" l' .dcssc modo.
ser.i possível excluir. lk imediato. aquilo que 1l~111 L's!<í JlO campo da dis
criçào. delimitando. assim. um pouco melhor o objeto do prcscnu, estu
do.

Isto posto. pude-se dizer que a vinculnç.ío ocorre quando <I norma.
que confere compctcncin C'I Administnl\,clo. j:i determina. de modo prcci

so. o único comportamento a ser C:\LTCic!o pelo agL'Ilh:' público diante da
ocorrcnciu. in concrcn». da hipótese ubstr.uu por ela prevista. E a prcci-
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sUo decorrerá da indicaçü«, pcl.. norma. de condições ck LltO, cuj: natu
reza sei<l wl que admitam somente uma vcrific.rçào de SU<l cxistcnci«.
com a e:;clusüo de qualquer valornçâo da medida em que existam, por
nào serem suscetíveis de cxixlir em medida distinta". A lei. nesse C'ISO.
esgota todas as condições de atuucâo do l'o.lcr Público. de modo a CPllS

tituir urna hipótese legal completa c definida em todos os seus termos e
couscq Ül'l1Ci<:IS Is.

Nesse caso, o .rdminisuudor não dispõe de liberdade alguma. pois a
!L'i já regulou antecipadamente L' em iodos us i.ISPCctUS II comporuuncnto
a ser adorado". Não 11,-\ qualquer espaço para li clllissnll de umjuizo sub
jetivo. A atividade admini-arativa liC" reduzida ú constil['l,UO da ocorreu
cin do pressuposto de Iaio (U('ClT/U1l/CI//u no dizer (1<1 doutrina italiana)
que dá origem ú incidcncia do m.mdumcnto previsto pela norma. Cons
tada a cxistênciu do I~lln. a Administração devera agir de acordo com (l

que a lei haja previsto pma eSI" <ituação. Atua. pois, de um modo que
poder-se-ia atL' dizer automático. caso nCio hOLlVL'SSC Ulll reduzido CSIXIl;.'{)

para os pnlcc'ssOs intcrprct.u ivos". Aqui. a lei .iú determina qual o com
port.uncnto que considera o melhor p.ua o .ucndimcuto do interesse que
pretende uucl.u".

2.2 A DISCRIClONARIEi);\J)E

Fcitas asconsidcruçõcs iniciais sobreo rl'gillll'jurídico administrati
vo c estabelecidoo scntid» de vinculação. torna-se mais íúcil a [arei" de
estabelecer o que seja a discricionuricdadc. Em "posi,ü" ú .uivid.idc vin
culada, tem-se" atividade discricionária que ocorre quundo a norma te
nha deixado um c<unpo de liberdade que deve ser preenchido de acordo
COI1l aspectos subjetivos do administrador c' bascudo em critérios de cou
vcniéncia c oponunidudc". O legislildor, diante da imposxihilidudc de
pn...~VL·r {l)Lias ~lS sitUi.U;C"K'S I~üicas <.jUL' podem ucurrctar a incidcncia da
norma .. optu por conferir '-I() administrador a possibilidade de escolher.
com base em seus próprio- critérios. qual a melhor SUlll~:'IO diante du
caso concreto, Mas é ncccss.irio rcxsaltur que a discricionaricdudc nâo
resulta de uma mera possibilidndc de I'lto de escolher entre duas condu
tas possíveis. Result«. isto sim. de uma possibilidade juridica da realiza
cào dessa escolha. Nào 0 devido it possibilidade de ado,üo. 110 mundo
dos "nos, de duas condutas diversas que surge a discricionaricdudc. mas
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sim. diante da atribuição dessa competência mediante o dispositivo le
gai". Não há. portanto. a liberdade de escolha apesar da lei. mas sim uma
liberdade de escolha por r(\I"<;a de lei. i\ ausência de lei implica 'I

inexistência de qualquer "poder" .liscricion.irin".
As nfirmaçôcs feiras no parúgral'o anterior deixam hustantc claro qUL'

a discricionaricdadc não é um "poder especial" da Adrniuistruçào. (.
apenas. um modo de ser do mesmo "dever-poder" de atender ús ncccssi
(bdes coletivas". Não l' uma hipúlcsL' dL' liberdade diante da norma. mas.
pelo contrário, um caso típico de rernissào kgal. ;\ rclcváncia Ú opinião
subjetiva do agente público é conferida pela lei que lhe concede a possi
bilidade de. mediante umjuizo de conveniência e oportunidade. comple
tar o quadro normativo. No dizer de Eduardo GARCiA DE ENlERRÍA
c Tomús-Rumon ITRN;\NDEL 110 11iIJ'. pIlCS, discrcrional idadc III

/}wrgc}} de /0 l.cv. SiIlOjllS!UIIlCI7(C solo CI1 viruul (/c /0 LL'YY CIl lu medida
cn (/lI(' la Lcy /W.\D dis/JlICS(O-:'II,

E a lei adota ess'l posição com o objetivo de disciplinar certa matéria
sem limitar de maneira excessiva () adminisuudor. Assim (1 fflL porque
pretende que em cada C<ISO concreto seja adotada a medida mais adequa
da ao cumprimento do inicrcssc público. Bastante esclarecedoras. a esse
respeito. são as considerações de Celso Antônio Ilandeira de ivIEL.L.O:

DC\'L'!'~IS_ a rl'gra de Direito. ((11110 l; óbvio. prctl..ndc SL'lllIXL' c sempre .\ mcdida
capaz de atender C:\CL'I\.?IlI\.'11lL'11lL' no intcrcsxc púhliC(l. Ora. dadas <llllllUipJicid:ldc
c variedade de situações j~llicas p;lssí\'L'i~ clt' ocorrerem - us quais serão distintas
entre si pelas circunstâncias qUL' as envolvem L' pela color.rcào que tenham - 0
preciso qUL' o agente pOSs~1. L'111 cOllsick'raçJ.o ú fisionomia própria tIL- cada qual.
proceder ~'I eleição da medida idóucn par;l ;ltillgir de modo perfeito o objetivo da
rL'gr:1 aplicandu. Se tI lei todas as VeZL'S regulasse vinculadamcntc ,I conduta do
administrador. padronizaria sempre a SO!UÇ'IO. tomando-a invariável mesmo pc
r;lI11C situações que precisariam ser distinguidas c que 1l~IO s\,' podcriu antecipada
mCIl/e catalogar com segurança.justamente porque a realidade do inundo cmpuico
é polifaccuca e comporia inumeráveis variantes. Donde, em muitos GIS(lS, uma

. prcdcfiniçàononnativa estanque levaria ,1 que a providénciu por ela iIllPl1st;\ COI1~

duzissc a resultados indcscjávcix".

O qUL' se sustenta aqui. é que os poderes conferidos 'I Administração
Pública são insuumcmais em relação aos lins que colimam. I' a idéia. jú
lançada no inicio do presente trabalho. de que há um dever discricionário ao
invés de um poder discricionário. [ o corolário da cxistcnci« desse dever é
que o administrador, no exercício do seu "dever-poder" uiscricion.iri«. dCh.'

R. TI ilJ. Contas Esc Paraná, n 136. o.u.zdez.. 2000.
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procurar sempre a melhor solução. Lapidar. então, é, mais uma vez. o

pensamento do professor Celso Antônio Bandeira de rv1ELLO:
"O quando a lei regula discricionariamente 11111<1 dada situação. ela o f~IZ deste modo

exatamenteporque não aceita do administrador outra conduta que n;10 seja aquela
capaz de satisfazer excelentemente a finalidade legal.
Emprimeiro lugar, isso é postulado por uma idéia simplíssima. Deveras. não teria
sentido que a lei. podendo fixar uma solução porela reputada ótima para atender o
interesse público e uma solução apenas sofrível ou rcl.nivamcntc ruim, fosse indi
ferente perante estas ahcrnaüvas. I~ de presumir que, 11,10 sendoa lei um ato 1111...ra
mente aleatório, sópode pretender, t111\O noscasos de vinculação quanto noscasos
de discrição, que a conduta do administrador atenda excelentemente, Ú perfeição.
a finalidade que a animou. Em outras palavras, a lei só quer aquele específico ato
que venha a calhar à fivcleta para o atendimento do interesse público. Tanto faz
que se trate de vinculação quanto de discrição. O comando da norma sempre pro
põe isto c, se uma norma Co uma imposição. o administrador está, então, noscasos
de discricionariedade. perante o dcvcrjundico de praticar, nâo qualquer ato dentre
os comportados pela regra, mas. única e exclusivamente aquele que atenda com
absoluta perfeição fI finalidade da lei".

Em verdade, se considerarmos que na maioria dos casos de
discricionaricdadc a lei poderia ter estabelecido uma conduta única a ser
adotada, não é difícil concluir que a única razão para "a outorga de dis
crição reside em que não se considerou possível lixar de antemão qual

seria o comportamento administrativo pretendido como imprescindível

e reputado capaz de assegurar, em todos os casos, a única solução prestante
para atender com perfeição ao interesse público que inspirou a norma":".

Essa constatação, de que a realidade é mais rica do que o mundo
normativo, faz com que seja impossível eliminar por completo a
discricionaricdade. I~ que o legislador não pode prever todas as situações
passíveis de ocorrência nem estabelecer normas perenes e imutáveis di

ante das constantes oscilaçôcs da vida social.A evidência dessa afirma
cão é inquestionável. especialmente se considerarmos as necessidades
decorrentes da sociedade de massas. da vida nas grandes metrópoles c

das grandes tragédias sociais. que são fatos presentes no dia-a-dia da
administração pública e exigem uma pronta resposta. De fato, "quem
pode calcular as reações da multidão enfurecida, em praça pública, arras
tada pela palavra de orador inflamado? Quem pode prever as reações

inesperadas do administrado diante da interferência, mesmo oportuna,
do agente publico"?" Essas são situações que ocorrem cotidianamente e

que dificilmente poderiam ser previstas c integralmente reguladas pclo

R. Trib. Contas Est Paraná, n. 136, OLII/dez, 2000
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legislador, mormente se considerarmos que "a mente humana não é ca
paz de em cada momento considerar mais que um reduzidíssimo número
de factores c que tal limitação é particularmente grave quando esteja em
causa a previsão de factos futuros":".

ívlas essa impossibilidade não é apenas no aspecto material. r, tam
bém, uma impossibilidade lógica e jurídica. A impossibilidade lógica
decorre do [ato dc que o legislador não consegue transmitir em todas as
hipótcses comandos preci sos e unissi gnificarivos aos adm inistrados. pois
os conceitos, em dccorrcncia de sua própria natureza, são imprecisos.
Essa constatação possibilita ao administrador utilizar-se de uma das và
rias interpretações possíveis existentes nos limites dos conceitos utiliza
dos pela norma.".

A impossibilidade jurídica, por sua vez. decorre do Iato que hà um
limite na individualização das condutas. além do qual a norma perde o
seu caráter abstrato e passa a ser dotada ele concrcção. Caso isso ocorres
se em todas as hipóteses de atuação administrativa: haveria a substitui
çào de um poder por outro. Haveria a supressão do Poder Executivo c
isso acarretaria a quebra do principio da trip.uticão dos poderes e do
Estado de Direito previstos nos artigos 1" e 2" de nossa Constituição".

verifica-se, pois. que a existência da discricionuricdadc é uma exi
gência indeclinável do governo humano" e que o administrador nào pode
ser considerado como um mero autômato no cumprimento das leis.

Isso, todavia, não implica dizer que a atividade discricionária possa
ser exercida sem limites. I~ que, na realidade, embora se possa ralar em
um ato completamente vinculado", não se pode lidar na existência de
um alo lotai mente discricionário". Um exemplo de ato completamente
vinculado seria o citado por Celso Antônio Bandciru de iVIEI..LCY', refe
rente ü aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade. Nesse caso. a
adrn inistraçào não tem qualqucr discricionariedadc. Com pletados 70 anos,
sem qualquer margem de dúvida ou subjetividade. o luncionário deverá
ser aposentado.

.Iú a discricionaricdade nunca poderá ser completa. Por isso, não ha
veria U!l1 ato discricionário, mas sim discricionaricdnde por ocasião da
prática de um certo ato. A doutrina dominante afirma, a esse respeito,
serem os atos sempre vinculados em relação aos fins c à competência.
Celso Antônio Bandeira de Mcl!o considera que há possibilidade de

R. Trib. Contas Esl Paraná, 11.136, out.ldez., 2000
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discricionaricdadc em relação ao fim, pois, embora o fim deva ser sem
pre um interesse público. a determinação desse interesse depende de cer
ta medida que pode ser preenchida mediante uma apreciação subjetiva
do administrador.

2.2.1 Terminologia

Em primeiro lugar. sob o aspecto da terminologia. cumpre dizer que
disericionariedade não se confunde com arbitrariedade. Enquanto esta é
liberdade independentemente da lei, aquela é liberdade nos limites da
lei. I~ o que demonstra a própria origem dos vocábulos. Arbítrio provém
do latim arbitriutm) que signi ficava o poder de fazer algo ú vontade, a
bel prazer.

Discrição. por sua vez, é derivada do latim critionsim) c possui a
mesma raiz do verbo discerno. discernis. discrcvi. discrcunn. disccrncrc
quesigni fica discernir, distinguir. separar. Em português: apresenta o sig
nificado do que é exato, verdadeiro. bom. Exprime, ainda, a idéia de
sensatez: prudência. entre outras. Discricionário. por sua vez, signi fica
deixado ú discrição. livre de condições, não limitado.

Observa-se, com isso, que ambos os vocábulos sc relacionam ú idéia
de liberdade, mas. enquanto no arbítrio a liberdade é ilimitada. sem frou
(eiras, na discricionnricdadc há limites representados pela sensatez, por
aquilo que é exato. pela prudência. entre outros.

Para o direito ndministrativo, esses vocábulos passam a ter UI11 signi
ficado um pouco diverso, mas ligado, ainda, a essa idéia original. I~ as
sim que o ato arbitrário é aquele que é exercido 1(,1''1 dos limites legais c.
portanto, contra a ordem jurídica.

O ato discricionário, por sua vez. e conforme se dcprccndc daquilo
que até aqui jú expusemos, ocorre dentro dos limites legais, em decor
rência de luculdndc outorgada e reconhecida por lei.

Entretanto. há alguma divergência quanto ú terminologia <.l ser usada
no tema da discricionaricdade. I~ assim que. no estudo desse tema, são
utilizadas, normalmente. as seguintes expressões: poder discricionário.
atividade discricionúria c ato discricionário. De lato. a discricionuricdade
abrange essas três expressões. I~ que o poder discricionário é, apenas,
uma faculdade exercida por intermédio da ati "idade discricionária c que
tem como resultado o ato discricionário".

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 136. out.zdez., 2000.
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o que muitos autores objetam em relação a essa terminologia é que
não se poderia falar propriamente na existência de uma atividade ou de
um ato discricionário, pois, conforme já se afirmou anteriormente, have
rá sempre uma parcela de vinculação, Apesar da procedência dCSS~1 alir
mação e do reconhecimento de que, na realidade, o que ocorre é discri
ção na prática de certo alo, as expressões podem ser usadas, desde que as
consideremos como aquela parcela de discricionaricdade que remancscc
~I Administração em oposição ú atividade vinculada".

2,2,2 Teorias

Várias teorias têm sido propostas para estabelecer o critério que per
mite distinguir a existência do poder discricionário". l'odcmos csiabcic
ccr. pelo menos, a existência de oito delas.

Em primeiro lugar, pode-se mencionar a teoria pela qual existe po
der discricionário sempre que a administração não se encontrar perante
um direito público subjetivo, A critica que pode ser oposta a essa teoria é
a de que ela não resolve o problema, apenas o modifica, pois o problema
deixa de ser "o que é o poder discricionário" e passa a ser "o que é um
direito subjetivo público",

Em segundo lugar, há a teoria pela qual o poder discricionário existe
sempre que o controle jurisdicional seja impossível. Faz, portanto, equi
valer diserieionariedade á insindicabilidadc, Ocorre que, na realidade, a
insindieabilidade não é a causa, mas sim a conseqüência do poder discri
cionúrio.

Em terceiro lugar, pode-se mencionar a concepção de Ouo 1,,1 AYER
para quem os atos vinculados são o mesmo que atos declaratórios c os
atos discricionários são o mesmo que os atos constitutivos. Ocorre que'
há atos constitutivos que são vinculados e isso dcrnonstra a imperfeição
da teoria,

Em quarto lugar, pode-se mencionar a teoria da escolha, pela qual o
poder discricionário consiste na possibilidade de opção entre diversas
maneiras igualmente justas de aplicar a lei.

Em quinto lugar, há ~I teoria dos motivos, considerando que, quando
o motivo do ato não estiver determinado em lei, haverá a possibilidade
de livre escolha pelo administrador c isso acarreta a discriciouaricdadc.
Essa teoria também não resolve o problema, pois apenas identifica a pos-

R, Tri\), Contas Est. Paraná, n. 136, out.zdez. 2000,
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sihilidade de cxisicncin de discricionaricdadc nos motivos do ato. sem
contribuir para a dctcnuinacão de seu signilie<lllo.

Em sexto lugar. a concepção de W. H·:U.INEK que L,!. equivaler O

poder discricionário ~\s llP\,()CS vag,ls utilizadas pelo kgislador~ ,1=, quais
úcvcrúo ser preciS<ldas pelo kgisbd(lr.

Finalmente. PO(Ii..'IllO=' mencionar a CPllCCpÇ~H) Kclscniauu. baseada
na concepção de que (l Direito ê Iormndo em degraus. sendo que cada ato
jurídico constitu: a C(lllCrL'tizaç~l() de um outro ato de um degrau superior.
Por isso, todo atu acrescenta ncccssari.uucntc novos elementos ao pr()

cesso de aplicaçào ela norma e a dctcnninação lks~e~ elementos L' te it<.\

com o uso de uma liberdade denominada poder dixcricionario. Essa con
ccpção. conforme ST:\SSINOPOUI..OS. confunde o poder discricioná
rio com a liberdade do legislador c com <HluL'1~\ que possui tuLiu úrg,10 no

exercício ele suas luncõc-;

A solução mui» CUITL'ta cstú na junção da quarta c da SL'xtí.l teorias

expostas. I~~ que () poder discricion.uio pode ocorrer em dccorrênciu ela
utilizacão ele termos V<'lgos (ou pr.uico», conforme a tL'rmillulogia ele

Ouei1'l'l) pelo Iegisbeh1r. Por outro lado. diante lb existência desses con
ceitos. o adminisrrndor deverá preenche-los mediante a escolha de solu
~:l)CS que S:JO igualml'llk' justas pnr.. (l direito. i'das núo L' somente llL'ssa

hipótese que a discricionaricdudc existe. <\ discricionaricdndc pode. ain
da. ocorrer quando a rcgru de direito se omite L'1l1 mencionar ~l situ.içúo
de Iato que dú origem it aplicaçào da norma. quando no comando da
norma é dctcridn certa murgcm de libcrcludc ao admiuistrador (adotar
cstn ou aCJllL'I~\ solução uu praticar ou n<lO o (lU) - a ki diz pode c nào
deve) e quando a Iorma n,10 cxtivcr prcscriu. em lei.

2.2.J Ll1caliz~I~'~l{) na norma

i\ discricionaricdadc. conlormc nfiruu: Celso i\111(~)l1io Ball(li..'ira de
i\·IEI.U)'I. pode residir na hipótese. no mau d.uncn to ou nu Iinulidadc d'l
norma. Residira na hipútese nlll'mativ<1. quando llS pressuposto» de IClto
por ela cnuuciudo-, süo descritos mediante ~llltiliz'll.;ih) tIL- concciiosjuri
dicos indeterminados (ou pr:llicos conforme a tcnninologiu de Quciró).

Pela mesma r'lZãll, pode-se ulinuar a cxistênci« de discricionaricdadc
na finalidade da norma. Rl'ssalte-se que isso llnO implica dizer que a
fin.rlidadc é sempre discricionária nem que iucx istan: ccrtos marcos a

R. Trib Contas Est. Péll élJl<:í , 11.136, OLlt./cJc;Z., 2000.
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delimitar o entendimento do administrador a esse respeito, Afinna-sc.
isto si111, quc. em virtudc da indetcrm inação de diversos concc: tos, pode
permanecer ao administrador alguma discrição no que tange ú finalidade.

Finalmente, idcnliliea-sc:J L'xisténci;l de discricionaricdudc no m.m
dumcnto da norma, que ocorre quando a mesma lacuhar um comporta

mcnio ao invcs de exigi-lo ou conferir ~IO adminisnudor li responsabili
dade de decidir sobre ;1 medida ;1 ser udotuda.

2,2,4;\ discricionaricdadc e as I'unç,ics do btado

1'L'1 autores que admitem a e\isté'neia lk discricionaricdnd,: nas tré's
funções do Estudo. [SS;1 parece SL'r a pusiçJo de Kurl [NGISH", N;l
r,..alidadc. conforme ~l concepção que até' ag{)ra roi exposta, vcriüc.i-sc

que a discricionaricdadc é tipicu da Iunçà» adminisu.uiv«. l'uLkr;'1 SeT
exercida pelo poder legislativo ou pelo poder judici.uio. lllas nunca em
dccorrcnci.: das rllll,',iL's que lhes S;IU própri.i». (que. atualmente. n;lu SL'

pode lalar em uma divisão estanque das Irés funções do Estado. (: assim
que ()S p{H-krL'S k'gislativu 1..' judiciúrio possuem, dentre suas .nrihuiçocs.
tarcLls tipicamcnrc administr.uivns (L'X.: rl'ial.;'()cs com os tuncionários).
SO!llente no exercício dessas atividalk's é que se pode lular e111 atividade
discricionária do lcgisl.uivo ou do judiciário.

Na realidade, u que ocorre é que. enquanto aliberdade do constituiu
te é pkna.;l libcrd.ide dos demais poderes encontra certas limitucóc-; I:
preciso lcmbr.u. porém. LJUl' ;\S limituçôc-. sào diferentes p~lr~l cada um

deles e. portnuio. a cs lera dê IiheTd'lde uun bem.
I~ assim que a atividade udminisuativ.: somente pode Sl'f" l'.\cn..:idi.l

nus limuc-, da lei (l' da Constituição) c a .uividudc discricion.uin snnh...ntc
tem origl'll1 em umu utribuicâo 1l'g:l1.

;\ atividade do Icgisladtn. por sua vez. somente encontra limites na
Constituicào. Estl' possui, poruuuo. umaesfera de liberdade muito maior
do que ~l d~) adminisuudor. pois o seu dominioubrnngc todas as rl...'l:lçl.)I...·S

jundic:is para 'IS quais nada Il>i previsto pela Constituiçào". ~'I'IS hu, ain
da. uma outra ditcrcnca. I': que, enquanto o kgisLrdor pode escolher li
vrcmcntc. observando :lpcllas os princípios con-aituicionai-, 1...' ~IS rendeu
ci.is c rcaçul...·s sociais. o .ulminisirador deve procurar atingir a lin:di(l:idc
previ-tu pela lei",

R, T"I), Contas EsI Paléll1Ó, 11, 136, OLII/clez" 2000,

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



31

;\ .uividadc judicial também diterc dir administrativa em rclncão Ú

discricionaricdadc. 1= que, enquanto nesta h:1 a possibilidade entre duas

escolhas igualmente válidas puru o direito. naquela considera-se a dcci

SJO do juiz como uma verdade objetiva. a justa .rplicação da lei. a única

solução a ser adotada diante do caso concreto. Segundo Maria Sylvia

Zancll« DI PIETRO. "no caso da CUnl'JO jurisdicional. nJO se pode con

ceber que o juiz tivesse ",úrias llp~lk's. para escolher segundo critcrio»
políticos: caso conuário. poder-se-ia admitir que. depois de decidir a lide.

pela uplicaçào da lei, segundo trabalho de exegese, restariam outras s(}
luçõcs igualmente válidas":".

2.2.5;\ discricionaricdadc e os elementos do ato ndnunisuutivo

Pode-se, ainda, analisar ir discricionaricdudc sob o prisma dos ele

mentos do alo administrativo. SJO eles: sujeito. conteúdo, Ionna. moti
vo, finalidade e causa,

O sujeito é aquele que possui a competência para a prútica do ato.

Somente pode realizar as atribuições que lhe Ioram couf...rid.is por lei L'

não pode renunciá-Ias. pois lhe Ior.un conferidas para o ntingimcnto do

interesse público. Nesse caso, nào existe discricionaricdudc.

O conteúdo é aquilo que o ilto enuncia. Em rclaçào ao conteúdo pode

haver discrição da Administruçào. Ocorre. por exemplo. quando a lei

confere ao agente público a mera lacukladc de agir,

;\ forma é o revestimento exterior do aio.A menos que a lei imponha

Ú Adruinistração a obrigatoriedade na utilizaçâo de uma certa forma. o

ato pode ser praticado pela t"rt11a que aprouver ao administrador.

O motivo é o pressuposto de luto que serve de fundamento ao ato

administrativo. Haverá discricionuricdadc em relação ao motivo, quan
do a lei não o definir ou defini-lo usando nO~l)CS vagas.

Em relação Ú finalidade. hú alguma disCUSSJO doutrinária ,r respeito

da possibilidade da cxistcncia de discricionaricdadc. Vários autores con

sideram a finalidade como elemento vinculado do alo. A posição mais

correta parece a de Celso Antônio Bandeira de Mello. considerando que.

apesar de a finalidade ser sempre um interesse público. hú uma margem

para a discricionuricdudc sempre que o lcgisludor utilizar conccitosjuri
dicos indeterminados na sua definição.

R, Tr,\), Contas Est. Parai lá, n. 136, oul/elez, 2000
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A causa 0 a rl'la~'uo ck udcquaçào existente entre II pressuposto de
luto (motivo) c (1 conteúdo do ato. A causa pode ser existente ou
inexistente. lncxistindo causa, o .uo 0 inválido. Nuo hú discricionaricdudc
quanto a esk aspecto.

2,2,6 O mérito do ato administrativo

O mérito do ato udministrutivo equivale ú discricionaricdadc. Di".
f'espeilO no binúlllio oporiunidach- c' convcnicncia n.na a prúticu do aIO.
Difere da nocüo de merito processual que 0 o conteúdo substanci»] da lide.

3 OS CONCEITOS .JURíDICOS INDETERMINAI)()S E A
DISCRIClONARI EDADE

Estabelecidas as no~(\e, nucuus a respeito dn disrricionaricdadc.
necessário se l~lz analisar ns conccirosjuridicos indeterminados par~l ve
rificar corno se dú a rl'l~H.;Eh) entre eles c ~I discricionuricdadc.

3,1 A L1NGU;\CiEM

A linguagem é a mais ricadas formas ele comunicncúo entre os homens.
Por seu intermédio se consegue transmitir de limamaneira maisdetalhada as
idéias que SL' quer expressar. Usamos a linguagem com diversos propósitos.
Por exemplo. podemos ulili"ú-Ia L'OIll Ulll propósito descritivo. torncccndo
informuçõcs a respeito do estudo de certas coisas". Podemos, uunbém. utili

zar as palavras corno veiculo para expressar nossos sL'lllimClllos,17 ou para

dirigir a conduta de outras pessoas": Finalmente. podemos lnlar em um uso
operativo da linguaucm". ApL's~lr dasdiferentes funções, cssu ;;'fcrramcnla"
comunicacional nem sempre funciona IK'Ill. Podem haver diversos proble
1113S a atrapalhar a comunicação.

3.1.1 A carga emotiva das palavras C0l110 problema para a compreensão

A linguagcm, conforme j:i li)i visto. possui diversas íunçócs. Sua
função principal. nu cnranto. 0 a descritiva.A descrição de UIll fcnómc

no. todavia. não ocorre de modo estático. !\s run~('es que idcnti lic:11110S
para a linguagem s(·) podem ser separadas abstratamente. pois elas

imcrugcm. Normalmente. ao noscomunicarmos. usamos ao mesmo tempo
vúria« das funções da linguagc:». Na realidade. o que ocorre é uma prc
dominância da descrição em nossas comunicações,

1-1:1 certas palavras que, alem de seu caráter descritivo. aprcscutum
UI11 cunho emotivo bnstantc Iortc'". Causam respostas emotiva; na maio-

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 136, out.zdez.. 2000
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ria dos homens. r-: essas emoções podem atrapalhar ir comunicuçào. l-lá
vúrios exemplos desse tipo ,k palavras". 1\'luitas delas são aplicada, na
teoria política. podendo ser citado C,lI]]O exemplo o termo "direito", E
verdade L1UL'. muitas "L'ZCS. Si".' tenta eliminar essa c~lrga emotiva ao
explicitar II sentido em que se usa um cc nu termo. Isso. IH) entanto. é

praticamente impossível. i)ois. na muioria das vezes. tratam-se de termo,
incorporados hú muito 11{1 linguuj.u cotidiano.

Ainda. em rcluçâo ú earga emotiva das palavras. cumpre dizer que
alguns termos POdL'111 SL'r hivulcntcs. ou seja. apresentarem Ulll caráter
descritivo em um contexto L' um caráter emotivo L'I11 outro, ( Ih..'cL'ssúrio

que se atente para essa duplicidadc dc sentidos para que se evite a induçâo
ao erro".

3.1.2 A ambigüidade das palavras

As paluvras nem scmprL' s~lo usadas com o mesmo sentido nos di lc
rentes contextos em que S~() empregadas. O Siglli licndo de Lilll termo

dl'p~l1dL' do contexto lingüístico l' da situí.ly;JO I~üica em que L' emprega
do. E verdade que. na maioria das VêZ,'S, (J contexto dissipa toda e qual
quer possibilidade de coníusâ» nos sigllilicadns. I-Iú. todavia. casos em
que a dúvida subsiste. apesar dos esforços kitos para eliminá-la.

3.1.3 A vagucza das palavras

Outro tipo de problema que pode ocorrer na comunicnçào é a vaguczo
d~IS palavras. Vagucza não 0 o mesmo que ambigüidadc". Na amhigüida
de, não se sabe exatamente em que sentido se emprega uma cena pala
vra. Na vagucza, ao contrário. não hú dúvidas em relação ao sentido.
Sabe-se o sentido, mas nào se sabe até onde vai a aplicação da palavra.
Pode-se tomar como exemplo a idade c u altura. Quantos anos eleve ter
uma pessoa para ser considerada velha? Quanto deve medir alguém para
ser considerado baixo? Nesses casos. sabemos que uma pessoa com 100
anos de idade deve ser considerada velha e que um homem adulto com a
altura de um melro c cinqüenta ccutimctros deve ser considerado baixo.

mas há. entre os extremos, uma espécie de "Z()J1i.\ ele penumbra". onde
não se sabe responder a essas questões,

3.1.4 A rclnçào entre a linguagem e a realidade

Hú duas concepções principais acerca da rclaçào entre a linguagem e
a realidade a que ela se relere. t\ primeira é a que corrcspondc Ú chamada

R. Trib Contas Est. Palaná. n. 136. oul/clez .. 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



34

teoria csscncinlista. Essa corrente afirma haver entre o direito c a lingua
gem lima relação lll1wl<')gica. i\ língua seria Ulll instrumento que reflete a

realidade: os conceitos lingüísticos, um espelho da essência existente

11<.15 coisas c as palavras. (1 modo pelo qual esses conceitos S..IO veicula
dos. Haveria um núcleo invariável nas palavras que possibilitaria a idcn

rificacão dos elementos da realidade que a elas corrcspondcm. Ocorre

que esse realismo verbal sofre sérias objeções". Uma mesma palavra

representa diferentes realidades. 1'111' exemplo. "eaho"n'ln é apenas uma

haste de sustentação. mas tambcm uma patente militar e UI11 acidente

geográfico".
l-\ conccpçào csscncialist« opõe-se ..1 conccpc ..l11 convcucionalixt«

nu nominalisra. Essa corrente considera a linguagem ClIIl10 UIll con

junto de signos cuja relação COI11 a realidade é eSlahelccili<t de modo

arbitrúri« pelos homens". O termo arbitrário. no presente caso. signi

fica que não hú nenhuma liguçào natural entre o signo e a realidade

que ele designa. ;\ rclação. por isso. é imo t ivada". Apesar da

incx istcncia de lima relação ontológica entre o siguo c o seu signifi
cado, (1 emprego dos signos nào é livre. Estú sempre condicionado

por ICltores históricos. A língua que utilizamos é sempre uma herança

das gcrucõcs que nos precederam" c L'~tú em constante trausformu
çào.

Devido a essa realidade. o que se deve levar em conta é o uso dos

conceitos que varia no tempo e no espaço. A questão da busca da L'SSCll

cia das coisas deixa de ler sentido c é substituída pela busca dos critérios
vigentes de utilizuçúo das palavras. I\S definições. por isso. têm caráter

nominal e não real.já que a realidade depende do modo corno definimos
um conceito".

3.1.5 A conccpçào de linguagem adotada pela cicnci.: positiva

Os cientistas. de um modo geral. adotam uma concepção csscnciulisu:

da linguagem. Consideram. por isso. ser possível no âmbito do direito 'I

elaboração de conceitos reais. Mantêm a idéia de que a definição de um

termo reflete a essência dos objetos descritos, adotando. assim, uma vi

são conservadora da teoria da lingua.

Essa posição é equivocada. pois já se demonstrou no item anterior a

impossibilidade de se estabelecerem conceitos reais.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 136, oi.t.zdez.. 2000
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3.1.6 Os problemas ocasionados pclu lingu~lgem na busca do
conhcc imcnto

.1:1 se comprovou. neste estudo, qUL' a linguagem pode ocasionur di
versos problemas no interior de uma situuçào comunicacionul. [sscs pro
blemas são. na realidade. maiores do que podem parecer de inicio.

I~ que eles ocorrem nào somente na trnnsmissão de idéias. mas na
própria aprccnsào de um objeto. 1": que o ser humano pcnsa por intcrmc
dio de conceitos c sunbolos lingüísticos c esses símbolos sno bastante

imprecisos. Devido a esse Iaro. hú sempre uma porção da rculidudc que
escapa por não se conseguir exprimi-la.

A linguagem capta. portanto, porcõcs do real c as retira da mobilida
de que lhes é inlrinscca IXlra lbcs conferir um car.ucr cst.uico.

3.\.7 A linguagem c o direito

O Direito se expressa através da linguagem. Apresenta. portanto. to
dos os problemas que já íorum rcícridos'". De lat». a rclaçào entre o
Direito c a linguagem c' essencial. Ill10 no sentido anteriormente exposto.

mas na acepção de que () Direito não existe sem a linguagem. assim corno
não existe pensamento fora da Iiuguaucm'".

Utilizando-se da linguagem natural. o Direito não consegue lima prc
cisão em todos os seus lLTIl10S. Contudo. corno assevera Regina Helena
COSTA. "é necessário que seja desse modo. vez que o Direito traz regr'ls
de disciplina social de condutas concretas e. portanto. sua linguagem
deve ser acessível às pessoas comuns"?". 1\ linguagem jurídica deve ser

intcligivcl. pois, caso contrúrin. núo haveria como aplicar o principio de
que a ignorúncia das It...'is não cxcusa ninguém do seu cumprimento (art.

3" da Lei de lntroducão ao C,')digo Civil l.
Mas a linguagem comum. embora mantenha o seu núcleo signific.»

tivo, muitas vezes sofre uma certa mutação ao ser incorporada pelo direi
to. Essa mutação pode ocasionara redução nos problemas de comprccn
sào pela melhor delimitação dox conceitos que são utilizudos, embora
não chegue a eliminá-In por completo.

3.2 OS CONCTITOS JURÍDICOS

Os problemas apresentados pela linguagcmjú foram demonstrados.
Isso, contudo, não significa que todos os conceitos utilizados sejam im
precisos. Na realidade, Cl grau de indctcnuinação varia. H.i. por isso. con-

R. Trib. Contas Est Palaná. 11.136. o.u.zdez. 2000.
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ccitos que suo inequívocos c outros cuja cquivocidude dificilmente pode
ser snnnda'".

[ assim que SI..' pode contrapor os conceitos jurídicos dctcnninado-.
aos conceitos jurídicos indctcrminados'". Os primeiros S~l{) ,-1l]lIck's que
dcljmitam a rc.ilidudc ú qual se reterem de maneira precisa e incquivoca
ou ao menos possibiliuun que possa ser precisada diante do contexto em
que SI...' encontram .

.Iúos segundos. súo dotados de um grau de indeterminação bastante
elevado, o que dificulta a uprccnsà« de seu conteúdo. !\pe"lr de procura
rem .lclimitnr a realidade. eles não I) conseguem. anuo ser dentro de
Iim iles bastante amplos, p.)is não podem SlT 'I uant ifieali<)s ou detcrmi na
cios rigorosamente. Isso. todavia. nào signifIca que 11~1{) haja limites para
o seu campo siguificutiv». A esse respeito. deve-se ter cru 1l1\.?l1tC que
todo conceito indeterminado é finito. uma \TI que as palavras tem um
conteúdo mínimo. sem o qual :1 comunicuçào seria impossível.

vcri fica-se. assim. que os conceitos jurídicos indeterminado, .iprcscn
tarn um núcleo c um halo conceituai. Sempre que temos uma noção claru do
conte lido L' da extensão LiL' UIl1 conceito. L'SW1110S no domínio cio núcleo

conceitual. Onde as dúvidas começam. começa () halo do conccito'",

Isso implica dizer que h:'1 certas situaçiics que fatalmente csiaráo inclu
sas no conceito. Outras. por sua vez, jamais serão p,)r ele abrangidas. Outras.
ainda. csuuüo nUI11~l zona de incerteza onde 11(\0 0 possível dizer se podem
ser enquadradas IH) limite do conceito. Estnbclccid» essa estrutura do con
coito jurídico indeterminado. a dificuldade desaparece tanto na zona de cer
teza positiva quanto na zona de certeza negativa c permanece SOIllCIlh.' no
halo do conceito": Delimita-se. com isso. a sua cxicnsüo.

( justamente nessa zuna de incerteza (halo) que reside a
discricionaricdudc existente nos conceitosjurídicos indeterminados. Essa
é a posição que se adota no presente trabalho e que scrú detalhada m'lis
adiante. em bom vúrios autores dela discordem. ( assim que Ouciró"
considera que a discricionuricdade existe somente nos conceitos jurídi
cos indeterminados. aos quais ele denomina de práticos. !\ essa conccp
cão. S:JO opostas as considcracõcsjú Ceitas anteriormente. demonstrando
que a discricionaricdudc não decorre somente da utiuzução de conceitos
práticos pelo legislador. Eduardo GARCiA DE ENTERRi!\ c Tomás

Ramon ITRNANDE7."', por sua vez. fundados na doutrina germünica.

R. Trlb. Contas Est. Paraná, n. 136, out./ctez, 2000
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caminham em dirccào di.unctrulmcntc llpllSl<l e considcr.uu que inexiste
a discricionuricdade nos conceitos jurídicos indctcnuinados. '\Iinn,lnl
esses .uuorcs que a indctcnuinaçâo dos concciu», uo nível da norma não
signilica que llJt'l poss.nu ser dcrcrminudos diante du caso concreto. Sob
L'SSC prisma. ou existe a b{)~ll'0 ou L'h! inexiste c isso torna a nplicacão L!(lS

conccitosjuridicos indctcrmiuudos um simples e<lSll de aplicução da nor
ma. No dizer dos autores f L'J'IiIfIJl non ilattu.

A solução. talvez a melhor. é a que considera <I cx isrcncia de
discriciouaricdudc nos conceitos jundicos indeterminados. mas 11.10 em to
das as hipórcsc«. I~ que, corno j.i se cxpos nmcrionncntc. a indctcnninução
dos conceitos é reduzida pelo contexto em que cstào inseridos e pela muta
çào que sofrem em virtude da aprnpriaçào pelo direito.

Mas há. ainda. outros I~ltores a redu/ir a imprecisão. Um dele» é a
interpretação. Antes de' proceder a uma apreciação subjctiv». o agente'
pllbJico deve interpretar a norma de acordo com as demais r:...·gras cx is

tentes no ordcuumcnto jurídico e. ao Iinul. cncontraru um preceito muito
mais completo do que o anterior. pois, conforme Solcr. o simples fato de
um conceito da linguagem comum passar a inrcgrar uma lei é suficiente
para inocular-lhe maior grau de prL'l'is~IO()'!. Terminada a intcrprctaçào.
deve () resultado ser cotejado (um o caso concreto. pois ~I anúlis« dos
Iutos pode demonstrar que. dentre as I'úrias soluções possíveis. somente
uma atende ao interesse público de modo ótimo. I~ por isso que Celso
Antônio Bandeira de MELLO'" afirma que a discriciouaricdadc cst:l
indissoluvelmente ligada a dois tópicos: ao) ao exame da normajundicu
responsável pela cxisicnciu da liberdade: b-) ao exame do caso concreto.

i? que o prim e iro prisma de anú l i sc para a c x i sté nc iu da
ciiscricionnrie'cimk rcsid,. 110 plano da norma. Uma vez existente no pla
no norrn.uivo. passa-se. então. ao plano lútico. I~~ que a existência de
discricionuricdadc na norma é requisito indispensável. mas nào é sufici
ente para a existência de competência discricionária. pois o caso concrc
to pode estar na zona de certeza existente no conceituo

Desse modo. reduzem-se bastanteas hipóteses de discricionuricdadc.
sem que desapareçam por completo. f: que hú um limite. bem observado
por Bcmatzik. para a dctcnuinaçào do conceito. "I" um limite além do
qual nunca terceiros podem verificar a l'xactilk!o ou não ex.retidão d.:

conclusão atingida. Pode dar-se que terceiros sejam de outra opiniào.

R. T"IJ Contas Est Paraná, 11. 136, oul/dez, 2000.
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mas nüo podem pretender que só eles estejam na verdade. e que os outros
tenham uma opinião 1:lisa";I. Somente nesse caso é que se pode talar em
discric i,inaricdadc.

n O CONTROLE DA DISCRICIONARIEDADE

Hans llubcr afirma que ";\ discriciomuicdadc é o Cnvulo de Trói..
dcnt ro do l.studo de Dircito";'. r: az essa ali rma<;üo por cons iderú-I a corno
um resto irrcduuvc] do antigo modo de governar que subsiste até hoje.

Cou tormc jú (oi exposto anteriormente. consideramos a

discricionaricdndc como uma lacukladc conferida pclu ki e isso acarreta
a impropriedade dessa afinnacào. Nüo obstante essa considcraçào. n,'
ccssário se I,\z uma cspL'Cil' ck controle por parte do Poder Judiciário.
pois"a discriciouuricdudc constitui a chave de equilíbrio entre as prcrru
gatívas públicas c os direitos individuais. Ou.uuo maior ;\ cxtcnsào da
discricionaricdudc. mais risco COITcm aS liberdades do cidudào:".

Por outro lado. CSSL' controle nào pode ser excessivamente amplo.

pois. nesse caso. o Poder Judici.irio acabarin por invadir a L'sll.'ra dl' COIll

pcicnci« do Poder Executivo.
Tendo em vista essas reflexões, podemos afinnur que o Poder Iudi

ciúrio poderá anulisar a discricionaricdadc sob os seguintes aspectos:
a) ()S motivos - os motivos devem SlT cxistcnlcx c idúllc{)s Ú práticado ate):
h) 'I linalidade - 'I tinalidadc a ser ulcançadu deve ser obedecida sob

pena de configuraçào do vicio do desvio de poder:
e) a causa do ato - a causa. entendida como ;1 rclucào de adcquaçâo

entre o motivo c U conteúdo do alo, deve ser pertinente:

d) a ruvoabilidudc - u ato praticado deve ser razoàvcl. no sentido de
procurar alcançar a solução ótima para {} caso concreto:

e) a obscrvúncia - ou seja. a considcrucào dos elementos vinculados
do ato.

CONCLUSÜES

I) !\ discricionuricdadc não é o resultado da mera possibilidade de
falo da escolha entre duas condutas possíveis. Resulta, isto sim. da pos
sibilidade juridica da rculizaçâo dessa escolha.

2) A díscricionaricdadc não é UIll poder especial da Adrni nistraçào. (:
apenas um modo ele ser do mesmo dever-poder de atender às necessida
des coletivas.

R. Trib. Contas Esl Pamná. n 136. o.n.xtez. 2000.
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3) A lei confere ao administrador a discricionaricdadc para possibili
131' a melhor solução diante cio caso concreto.

4) /\ discricionaricdadc subsiste no [st~ldo de Direito devido a uma
impossibilidade nuucrial.Iógicu cjuridica de o legislador prever todas as
condutas possíveis para n :Idminjslr~ldor L'm tod:ls:ls situaçôcx.

5) lla atos plenamente vinculados. cmboru inexistam atos plenamente
di scrici.inár: uso

6) Discricionaricdadc c arbitruricdadc s~ln conceitos distintos.
7) A din.imica da discricion.uicdadc l' a scguin:c: hú uma taculdad«

discricionária que L' exercida por meio ela atividade discru.iouária c que
tem como resultado o ato discricionário.

X) A discricionaricdade 0 peculiar ir tuncào administrativa.
9) Os conceitos jurídicos indeterminados POSSUL'm um campo siuni

fie.uivo finito.
10) I': no halo dns conceito» jurídicos indctcrminndos que reside a

discricionaricdudc, quando existente no seio deles.
11);\ cxistcnciu (IL- iudctcrminuçúo uo pl~\110 normativo J1~1{l sjgni{ic~l

necessariamente a existência de discricion.nicdude no mundo dos lutos.
12) 1\ discricionaricdu.lc nào reside SOI1lL'lltL' !lOS conccitosjuridicos

indctcrrn inud. lS.

13) I~ ncccss.iro () controle jurisdicional ela discricionuricdudc.
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NOTAS

, ] hcnu-toclc-, Ih:lI1d;\(1 I... ':1\ .ik,1!111 1)<\ 11\1tkl dh~'lll'lill1:\rl\) ",'k\',-lll I1 r-,u urc.r d,l 1\,'\"1\1,1 d.. (lllc'"'' i.luu
1I/lll'dfll'() P ·U 1 (:Illlg.\l ')rl~1I1,dJ11~'l11c IlllhIIC,ll]l\ 11:1 /(,'1'/\/0 .Iv /lI/,'lIoldJlIIIIII{rcl{/\'(I 11 1I111

\'lcldl \"IIIl~'\ Il';11. "}'/I" (ldt:k \k,Llllar 1'",1,'1" d/l. li, IliIhino ,I" <idl/IIIl/I/I'i1,"IU 11 ~S

.11'1"/ /\1, '11\1) Rlldn!;lIt:'- ()Uo;lh) /I','/I,"\,I..'1 .I,JI)J',· il 1<'01"/,1 d,; ,1,'1\/" (/,' Ihl,!"1 ,'1/1 ,lm'I/" ,1,11II1I1/11I"<1/Il'O p Si

··!k,-,k il prmcuun. II du cll,1 :\dllllnl'-lI<1II\'l l':!I;Il'lL'I\/\ILI-\l' pc],' dlil'l,\ uvpc,;I,L de W\1 Lldll \\)II~I(hl P;1I:1:1

l1lanlllcll~·,l,' d;\ aulllll\l:\lk elo poder puhllCtl < de IllIlru. rala II rccpcuo pvl.t-, Ilhcrdndc-, dp c 1\\,\1.1:)'1 \:11

dccur-,« lLi l'\11llJi.;;)ll d" ducuo ,Hl!llllll'-t1all\(l 11I1(l\l' 1\ j11,'d"ll1llll\1 ,11';1 de um [lia ,k "L1!]'P a,-p~'~'h' \:(l

pllllll'IIU /1l'll\ldll, d:l )/(111l l' 1\'1<'1111,', l'fH)lI,II11\' I' l"tllllL'lh:l('~(l .nlmuu-uat 1\ ,l l''-l-: \ l' \ IIlUII:IJ(, ,h' Jlllp .... r.rdor

(l~l~C dll udmuuvuudor ,llIl/) Pf\.'\ nlcccu I' Clf;Ül'l :\\\l\III1.11 hl d.r-, uonu.r-, que dhCll1!11l;1\ am u ;[!ll'I~·''i(, adnu
lli~ll:llf\:I, fortemente l'l'lltr:\]I/;Jd,J \,"\1111 n irhl;llIl'a";:)\l tI,l [-"'-I~\d,l Id1L'\;iI. pcndc-,c p.ua o [;ld\} uJl"~I". "li

\C,l'1. j1<.1ra.1 1)f1'IC\';-lll da-, hbcrdadv-, ll1dl\ rdu.u-. ,) que 111:11\ contutuuu 11;\1;1 h~" 1'\1 <I ;Illlhlll~·.l(, de rUIl~";ll'

.Ilflf~dl'·hllL\l propn.nncmc dll.l dc,-\ mculad.r d\l l'odc r I vccuuv o. ;i( "" (11 ~::h h J\\ (,lillcllChh\l admuu-u.nr

\ (l .vbundon, 'll-~t: a I:l~l: da.!II.\!,,~' 1',;1<'1111\' c cnuou-,c n.r Lr-v d.r 111111'-" d<,/t'g/l<'\' qlland, \ .1 dú"I,-,ll\ \H\,l"c-
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111111: (1)lI)]':'1 "[1 \'r,~c I: ,']\I,11\1[1:]P1 lI:ii[d~lll' I'PI" r:I.1j,-'W,'lIlllll,);l Oll,)Il(1 ,'P npl!I'·] ,\1' ,"'Ipl;)11 \1't1"plll~J:; v.
{~'l d ss«! ',/! O{'!I!IJIII'i/li.) nu 1!,lIltI.l/l'iIIlUl/-,n "/"'11,'1.11111'1/1;';,'''1(1 1'1];11,[ 1(1

1:11.,1I1:/. 1:\ II\S 1:111)1\) .Yl~IlI\lll,'" "pl'd ,11:]'11['.1." "I'"d .'pl:["'III~lllqJll V "']111]'-1)\ ~'\lI,'.'llIl;1l1rs 1:.'>11"111'111

I: t:l-l.~[l!l1:'il ,'llbJ"l! l~\j ,1~:1I "lId!JIIII\J 1lI.' ',']1EP;1I.11:JlI<jW I~ ,~1l11 '!1~[1 ""-/I\P"(I 1:1Ilil'lllll' I~ "HII!llb Iljl.lJI(1

\ lI' ,1~~.'>I:;=;,'lJ J: '.1:>/1 P 1.11111 .\ \PUI1;-;;1" II " .'!W[1,'IJ1)I) ! q.n: Ep 1',1[d! I otuoun 'li [ ,\ ,']1I,1Ull~]"11 I" '-(']1J."l1l11 '(U \111]1 ,;1]S;1( I

yltlll\] I~tl" lll;1 1111 \lj1UIlI ;1[1 'l'I.'U,?:'il\;l '-.1:11' 111;11'111:;';"(1 1,1'- "jlUd i1]I;1I1(j o. "nh .1,VI[1 l'l~ ,\].!,1dq, ;1,-,;11:11:d

1'~:.\1I"1\' P 1:lllllq.1 '/I:;;YI ,'[1 l']U,'llIl:lll"tl;1 I' l'jHIl']I.' 'llW!'ll\lll.lll~~·)Ol"lll";1\'lI11l.lIldl' 1'11: 1I1Il illllll."l illJj:t\lqw

i']I~ 11111 Jl:"~jlll'fi\" 1:I[ll>d 1')1Il)J ,'nh '.ll!WIIl,[,'IJ.lSlP ('!!l. ,']1 llL,.\I:.)~llI1'l1h t: [nl!\.) Ilt',~1:1I!tll()Il,11' i'III1I.' 1l!l!;>,'I: ,'s

-"[1,'d (lIWl": j ,'11 I~UI.ll ~I 1:]",'11 \,l~ '1111JU!:! ,1PUllii;1S 'SIl~;'j,11 ,-,l\..I,'I~lllllll ,-.p I:! ;1t10~IW ,,]\ IlPI]U,1" PII q~W '01'11 rUI ,'[1

llj1I11I.1" ()1I1't'U '\llll!qH: "jl ,'IL'llitll o \~I:I 1:,lWlllJllll1]1 ;1~,;1l.lllh.1 .'l1h l)I,'llbl.! 0!JU,)S "'[11:[11.\1]); \:Il~ c ""qnllllll

,,111J I~UI11 'li "[1 'ld I) J"IlIlP:11 h I: llpl:lll.IlIl.\ I! \I,]~,' I \LlII '[1'1.11 til ,1"I!.l Ilt! j1~I""d~,' IU,"'I 'e.'IIt] t1d ,11'.'11:,1 1~llIllllPV \' ..

((1(,-l\(l 1.1 ·(l,1/f11.l/'11f11ll1'1' 1!11,',i/j!

H<,' ./,'j)('({ "J' 1I1.\Ç,')lI!Jl 1JI.f(!,lJ P ,'.h/O" ""~)X"!I;"~I ',,111,111(J ~;1nf,\Ipl)'~l \!~I1\'.lV'1 •.]l;J,1Wpq 1:1;11.~,"'I~I,' ((I,'" S"(,l.\

-IIJ]"1l1 ,1 '-1I,1p,1I1 ,'P "I,'llIlIld ilPIll:lll,'I: ·"dt.")IlLl,[ l'jl l:lll:.I,'t];)~· ,'PEllll'\ I.: Il[!l:tllpJl'qns Ui!' 'l;l!I '[l:~"ll!I'-'I.:,)q.)

Ulll.' 1:]l:lI'-lI[l " [1:1,';; l;llI.l\ltl r:ltJllp ',,1LI1:lIjl :'I.l\! t:!,)II;'\ljl;1QIl lU,' I~I Illl Ill,1~.'p ;1~ 0rll 1:1"., .'''.I~'d 1:lrod O\}U

"-,,,)l! .'~ llrlll:lll,114"Jd 11 '1~\lll!ll"III[UI[W I:P!.\ Il l~d\'m:ll:lI 11,,;:1,'J T:1,'III\I-I'jlC]':ll' ,'1)1\ ,'lIlII,'] () ,1PP] H\I ..

(L I 'lI S\'b! "li O!}J/lIIIJ\"iIIJ, )

1'/1 1!.\III'.IJ',·III1iIl/Jf) ,'fll'fl,ll.I/lIIOOu' ll'IO ·i\l].1!d I( I 1!Ii;1W:1. I:! ,\), \S PIJ(~I \') J,\! ]11I~ppl.':' I! Il"~l:d 1 lll!" 0l"d 1'[111

(;v

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



43

público. do dlr,'I!<l ~ltll1lil1i"lr:lll\(l1i/ "/'t'lk.l'~la 1l~1 ,'IHl~;I~';1(, p<ll"~1 \h rcvpccuvo-, ,1~Cll1l'~ de rcah/arcm (,_~

111l1.Tl':'Sl'S que a" lei" lhes uurcgum P:IJ;l que dek" curem "1\ll11gL' ,'"k 1-1111. Iundudoncvranorma: (:\I;llbll

J{()dl'l~tll.'s ()lIl'trú Up cit., p. jli(J-lI111

I: ,\pesa! de <l conceito til' rllll~<h, ,,1.'[ Illai" 1IIil,/<ldll p~'l<\ dncuo publico. la!11bl:1l11l:1,1 perde sua uulnladc no
duvito Pli\':ldu ()lh.'II'c'l (,iJ~cn;1 a cs-,c Il',pcil() que --qu:lIHh1 um parncukn lk\t' agll. 11.:,1111<11 obuuatonn
mente um p~1I1jLlll;1I ~'(lIllpk\,' de uucrc-oc-, :i1II~·I('~. dl'\l'l1llh crer qu..: ele il'all/a UI11;1 11I11\'{i(\ ,'~j1lYlrH':<I

I1KI1II' pubhca (11Jld. P lll()) ld~l\ ,\lll'\llill 11;mdl'lr,) \k ,\1,'11" rambcm ,al"la:l In':~I11<l "PII1I<I'1 c CI\:1

C"1111> cvcmplo-, a t\11d:1.:\ \,.'lIl:l1l'1:1 c ,\ 1'<1111(1 p(,dn (\.'<.:I~l> ..\l1ll>lll,1 1~:ll1d<':lr<l de :--klll'. (111. cu _P 1·1)

I' "1':111 l rircuo. l'~l:l \ll/. rLJI1~,I\\ quer lk~I~Il;lI um tipll til' ~Itll,\l;;-I" jnudica \,.'111 que l'\lStc. 11lC\ uuncmc

a~~II1,llad:1 por lIlll (llln:UH!,l 11,11'1\1;111\ li, unut 111l:i1ldd,J;: :1 cumpnr .: 'lUl' d,'I\' .\,'1" ot-ng.uori.nucntc alClltlld:1

por algln'm. Illa,' 110 IIlt('l'·.\,I<" ,I" o!/tI,'m. .'CI1IJI1 qUl' l',l~' ,'11}"\\(\ - i' phri12<1l!(l - puni d,',I/IICIfIIl/lII"-,\,' dc' /df

d,'I" '1: IlCl·l".~1 ta m:ll1l'.1 :11 podcrc, Indl~p<.:thÚ\ ei~ :'1 ':It h ra~':I( I do, 111"'1','.1.1',' <i/li,'/(I que l·.,[a :1 ,ClI c.u~" Pll ,\ ct

I )ai. lima du.nnç.to clara l'l1tlc' a rlll1~':l(l " :1 Llculdadl' ou (' dnrn.' que algucm cvcrcna C!I\ seu ptlll \':1

funcào (I :'l~ICl1'lc'ncild UIl) poder. pIIIC;m l' r:lI cru [110'\l'I[(1 :JlIlCI!'. I: o l'\l'relt:lll:!ll p'11qU,' :Ica,,) qncua "li

I1Ü,l nucua. F,crcil:1-l1 [1(JlqIlC ....' um 1I,'I"t'I" 1:111:1(,. p(l,k-~l' PCIL'l'I1.:r \lUC II l'i"l I11l'lod()ll\:il'L1 [!l' 1.1 11l'I\1'

Públic,ll/lill glJ"o ,'111101/10 d{lld,;/(/ ti,' {'(,d"I: /110,1."-:""1,'1111>11"11'1 di! 1,1,;/11 dc' ,/,'1'<'1" . lCehn ..\I\llllllll ItllHkl

rn de ,\kJlo 1)I,jO'IClOillil"!<'dflil~'" (OJlfl'oj"/!!/'J.I'd/c!llJli11 P 1,;-1·\]

~,l CI('Tll'i,1 d\l I )II-"~I(ll Admim-u <1\1\ \1. l'I'r:\(I<I[lll:lll<.: c ate dv 11h.du parudoval. quer-se ;trtICIILtI tl" 1Ihtllll

l(l~ d" dircuo admllli';lIall\I'- IIl\lh~l:lII1C 1:11111' d" dlll'IIll pubhco em ll'I'I1\' da i(kl:l ele poder. quando I'

correto vrrin anicula-los em torno lb 10('1<1 de ,/,,\\'1' dl' üu.rlidudc :1 ~1'1 cumprida l-tu LI,'l' da rlnahdadc
alguém - a /\ollllni"lra~':ln l'úblicu - l'~!:l [1n,1:lll\Illl:1 'll\la;;;1tl qUl' (1\ ILlil:llll" chum.uu de '"dn\ elol~ij;] '. htl'

c. ~lIj<.:i~·:I\l a cv-,v dever de :Jli11~lI <I liTl,iI[dadl' Corno 11,1(' h;lllllllllllll'ill p,lr:1 'c nunuir l'~I:1 1"11l:llid:ldc. p:rr;\
obrcr-vc " C:UI1lPI\ll1CIl!() lk~ll' dcvrr. "CII,[(> IfT<lg:\!':1 ,rlgU<':11I c'crl(l [l()ticr' /f/.I!rtllll,'III,'t/, ,lIIeil,11 ;ü1 ,,:wJlpn
mcnrn tlll tI<.:\LI, ~1I1~c (I poder. o 1111<\ I!h'l"iI d(', IJII','I/l III C"/III) 11/,"-(1 /1I,1/I'IIJlIc'II!1! I!IIj)'i,\/''I".\~,i\','//)111"<1 '111<' I,'

C/lIJl/)ld (ld<'l',,!, :--1:l, l' oi dever que 1'<1I11d1Hb l(1d:1 a I";;'IL"\ LIIl i)ilC\l(l l'úhli,',," (Ihidl'lll. 11 I,I-I~)

l'l'I~" .\11tl\1l lI) I \~IlHk'lr,\ de 0,kll(l /)/.I(I"I( IOlJill'/,''/lId,' " ((lII/role' fIJI"Lldlt'IIiJw/ p 1~

(."I' l{l'~l'; ICI"I1;lIHk, ,k llli\crr,l .llu (idlll/!/!.I/I'UI/\'I' I' 70)

"Ct:· /{CI1:l1\I .·\k~'1. !1/,\/lIIIC/t>/I\'.1 .I,' J,'I,','hfl <ldlmil/'/i"II/,Ij'I) /1 J ,')/

I' c1' i:dU:llJ(, (i:lIc:j:l (I....' l;l\ll'rri~1 L l'l'ln:'h-I,:lInilll Il'll1:lIldu ( 111',\0 ,I,' (/,'r,'~'!I() ildlilllll,\lr,II/1'1J p ·l-l~

'CI' l'l'1,,<' .-\n[>\111\1 H:lI1dclra dc .\klh, ('unI! de' d,rc'llo uJIJIIJlI.I/I'dlll'iI p 2,1 1)

" (T I :ulI:ud,) (;:\1"1:1 lk l:nkrrr;ll' Idl1l:b-l':U\h'll l'l'I11~Hldu ('/lno dc' d'!"<\ fiO udl!l/JI/,\/I",I/II'IJ pj,L~- -I-\.~

quandn a 1l111Il1a.iulidic:1 \ Illl'lll,ldal1ll'll1l' cqahckcl' UIll IIllic" l"'lllpl'itall11'T1tll p,'I~lI1lc ,llll;Il;J" dcllnl

d,ll'll1 tCll11<h IlhJl'U\lh, JllIl~lll;11l dUIldd \fUI.' l'/d 'Illl'( um L(lmp<lc1,lIIICnl'l "liIlll) c que lill l ' IlIJ' ! l k r :)(!1l

[1o,~i\cl pl~-dcnllll ~I col1Juw d\,.'~lal!l' q\l;illllcatl:l l"l'1l10 l,k~ll 1';[1':1 :It\.'lllk'r ;10 t1l1l'1'C",C qllc "l' Pl'I!,'-h a
tllll'1aL 1'(11' i",1 II rUl'lll Il'nlli's dc \ tlll'lll:I\;:l(, IOl:rI-- (Cl'l~" ..\1l1(1Il1<l 1{:IIHk\l a de ,\kllt, / )/,\l'I'leJlill(lI'!l''/ud,'

(lJIIII"(J/t'fll/'l\dll.'WI/III. [1. -'2)

': (hkil' :'IkdaLJ;\I IllL'lKi,lll:l UI11 L"Cll1pl<\ qll': '1'1\l' p:lt':lll[hlr:n Cllllllll 11111ll':lr,) 1l1"llll'l\\I';\ dlkl<':IH;a eTllIl'

(I '"p,,(kl \ Illl'lIl:1dll'" l' II "PI)(kl dl-'OKi'lI1~IlI\'"' --() p"lIC! \ Illn11:ldll ll'lla "l'U <':'CI\,.'IL'II> l'(\IllP,IIÚ\ cl :1\, til.'

1I1ll<l 1'1I111'h1n'1I1;l lIc UIll IC:llII1:1 qllCllll' <':'I)ç".'l<ld"r I11lhll,1 ~lt;ll'll([;ld:lllulllclad:jl' aqll~'ja dt:\l' 1n'htrill-lhL'

,I 11I~<l1 m;Jrr:ll]" Ih' blllll'lc: (~pl'lkl dt\Ç[ICH11l:11111 ~c!I;1 ":(Il11pa1<lL!U:I fllllllllll:'lTl:1 tll\ k:llrl' tjll,lIltll':h

çIHI:I(L\~ Il~l\l <I" 1I11l1lCl<lda" c. l'lll;ll'. l'lll':\l1\II111<1 I' l"pI'C\;Idl,r )l~\I;1 l'lltk qUhl'r'- (I lt!l'k i\kti<lU:H I'r"f,'/"
dl,l< 1'1( /'II/,il'ill ,/0 "'/illIlI/.I/I'i/('/ín [1 -L~ 1 1':11 ,I I)!' 'CIII ai :Itkqll;u o' l'\l'111111<' ,I ú\llc'cp~':ll' :Idl>!:\l!:l Ihl )lll'~l'Il!l'

lr:lhalh,\. ll(ldl'!-~l'-l:I di/l'I 'lu ....'. 11~1 Il';tild;ak ;] IÚII'·1l11\~III;1. l'~I~11 1\~'lll \.'~I~l;lIl) l':llkn~h 1\IIIllClad,h, tlL\C

cllcarnlnhar lll'''I'Cl't:td(lr :1<1 rnl'lho11 11I~:1I t1r>)i'OllII LI.: !LI,l "p:lr:ll'lld.: qlll\Cl'

" ";-":,1 Il1l1lha lllal1l'lr:1 tI....' \'1,.'1', P(\l,-,ç em C\ 1I](-l1l'I:1 1I111;l P:lIlk'1I1anli:llk dl h C"I1\..'l'll1'\ ,I....' dl"CIIL'1I 'Jl;llld:l\k

(1lIalldll 11,1~ l'clllr:lIlhh Ill' C('lltl'lld,l IrHrill.,,:cl' dI' l'Tlt~11\1 '11I'~~lhllld,l\k Ik c~c,oIh~l' l' :li' Ill,'\II1(' 1l'1I1111)

pCI1~anl\'s naquilo \jw,: Ill{II;-":S Jh~l' ;ll"~C 1':"I1,'l\ll \Ll11 t<':ll11\h ti 11,' lle'\ dçl,al <':1l1111\lT 11,1" ~llhtlk/:b

klgica~ e 1110l,,\lI-lca\ do l"l'lll'Llld dI." Plh"l!lilltiadc, t)ltC tan[<I~ <I~[1l'cll\\ 'lpll'~\.'nl;L P,llk]\I<l~ \:IIILlll:11 que ,I

p'h~ihllitLJdc dc qUL :lg('ra 1;lIa11ll1'; \.' 11:101 apcll;\~ urna p'h~lbllltb(k lk 1:ll'll' 111:1" 1:Ill)h~'1ll11l1l~1 PI1"'lhlllti:l

dI.: ,illl idl.:a l: (l dlrl'Il<l. 'Iua"c "c'll1pll' ,I kL I]IIC Ill1l1l<l P,lItc da Illltlll:l abrl';1 11lh"lhilld,ldc' tI....' IInl<l l'~c,oIh:l

R Trib, COllWS Est Pmarti:í, 11 136, out./clez., 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



44

":111r<: \ ana-; ,i1lnn:lli\<l:> de facto p\l~"i\ cr-," j Kut l Fngi"ll. Il/Il'urlll('IIU (/(1 11,'/I,\rllll,'/IIO flfrid/c/J p. ~ 1'I)

;, --Rr:>:>illl~'-,,~' dcvrd.nucmc que. se 'ldlt:IU~I\k' aurdn hú. 11,'Il' 'Ir uutn de lrbculadc <111<.''';11 tb kl - rtu illlln'"
tcnno-: rl.:,"1I11<1r1l1: de \1111 <.''>P<lÇI' l\,illl1l1l11Utl,l. Il,i, , ;llillgidll p<.'b lr i -- Illa" '111K'rJati<.'- p,11 1;\n'::1 da lei i:>I,I,,:,

liberdade qUL';1 ler. p"r ;i1glll11:llil/,1,'_ L'PIKt:J..::I /\dlllini"lra~',l(l I: l1ellll"ltl..:ri<J ser diferente. L'h que. '>1: a"
;ldlllllll'>lr,ldtlr '>l,l .'>c reconhecem 'lt]ul.'k, 11'ltkIT'> l"Pll.''''>illlll:ll1e t111ll1r;;,ld,\, pl,r lvt. ,I ~llhC:IlL'la dela nào
j)lilk ~i,=,-l1\\lc)l 'I'!lh'lgil úc p,,(kl,'''_ III<I~ .uuc-; 11<.'::,a,';'lll lkk,,-- lC,lrl'h ..\n SlIlItliehl. /hso'/cIOI/,,,'/('do,/,'

I'l'j't)glli,"11J ,lu li/li ihllJluli,\/I'IIIII'{! Jl I.~-')

'< "Parece )1aL'il-IL"l que d dr-cricinnancdudc [I~I" con-uuu 11111 poder P,IIII,'tilal' lb Admuu-u ill/hl 1.. .uuc-, de

Illill" nuda 11111 1ll0d.l lk '>1..'1 t1u poder" (\\'<l11l.'I'l'illl1jl'l/ jJ',I(T/('/()l/orlt''/,u/,' P 30l :,\" rue-ruo "l'lIlld" l' ~I

"PIl11;'[" dl' 11,1, h;ll!Jl:lltl (;1:111 --]):11 il \l'l'ilil'a~';lll de que. 11(>.1", ;1 ,"Pl,-"s,ll' (pll,kl di~l'fICll'llilJiol) 11;'1"

1.'\111,11a poder utuladopcta ~ltlll1illi~tl;I\;;1l" de <llllilr dl"l'Ii<.')()1l'1I1:1Il1<.'1l1l.', mu-, ~1Il[,'~, I'clp roruranu. um e,'II,l

m<1d\\ \'.1\<';1:\\1:1\\"\\;\1\'\1 de alt\<lL 11l' cxcicrcio tia tuncào admuu-uauva. ou ~1:.1il. :111 d.n ,'[IIIlIHIJll,'1l101 ,1\'

d<.'\<.'r-pil,kl \1<: gcnr a n',\ {'lIhIiCi/" '\'r,'" I{"bc'rh' tirau. /'IIt!t'I' {/i.\('I'I<.uJlhil'/u jl ,111

l-duurdo (iaJ,'\d de I:IllCJTlil c T'Jfll<l~·I{'lll1PII 1','JIl~IJl(k/, (-I/no d,' ,/,'I','i lu» ,ldlllllll,I{f'U{fl'i' p -1-]3

- l'dsu :\111.')111<' ]{,lIldClr;1 de \k\lu ('I/r,\/! d" dll,'I/1! (/dl!llIlI\/ril//l'iI P ~,lq

" l \'b" ..\1l1l'llIll ILilllkil;\ de \ klh, /lll( 1'/('11)/l<ll'It',/,hl(' " "01//1"1/.' IIIJ'llrllt 'Io/lul l' _~~- .','

" II1Hj , P _~,~

.l"~l; trctcl!a .Illlllt'L ('/11'.\" ,I"~ dll'r'I{" ,n/olllll,l/rd/II'o, p 2~1)

:\nll"1\I\' lranvr-,co ,k Sll\h;l (',111«'1/0.1' I!ld'lt'I'!/l/ilihi/!1 1Ir! .lnvu., ,;Jllllilll/I'<I//I'(I 11. 17

"1'111 dncuo puhllL"l o ~Klj' ruuctoun I,.'illlhl I,."llbl."lliil'lkl;t jundicn 1I\"(lil,l/r)it:.,,1. cvacunucutc porqurc
()!Hlgah'lil' l'or '\1<1 \CI_ auonna c olua (I..: um k~I"I~I(I.,r. c vctin IIhCIl",Il(' tll'~;11 quva cctc kgi ... Ltdull'

Illlfl,h"l\ cl, matenol L' IllgicalllLlltl' nupov-avcl, par;t Il1l1ili~'II11a~ lupotcvc-. u ;\lbl11J11r ,h' aecutc m.u-, d.l quc
unjcn-, vcuuuruu l'~ l~lL:l'l" rom C"l\l'<.'lhl~ de ,':U:K!,'! em <,'I,.'l1a Inl'did~1 \,1,:2",' illc'c'l!tl d..: talnuuu-uu qUl' P

agente ;\Il ccccut.u <.'S',<I" ordcn- c 1I1II.'Ipr<.'I~11 ,'""',, n'lIl','I((h dl:\l' 1-1\,lI·S~'. d,'IClldt' <Igir ('111 um.r dentre
\ ;Úl:h IlIll'l prctaçoc-, pi's'>i\ ,'I" ,k~lc'~ ultuuo-," (:\ I; llh" I{, llh IgUl'S ()lIl'jf('1 N</le'r";"I"'/]I'" II ft'orlll '/0 d,',,
l'11! d,' f)O,/i:1' e'lll 11'1'['11" "dllIlIlISII'Ulllo P 11)~·lllhl

,\ILllhll I{ndllglll''' ()LJl'lr,1 <I(lrln~1 qllL --11;'[, 11111(,111, 11m l'('I1<, I1111 Il,' pill~l ;1 (1l'ICmlllla~':'ir) du" L"Il,'clip,>

1I1illl:rtiPS pela" IlPllllih. ilklll UI' ljll:llll:Jll h~1 I<:ghl:al"1 qll,'_ l'llqU<ililt' [;fI. 11Ll""~1 li, ~\,h 11,'llil J<.' p~l"s~lr da

"b,H;I>;;\\\;\ \11l\l\1I.\\l~\Il/'I~;-l\i_ l\:l 1l,nlt1a ,lh,\),IL1:1 il "rlklllll1l11\llllJ,1111:llLi <]111.'1' Ili/,'I, "llh )1C11:l Jt: ah;lIld,l

lIar,l Llhiel,.'II\" dI' Ph"'Plh' l'~lalhl dc l)lrel\('-' !\rllllla, C1l1ld~1. quI.' --'I kgl... ladpl. P;ll'il "c [lH1Il1l.'['lal. lem, P(lh

qllr (kl\<lI' ~'I :\dll1ll1i,tLl~',l(', 111lW lYl!;III1<1lgl'11l d..: dl"L:llcl,llIarld:lde I\l{k, "1111. i:lIl'-1:l d""~lrarl'Cl'L l11a"

r:lI" 1",,\, Il'lll lI..: "alTilit::lr <l SIl~1 )1r'\llIla qtl,illd~l(k ,k 1"~I,>l:Jd'll'- (:\I('ll~" 1~ll,IrI::'II," ()t1l'ir., N</le'.I'ri,'.\
IlIhr,' ,11t'(JI'III,/1I d,',\l'/O de' flode'I' ,'!lI ://I','I!U i1,b'IlJII I il'OIl r" p. I (I,'~-Ill) :,\" 1111.''>I11\l ~l'Jllltll\ 0 ~I <\pll1l:111 de
I~<:~.h I-'cm:lIldc~ dI.' (lli\<.'lId --I kJll:1i" t1h~.l, illlp,l<.'-"C nnlar qlK. l':I"" p'h'>h LI i~'"",' ,I kghladm dl:"L'<.'1' iI

1ll1l1lIc'I;I~ " lIlill/;tIld.l-'l' ,b Clhc'J 1l~11L";I, [1l1lk",,' [1ll'\ l'l, 11:1 ;111\ Id,l\k kglli:J:JJllc', [<,da, :1" ,1c"n('l1n:\, 1" ,,,,1

\<.'I~. 1.'111;1" l<:ri:ll1lt''', pUla c ~llllpk,llll'II1C.:1 "lIlhll1l1i\'~'hl tk IIJ1l l',[~j'l ti" p"dCJ p.lI "UIII\. 1'L1 ~,:i:L lniaIlllh
a 'tIl1I,'"",I" dll .'rg~·I<\ ~\(IIl1I111\lJall\il .lU ,'\I.'..:lIII\I\. 1,,11.' Jl:II' pa~~~lIiil (I.' Illl'r,' (lIlllplidnl til.' \ild<.'lls ,'111:111,1

das. úI11cleiwn,'Ill\.', dI' I'nd,'! I.c;2i"I:lll\'l Em S,'I\(!t> il""illl, L1,'uJll,.'ti<l \ ad;l\kll:1 Ill\ a,,:11' ti",> l'I~:ll'.' <.'11,':1111.'

~,Idlh dll <.'\,'ICI,'I(' ,h, I"'lkl, ,\'1I1:l dllallll:i,k dck",' Ilcl,kna \illid:l,k ill1<l.;,'lll Illpallid:L ,--",llha~Jad;1 1.'111

n,h~11 dJlCllil p,hl1l\(l 11:1. pilh_ ;r iJllp,)s~lbilltl,ldc' ,1111 idiL::1 da 1'1\.'\ h~I" kgi~b\i\',1 '1I11pl,1. soh jl\.'II~1 de il1\ :h:l"

e ~lIb"II1LJi~':l'l i1ltk\ida tI,l" lllg~l(lS d'l PPtil'l-- (I{<';~h FL'ltI:llldc" dL' (lll\'CII;\. ilo udIll1l1l.'/1'1I1i1'u I' x,t- ~~)

\1 l'l hhlilrtlOl (;arci~1 dc 1'11\,'1'11<) " l,lll1'h-]{:lIn, 'Jl 1'l:III~'lIltk/ (-//I'.\{I ti, tI.'I't'c!I<J ,ldmIIlIS{ro/llft) p -1-1-1

" F1l1 ~I,.'II\Jd,l C,lll[l:iJII' ":\:hl h;i, li~nlll'>:II11,'llte, Ilenhutll :1[,' l,\l~ill1l,'ll1e \ IIll'lil,ll!\' nu 1,'t:lIl11LIl!e t1['<.'Ill'hl

1I~"rrhl 1:\h\('I11 tll~ltl/L" de pJl'ild\lInill:illL"I:I, 111;lh \1\1 1l1L'1l\''> al:,'fllu:ld,h, dalll!ll lI:k\.1 Ú P:\lII.' 11\ I,' "li sub('J"

din,ld<l du lll:lIl1J1:-.!:rÇ:I(, at!IllIllISllall\':\" \.1(1)0 ('r<.'ldla JllIlIl'r / Jo., 11/11,1 <i:l!ll/!II,,/ru/Il'Ii" ",I/h'ClU!.' l' I ~,o.: 1

-'!~I/ rt'.J/n/ctd !1/1I/CII lu"~ lI/nA/lelr!l!>',' d,' 111/ 1;/:\:01111 Odl!lllll/J',II/I'O! floJr'lli ,\,'1' IO/(/{IJi\'illt' 1't':.:J,IJlI,1 " /1'101

Ilh'lIh' ,1r'('I','tlrJlIlI/L'.I, l'.\ I!I/fl(''ilh/,> ,'H tu t'r,i, 11('tI ,'i1/((J!Il't'!lh'IIi<' /1/,'\['1' h'lllO ,-1 lillim" ,/..tu//,' '/.' I"

i{lIt' "I ()I).:{IIII! dt'h,' huc,'/, "1<'1/1("',' 'III<"/dr,j 1I1,'.;ÚHfh'lf/l"II" IU'I/:'-!..'I/ 'I'h' ,/,'h,'I',i J,'/une' IIt'('<',ld!'ldlllt'l/lc' ItI

uI'/J//nlJ ,I,'/Iilll( /Ulldl'llJ u,'IJI<III/" /.,) 1/11.')11" ()CIII'I'<' " lil 1!I1'<'I'.Ii/ /(111/<1,' ,'.' 1.I'IIni li/li! II<J/'I!/{/ lo! 'fllL' 'IIi/OI'/''

(/ /111 fllllé'liJl!U!'/1I (i /1(1(','1' Uh,\()!If/lIIJlt'n/c' 'lloltl/lI<'1" ('<lSU ,\11/ /1I111/(h 11;1/ /11.'.;111/ ,lh'IIIIH,' ",I/\/Jni 0/,'.;11110
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IJII/UIIIIII'11I1I () !II"II/('I!'IIJ l/Ih' I,' lil.' i/,' 1l1l"'l/Idill! (1<'1"/1.'.\ fll"/!I<·I/'IIJ.I (I Ifll,' (li.'h.'l'li IY/l\ldl' .111 II('(';!)I/" (i\gllSlill

(j(lIdill.l Ji-uludu ,I,' d,'l"echo Udlllllll,l/l"dlil"() p. 2:\)

"l'nrni ~~' \0 que <I di.~":II":I(lIl'l!led<ltk c ~t:lllJlle r~'lali\ ,I e p:ln:í:i1. Ih'lque. qLJ,1I1!l1 ;"1 nll11pt:1011~>I<l. :1 1\11111:1

e Ú íuurlid.ulc dll ato, a au1ulld,ldl' eSla slI\l"ldlll<lda :HJ que a ki disp.ll'. (\'Illtl pmuqualquo ~1\(1 \ inculado
(I kly lopc-, :-"kll'dk~, fJII"'llu OC!IIII1I1.I/I'O/l\l! /J1'il,lrf"In) l'. 10.')

"c : l'<.:!s,' i\nlt'HlIp ILlIltklr,1 de ,\kll". ('111",\1' d,' dll",'llo Udlll/!W{I'O/ll'U ]', ~:,II

·· ..\dot'lIld\, (1 ~'llh':lldil11<':lll\' d~' CI<.:ll'\b lúruor e Scubm l:a::'lIlldes. concordamo- tumbcm ouu \l\lllalL

par;l quem \' 11.'1ll:1 da 'di,,~-ri(l\ll1:HIl'd~lde' ~lhJ:ln::'l' t.uuoo "podct dhni~'II'Tl,ÜI(l' como a 'uuvidudc di-criei
PIlÚII~I' I.' " 'all' drvcriciouano. 1~1" c. li,; ... J1l\lI11,'l\l\I~ dhlllll,'~. tl1:I~ lll'l'<...~"a!Jal11enh: li!,;ad\ls ruuc ~i 1:\ 1

dente que li p')lk! dl~UKI(lIl,Ui" 0 lI1\1a faculdade. u ,lIl\ idade di~L'1 icionaua ':. " l'\l'!(ÍL"ip de rIIllÇ(1L'~ rum

IItili/:l\',lil t11l pl'lkl di-cricronún«. cnqu.nuoo .uo udmuu:... ll,III\(1 dl~erl~·I('ll~irl(' 0 II Il'~II11;l\I(, do e\l'J(i~'ll'

dev-e P(\(kl. 'UI rl'~lIlt;lli(l L';lllel,:tp" ttidctc i\kd,lll;lI 1'"dl'l·lli.\cI"IClOII,íI"lO dl/ 'ldlilli/I.lI/,(lrtlO p _~())

··FIll!l.'ra ...c I'l''':()llhl'~'a :1 mc-, 1...1':'11":1 <I de ai,) ... t.,l;i1mellle .h-cucion.uio-. 11,1() SL' \,:. irupropucdadc 11" IIS('

da II 'L'III.,.",111. entendendo-se que "'1 glll rica da \' C\L'I~'I~'ll 1 dn ,lll\ idadc di -,ct ic1\\Il,Ü1;1 lj IIl' rcmanc-cc ,'1 /\l!111I

IlISlr:l\';ll1 por ()P(l"'ll;,ll1 ou ~'I'l1tla~\l' ,1(\'" :\1l1:' \ mculudo-, I ),li \ll,rqlll' <crú IItl1l/'lL!:1. também. 11(\ decorrer du
":\Pll~II;Cl\f- (]{l;!,;is Fl'lll,ll1tks de rilivcua .,11,' IIdlJllIlI.\ll"IIlll·fI P lo: l ]

,., Urili/u-sc C(lIl1(1 base para c-ac \('lpl":I) ,I ~illll'''''': kn,1 ]1,11' ~ll~'iJ~'1 :-;!,I"IIHlI1\1IIil1S em li'ulf,' de.I (!l'{,'.'

OI/IllI!l/,l/nl/!l.\ p. I.:'7-1bO).

li CI Celso ,\nlúlll(l Il'lItd<.:ir:l de ~kll\l ('/11".1" d,' dl/,'I/u <I'/III/III.I/!'<'I/l1'O p. .:'.:'·1-:'.:'7

"De modo algum xc pode :11fllll:lI' a !'I"IOI'I qu,' ,I ·...cdc dl' poder di~nl":l\lll;irl(l. 1<11\"\)111(1., oucndcmo-.
\e.ia cxclu-ivamcmc n atllI1I1ll~lr,I\',1\' - que. pon.uuo. j1,'\.kl dl~Clll'I,II1~ill<ll' JI"'(lll'l(\l1,lIir!;ak ,1d'llllli"'lr,1\I

va se rdcnutiqucm i\hslrdllll!.l de \11,1.) da 'di~l'lk'l<'11,1I1lbtil' til1 kgi\I'lth1r·..: (1<1 'di\uici(lllaridade dI) ó!,l

vemo e plenamente dl'klh,l\d II P"Ill\1 til' vi-in de que tombem ":.\isll' " pi1lkr dr-cncionário judicial"
(1-,;1[1 1'.Il~bh. IlI/rodll(,'I71J <lO !J<'II.\IIII1l'/ilUlllridwo. p. ~~t'1

· t, 'ucnon dll ";,!!J,,{uh'/lr li,' {/'()/II"t' .1," /1111I1<'.' (/1i<' dlJl.' /,'.1 dl.I/IUSIfI{)!/.1 ,i,' !,I ('(JlI.llilulil!!l. 1<ll/dl.\ (/11,'

(','I!(' ,(,' 1>\',;CIII!I(/ /,'.\' -,/,'IIIIL':' t.nn dalll /I! { 'ol!.I/1l/1/1ulI (/11" dil!il /('.1' Im,1 01<111/(11)'\'.1, (h: I/ ,'.I{ ,;I'I<i"I/IIIII,'

lo lih,'u,; dI! I,;gl-,I<lh'/li' dl!I:'I'L' <'.I'I<'I/I/<'1f,'II/,'1I/ du f!l}/{\'(!II" d/IC!\;/lu/I!hl/I',' I.u /ih,'r,,; .lu 1,:gll/,I/'>/l1" ('I!

/1<,u/lO)/lI) /'/11,1 101"g" 1111" te 1101/1'011" d"I('I";'ll!lIlhl/!"<' ,i,' ! ,1I/rilllll.l/i'<ll/rllI C!I,' ('lIlhnl.'>w te' dO!llOI/I,' ('!!I"",

d,..1 r,'I{///IIII.\)/Il"1dl!fl/('.\/'f)/l1" /(,I({I/<'//".\' 1"/c'1I1/ '(/ ,:,,: 1>I\'ril <11111." 11/ ('(11/1/11111/01/ .. (J\lich..:1 Sla"~lllnp.llll,'~

lí'11I/c; d,'.\ lIéfl'.1 IIdll!lIl1.I/l"lI!II"<'.1 P \31) )

· {li {lh,'i"Ic; d/l /,'.':..:.1.\(0/,'/11" ,'.11 dl/."''-''I1'" '//11'011\'''11 dl.'( !"t:IIIi/lililll'e', 1"'/11' lI/I<' ,/1111',' ri/HOII' /,' 1.;:-;1.1/01,'111','

('11111.\ I! 1".\ I,"g/,,-, d<' d""11 ,'/I <//'/)1""('1011/11/11'<'1111'11/1,'.1 1c'I/I/li//( ,'.1 ,'I /"s ,-,;"(/1(111.' ,I'{I{ I,i/o, 0/01'" Ifll"/'ÍI:-":'iI/{,

<1.11/111/1.\11"0111 ('.\f /l11111!1I1".' dll -,,'!"l'/( <" .I,' /11 fI!! ,'I [{li,' (/,1 {(ir !It· ,Ol/SI,I/,' ,/ c{'('rel!d' /,' 1II,'i//"/I/'(' /;1\ OI/ .I"
1',;,111.1,,,-1,1 \"(,f"m,;,(/1 /';.'.!,I,\/II"'III"·· (Ihld. P 1-111)

Í\ 1;111~1 S; h 1,1 1.,111<:11,1 1), I'ielll' 1l/I('U,'IIIJI,II'Il'd"d,' "dil/lIlI\II",lliro ;]0 ( '(ml/ll/llra" de' I i),\"S P '\(1

I:"I/IJ('1!SIO/k'.1 IISi/!IIiJ,\ cI /,'1):::'1111/,' ,n/1 /111 j!1'Uf)(j·11I1! l'rrmordIU!Ii!<'II!c' ,1,'.'C!"!I'!11·(1 (JUI"(/ Ii!l;JrIJll 11' UCt'r,/!

dt' Cf< 'I"/(!.\ 1,'lIljllk'lIos () 1'.I/lIdll-' ,{<' ('(i,IU' !lu,!' / i/h',', lI!la lill!t !lJI/ 11 11.111 de'S,'!"I1'fll"O d<' / I"!I,'.!,!I(//" (( ;~'Il;ll il

I{ C:lITil" .\'1I1i1.' .'uhr,' i/,'I't', fIO I' 1"11.<';1111.'..;(' P I h)

· SO/,'Ii!O,1 1·,1/,'011l.1,(i' ,'i/," ,·"1'11' 1\)11, /lfl! (J iII"'/llII'UrU l'.1'{"','S(lI' !lU,'.,[,.,11 .,<,11111111<'1/1,).\ !Ir) ,'li ,-1.,,'1/11'/"

d,' <1".1<'1"1;'11'/0),\, ,\11111 d,' c'\·,,'I"IU/"I::,/!"/".\. J' ,1"rI,'.'. flr.'1' ,/,'( 11""SI, 'olld, IJ ""CU!,,'. () hh'lI /"., II.\(IIIII!.I /'l/!"O

/Ji'IJl'lIClIl'c'/11 ,-{!iI"!JllI/n 1'1,'1'1,).1 ",'IIIIi11I,'lIh!,I, .,,,hdUI"/<i\ ()!lU CiJlI /,JI· IIII,'.,I!'!!.', 1'01''' d""/)c'!'1lI1' <'1/ ,;f (1J/J111dll"JI,

(lill!I/!'IICltil/. ,'1/1"/111,1, ,'II('(IIIU li 11"(/. 1,,11"</ )l1,\/~/il'(ll"lIlI.' IIII{,' .\IIS ,!!(i,\. }'(II'<I III1,dllli.d/· .1/1 'ICIII/Il!Ji"t'I)I<' U

lI/giÍn .IIH ,'.,(10 /J,TIIJIIII. flOl"1! II!/IIJ!'/Ii" ,'1/ "~I 1','.\lglI,!t 1';/1 1/ l'/'/lIIII.\llIri <'1(' (\hld P ] (l)

· (hl"as 1-","'1 1111,'\/1'0 !WlJ/l')\/I,) {"<'lIlr,i/ ,I! 11.'01' (h'U"1 li;rmllfu.\ l','!'/>"I,', ,', dl!'!::;I!" ,'1 "hl"UI" d,' "Irl/.I

!1('1",',)!l1/1 .\·OS l·,J/,'lllrJ.\ d,'flc'II,I..;II'II" f'<lr(/ 11/,/lInl' O (lI,." ,/ ho\ ,'I" 10/" dl(1! ,·,)S,I. ci ,·uIIlIJ()I'/OI'-.,.' ,/.' (/""'1"1111

III/,{U !!J.Jlh'I",J .'1,' hlhfo, I'J!I" ('1/" ,i,' IllIil IWilr,jn " li"! dll',', 111',) de'! 1"1'."')101(' (Ihid. I' I (l)

Se /roh{" /{I1II!n,:n d,' 11/1 11.\{1 "1',"I'l!/l1'O d,'1 tl'II,"!.II"!<'. 'I li,' <J/r,'ü' C,Ii"(I('!t'l"i.I/I'·".' lilll." "V"'ClO/".1 ('//,i/I'/<)

lil (1/111'1..;(/1' .11/ "'11,lIlIe'lIh! IJ/'!.'..;l"uj" ,'/h'I/{/,I,,!' (',,(nh,' ·II/IUllil·" ,'I!IIIf) /"'1"<',/,'1'1' /11111"("1'.\,'; d,' 111I.' 1r1<'lh'.1 ri

.\ '. ('.Ilú l/.Iul/do flillu/J!', 1.1 de' II!/lI m'Uh'nl!lU ,'1.,1111I10/>/" <I fl)l 1)11-,,\ Ii.\rl.' tI,'1 ("l/g!Il!l'> //II.I{O lI!!11i <lfll'/I;/').\'

I~'.\'" <"!IIlh iOe/1) 110 <'.1. u!n'I'lilh'lIl<' li/lU ,f".'Crlj.J("I(JlI ,{,' /I! 'flh' ,'I 1<'.I/U,(OI' ,'.I/,i IJliCh'Jldll lIi d,' 11/11.'..;111/(/ 1)11"(/
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,'OSo. Si {II('II ,'xIc'riur!::o 1111 (:/('1"/11 (',\htdu d,' (i/li 11/0 !~'! l!i',I-"IJ d,' h"lIc:lil"/OI" I/ XI. .llIjililC/lI/l ú'l/fl"o/!lO ,'.\

,',\(1. sil/o [u ,k h"lIt'/iCl(/I" ti X (lo iflle' lI(! 11JI/'I1f,· ,//1,'. ('11 10.\ h,',III),I, (!I/i'dll ,.,'.I/ll/{II' 1111 IllIl'lIftlJl"/I.I/I""dli d,'

"I/o) .lI '/;".11111101" ['.1,' l'illiIICiot!o et h'1/Ut!IJI" ,',I/iÍ /u/('],'JJe/IJ 1111<1 CIISt! 1i/II,l' <'.I/h'('ilicu, 1/IIt' jll-,',I/lj'(ll},' (O

(',fIS{c'I/(fU d,' 1111 SI.\lc'lIhj di.' '"<',t:/II,I ,",.<';,'/11<'.\' (',I/ti IIlSli/l~I"lId(! /111 herde!"/! 1..It'/1I1I.\/IIiJ !IIor/o, ('IIU/Ii/1! dl,!..~""

IItru )0 -,({fIlJo conho!nh'nli' . (! 'fe' !J/"IiJlh'/n I/li.' 11',; (',I/OI" r,'''/CI/lldll (fJl/ /Nilohl'lI,\ (/l'/O,\ ((11,'. "cglill

civrtas ,'()I/\'Clll.'/O/h',' ,'111 I'I,,,!!!I: CrJi/.\1Ifll.l'<'!11I1I .\II/lIdo I! III/U f!l'U'Jlt'.\lI. C1IOf'/II/,'rO ,1,'(1 ,'/ :o!,tildo de' ,\illc,'n,iu:Í

(1/1,' harll d,'lnís de' d/flS "01"0 li/lld,,' ,I ,',lld/illl,'I')1I d' {O.ll'iI/{lhl'(I,1 - (/11" IUI/fu IlIIf!lJl'/,lIh'iO 1/('11<' ,'11 ,,1
('mil/lo dt) 11,'1'<'(1,0 -.I<' f!II,'d(' !tUh!dl' de' 111/ 1I.l1! ti/"'I'(lflr,, dc'/ li'iI,!;lhll"'" (li1ill 11 17)

. /'1/(/ de' 10.1 ('<1/1.111.1' I/IIL' fIUC,'/I '11h' !a)i;rll/l1 gI"OIlI(lIlCI///lO ,\ClI /lI/li guio .,,'glll'U ,'I Iflh' l'.I'/I/('IIIIIII/I,'I'I!.I(/.'

fllllohl'as (fll,' o/ II/Ul"i·.;,'/1 /I l'{)1/ 1IIr/"fNIIJ"II' '111 de' /0 f/U" IJodl'ilillJ1J.\ 1/011/01' .1/1 ,I/,I!.I/I/icwlu d, '.I( FlIJ{/I'!', f It 'lh'li

/0 vsnnd, pOI" dcctr lI"i. de' /'/'rIIO!(/1' SI,'k'/IIIÍIIl'i1l/1,'IIí,' d,'!L'rlil!/ludo,1 I,'.\/'I/<'.IIU,\ ,'illoltl'''", ,'li lei lIIu.lUl'iu .1"
lus 11iJ/llhr,-'S, lo.\' ':I"IIl{'JO,1 ,1/)/). f'Ui" C/l'I'fo, {/hl/lllIUI/I<',I. /.0.1' 1,,';,,111"'1.1 (//1,' .,,' /I,IUI/ ("{lI/IIIU1'O!" ,j'c'CIIt'II"ld.1

f,I"io ,'111,/ ft',IJ'I<I I'olífi<'ll IJt'r"'II('(','1I11 <'.'11 ('''/JIO.'<I /;/11111111" (íl'II,\ll' (\. C;lui<'" .\·oltH .'Id,l'<' ,(c'!'c'!"!/(' 1

/cngll",'..;t' p, 1.'\)

'I .. Lu <l/,'..',1II1(J\ ,·O.IU.I, (i'l'm,' til tI.I'!! de' CI('I'/{II / hi/(//>rtl.l', 1",',\1111(/ 1<11",'/1fl(ll '11 11/, '1111.1 Ifll,' I/!II )'''-'1 />/,' ," '1/,iI, 11' t ,JlI

'11/(; ,'.Ifi/do,1 d, ,',).1(/.1' .1,' /m!lrl!l CII/I,'CiUdil,' SI 1111 di'St'IJII,!('!d(J /lO,' l/in' l/li,' {,iI {"'/il/dll ,'\ 011 '01'10' ri ,\I

/l1101./<I\','II1'/l,{ ,lfI,\lit'lh' (fllt' 1111dl,'CII n '/Jnildl () .'!úhlll",u, 0.11 IIll)iflJlul;) U/II'IIIII <fl/(' /111,1 h'.I'I,\ ,'S 'r>ItI/I,\I/JIt'

(',1111/11' /".uhUhli' 1{lh' IIr) ,lc'INllIlfI,I' (/11'; /Yl!fll",/udt',1 CI'II.1'fllIl)\·11 <'! (1"11,'1'111 ,I.. <lfl/l<'i/CliÍlI d,' ,'.1<1,1 1,,,lulwil.,

SU/O ,l{Ihr,'lI!us f/ll,' ,'//(/\ ('XI,'i"/IJI'CIIII <1PI'O!JUCI'JI/ (j d,',IIl/,roho('uúl. lul ('011/(1 fJudrillll ,'YI,'I"IIIf'I:'{Ir!<I.1 /111

"/'/UII.I'), /IIllI ,\11/1011110 IJ CiI(J/I/lllc'l' ufrO II!U\'IlIlI<'//f/J ri ,~;"\f,) dufw!u d,' UIIO 11 ufro valeu ('um',J/(/(J//(i/

('Ioro ,'.'UI Illh' ,'Ol! l-'u!ob,'({,I' CllliIlJ 'dc'1I10('r(l,'ltl {) ',/,'I",'c!III' /Ir' ocorr,' Ih'C,',I<lI'ILllliL'lI!<' /I! !I/I.'1iI1I 1:,,<1.'
/1<L!ohI'O' 1'11"'/"'1 "'11,'1; .'i.'l;iÍn /(/,\ UC"{/.lliJlh',I, 1111 ,'I.'.!.nl/i't(['/II d",I('l'!f'flI'O {}é"<'/lIUh!t'lIlt'lIlc' âdl"t' f'l'1"1! na
,1/,'IIIJ1I",' (',I t',I" ,'I CI/,IO ,\'0 lo ,'.1' Ci/olld" l<ilc's Icinllll/'IS ,1/'Ol",'(c'/1 ,'11 (lJ//i,'YfoS J"'l'fJ,'t'lior/I!,1 de' (lI/i! ('(/1'.'.'.<1

,'1/1(1/rvo: 1'01" '~/"lIlfJ/(i. ('11 /'/1 Call1fHI//,IS f),;1 inc '<1.1 /,,,1,,,1 /().I/"lrfldol 1'<' /III'IIIJICII/I !liJl"lI sí "~I /11" d,'f f, '1"1111/1('

'dc'II/()l'UIi '1<1, f{ldo, l'I'<'!<'lIdt'/1 ",'I' \'o,,'["(J,' ri,' 1,1 '1"<'I't/wl,'ro' t/,'lIllici'm'/{/ .. tlbnl . 11 1(,I_~{II.

('1/,1 {(!Olld()1I {H,lifiC{} /1II,'dt' ,1,'1' 'd,'sCI"I/'t"O'( IIIIIIJ '1Ii! l!('II"i"dn {IIIt'r-/'i1llldUI"II' 'liI,' ,',1 IlIdUt' .I,' nuuiurc:
civtcu .1' .I,' ".'l'iUf{( dt' (()i/ci/lu('I("Ii' (J (01/111 111/ 'crinlllh,'i"IIIf) rI /l.\'I' d,' ,'.110 Ii/UIIIO f'o!o(l["a [",'1"'/" Illli!

cloro u,'/!f/ld ,killgrufol'/{J EI/u, 'J"IIIF!uS /!llt'tlc'!I /'111",'1'<'1" d"illusi({(I" /0,1('0.1 .1' IIIICá.1 Ir! ,1,~<l11 /'<"1'0,,1

d!,'lra:. .'/1"/" fJ1,',\,'!II,II'-,\,' ,'/I jill"illU.1 1111/1 hll IJUí.\ .IJlfilt'.1 .r I/lt'iln,l US'" 1I.lf"f," (IIO'!\ '111"1',' ['lliIIlr/U S,' 1I.1i/1I

!,o/lIhro.l hlnr/ellh'.\. 1'."111 ,'.1, ,,;rllllll<J\ 'll/l' en ()f,'.'./lIIIJ.1 COIII,'Xft),1 ./illl(·IUlhlll d,'.ICl"lf!fll'{IIII"lIfe' y vn ufro.,

<'11/01/\'([111"111,', F/I/uf,'.\ C<I,IO,' ,'.I' fJ()"lhl<' '1/1,' f)<I.I,'IIIO,1 flUI' li/fI) /11 dlljJIiCld,d /ill/é'/(llfli/r .\,'(l/lhiS /IIdl/CldO,1

<I <'1'1"01"pur ,,110' ((,l'Il:I1'(, R. C,lrrh" .\'olu.' ,\(Jhl',' d,'I','('fIO .I'/"II.'.!.f"J,":!," l' ~I':~~)

.. lil .I<1h,'IIIII.\ /0 '1Ih' Illri,'I",' d,'C/i" )01"'11' 11 'CII/I''' , XI! ,I',' trata lIlflli ,I,' 1111 fll'uh/"1I10 d' (1IIlhl!!I;"'/Or! r!
f'l'ohl<'IJIO t',\ ,',Ih' flIIV' carece ,-/,' ",'If/li/o fJr,'.'.;,IIIIIOI",lt' ti '111'; fJr"Cf,\i/ <.',/<1;/ I,' dt)1I <1,' -",'rll'l\'//, 11 ('I1(i!!!,,)

('{lht'flo.\' /10.1' ,/Ih' h'lh'l" /"//"{I IIU \('1' c-atvo, IJ U"illfu huy Iflh' lI/,',iLr /Jrll'(/VI" uffu /;"/,, C/llllllti 1-""/"11/(1" t!,'ClI"

,'.I Ijll(' h'~l' «1,'11.\ ,','11/1'0/".' (I /ifl/(,<JS. ,/i"'lIh' ,{ lu" ("11''''''\ IIII(!Le 1''-1('1/,11'111 ,'1/ rl/,lh'lIl" !<l/),i/u/11"'), I' ,'</,11"

C/,I/'I,' 1ft- ,'.\'('/II.\I(;}/ 1"('.lf','<"I1) ,/,-, /u.\ ('/{0/,'.1 IIlIdlc' ,{II,{,/I'ill ,'/1)/11 /l.\</rl'l /\'1'" <'li ,'/lIh',ho hoy lI/lO :',J/I,I 111<1'

,) /lh'I/O.' ,'.\/('/ldlrfll ri,' [·(J,IO.I {'!!.lIMes li-"mc' li 1",1 <-!lU/,'1 (l/fOI(/O sc /u'[',','/lhlll, /111 .1i/1"'IJlIII 111/,: II(/[c'l""

(lhI(L. p, ~q)

"I'ar;l L<:rlas pl'~~P,h, ;llill~lI;l, r.:dll/1<Ja ,I \L'U prrll..:ipHI e",s<:l1LiaL 0 UJ1I~11l11II]<:lkI:1l1l1~1. \ak dlJ<:J. 11111<1

Ih(a d..: (cmltl.' 'lI/C "(lrr.:,~r(1IlJ"11l a ,'lH[~h I:Jll\i1S L'""'~J~. T,i1l'(lJI,'ql~'il\I ,; ..:rilk'úl'd çJ1lIHUll<:n"\l~ '\"'11CL[,\S

SUI'('l' rUl'i;h ,'ilT1lI'h:I~llIl,'J1!l' Il'IUIS. pr<:<:\iSlç1l1ç~ ;'1\ p;lI;I\'J'<I~: da 11;1,1 (h'~ di/ "0: ;) ral;l\T:l l' tk 11:llllll'/;\

\ (leal ,lU p~lqUIC'1. Ih'l'" ";\f\'\l1ç-' pode ... <':J ":"Il... rlkl'llb sl,h UIIl PlI ,'Ulr" ;1...p('dLl. Pil[ rirn. d;1 1;1/ :-lIp,'1 qll<:"

\'irlnlln qll<: llJl<': UIll IlUJ1l<: a lima ç"i~;l l'\l[IStilui U1ll;l Op<:I:I~':"ip rlllril\l ~illlpk.... " quI,.' l'SI;'[ 11çlll lilll~l' da

I'.:rtlad,'· (h:rdrn;md S~llr~lIrl' ('111".10 ti" hll.'..;lIi.I/lCrI ,'.;,c'l"iJ!. p. j(Jl

",\lhtl'aç<"1<1 [(;11;\ dllS UIII..'IL'IlI<:s lll:tlI/L\ qu..: tk e~lda t'!llle,'p~';1\l d:llill~\1;I Jllltk,~~l' wr ;1]lIL~l'lll~l(b 11"\:1

r1Hh. sn!lICIlIt!d <:ntll' 'lsjmi"'las. 11l1l;1l"lnl'l'p~,;!,l"'>r1l'~Pllll\kllk';11'11:\ln~lda 1l'llILI"~~l'n<:j~i1i~la TI;lla-~,' da

l'rLIli.;:J dc qUC;1 Iln~ua t' um il1s11'l1l11l'IllP qllL' ,k'.\rgn;\ ~I rl';i1rilatil', d(\IlJ.: :1 11'1\~lhilrt.btk tk (lS l'(lll,','I1'h

lillgllí~lrC(1s rl'Ik'lrrl'lll UIll;1 pn:--,u111ida 1':-~~IlLi,1 das L"iSiI~ :'..:l·St,' ,~':l1lld(1. ;I~ P;d,I\la~ <i<1 \,'í,'1I1,'s d,'~k~

,',H]<:,'r](lS I)U,'lll dil "Il1\'S:I"' rçli:n:- ...ç ;1 UIll,\ c,'L~a qu<: Il~h ~lI~1S \'ari;I\'lÇS p,'s.Sr\"h. possui UIll IH'I<:k(l

ill\ari:l\l'1 "lu,' p,',,~ihilil" UI11 C!irll"<:il,' do.: Il1<:S;I,' a Idl'lllirrCI~',l'l das di\<:r~:js Ill<':S'b. i:~~:1l'(1IlC<:po,::ll1 SLI>I<:11

la, <:111 glT~rl, qu,' dç\'C 1l:1\çr. elll prilll"ipi(l. UIIl:! ~,') dclílli\'~ll1 \';rlid;1 P;lI;1 UIll;i p;ll;ll'r:I. ilhlld'l ~l!r;J\'<:~ d,'

R. Tflb. Contas Est. IOaraná, 11.136, ant /clez 2000
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pr'll'l'~~()~ imclcctuau.. como \1(\( -:'~ll\pl~\, ',\ ',\h"\\',\~':\,, U',h U\klenç,h": dctcnnmaçao d,l nuclco "uicsu"
ah~lI<l~',l\l Cnl:1 do mat .... nu! (Ill:ltkll'l. Il:rr\1. \ltll\,l. domodo (I~'d')[l\b qu.nhuda. (k quauo Pl'~) no-, lcvu <I

c~~~rKI~1 (p'lr l'\elllplu. (,hlelil plano. a ccua allur'l dI! cháo. qLle ~el\l' pura -u-tcutar Cill~a~) !:~1L' r....alhlll\l

\ crbnl ~'(\lIll1thI, »urc Illtl i tn-, t ,h.l cçôc-, !\ 1111 :11. l' úl1\ 1<' q(I~' "me-a" nào capcna-, cvrc llh.rcIU cnt uma dtl tiuul
COIIll"ll ,1~ tu.... u-, pap0r:-. lIl11 (II1/Clru. al;;'U\lI~l" li'liI'I~. ma" c tambcm 111\,:,,<1 dn ctora dtl~ trah.dhu~. u ml'~;r lju ....

•r clll)lr(~atb ;llllda Il,)p pós. <I nt.... ~;) prl'ltlrg~1 d.... ,~I~'I'~lIhl, d,r qual n1ll1Il>~ dl'\lilll;IlIL etc ('PI1l'> cIH:)\I falar da
'cs"':IlÇ[;l' tk'lgn<l,b" tlcrcro :-'~lInp~lhl I:\'rl;t/.lr /lIfI"N!/lÇÚ/l (111 ,',llIldo d" dllt'lIu P _i(l)

"U laço que une II 'i1~llilÍl"!I11Ca,l ,rglllrIL'adtll' 'lIhl1raIlP ou ~·I1t;lu. \ I'lp qlli': L'lllelldclllp.'i p,lr srgrhl ototal
Ic<uluunc lb a"~tlL'ra~';I(l de 11111 \lgllrliL'iullC com um ,rgllilic;ltJ,l. P"lklll\l\ dvcr mais <unplc-aucruc. ,I srgllP

lingllisll":<ll: arhnrauo. i\~"II11. a l{kl~1 de ·'111(\1''' ll~-I\I c-tu Ir~;HLt por lo:l',I~'JÜ nlguma uucnor (I seqll2JKI".l do:
<cu-; IJHJ-r que lhe "eT\L' de sl~llrrrr;lI11c: p'ltkl'l~1 .\\'r IL·prL" .... utudntaualnu-tuc bcru 1',11 outra ~cqu~l1rl:l. 1l:'ÜI

imponu qual. como pl\l\'<I. lrllws a-, ducrcuças cuuc u-. 1II1;;([:I'i c <I pn'lplla \"r~t('n(la de lingun-, ducrcntc-,
u siguiric.uto da p;Jl:l\ra rr,lllCCS<I /l'N/{/ (huI) 1\'1)) pur ,rglllt"J(.lIlle h-(j~/lk um )~rlhl ti.) li,llllL'rra franco
gcnuánica. e O-h-.I' (( lc!J,,) d,l outro" ücrdm.md Suu-urc ('/lno d,' IlIiglll,l//CU ,I.!.t'ud P. XI-X~)

, ../\ palavla nrburúuorequcr 1;1I11!lO:l11 I1m'J ,1hSlT\;1\Ü,1 :--':'-1" dcvv dnra H.kia de que \1 "ignilicad,l dependa
dnlivrc e...colha du que 1~1I<1 (\\'I-s':-<l, mar-, i1t1r'lIllr. tjll': n;ip t'Stl uu nlc.mcc domdn idth' tIIlL';U L'(l]Sd ulgumu

num Sigllll. uma IL'I L'stej:r ele e\I<lJwkt'id() mnu ,=,-rujl() Illlgul"lieu). queremo- dr/\'r quc ,1 .\lgllrllcantc l'
imouvudo. i"tll~. arllill,'u'l<lCJll rd;r~·.lu ,il) "Igllrtí\'atl\l. Úllll" qualnàorcmnculunn I,l~'(l n.uural Il<l rcahda
dc" (1hid., p S3)

" ..!\ qualquer ,;pm'a que rcmontcmo-. p, 'r Ill:JÍ, <lnll;;.a 'lue s":'\i\, <llí\\;;.\.\~\ "pareeç ,,":nlJlrl' COIllO UI11:1 heI ,1I11;a

da ~pol'a pr,'c.:JelllL' (.) ,ll(l pL'l\1 qu,rJ. \'111 daU(l Ilh1fll,'rllp. \IS IllllllC" t\'rl;llll "rtltl di~lrrhllid\ls ú.s C,ll,:I\. pcl'l

qualulll L'olHr:i1I1 teria ~rd(l ,-,,,tabekclthl ,-,nu e (h l'llllecrlih L'a, 1111<1gl'll' all'h(ic:b - c,,,\' ;1((1 P(l(kllh1S irll:l~'.II1;'I

lo. ma'i .I'llll<lis fi,li ck L'ompro\'adll :\ rtkl;1 dc ljue ih ....Ol'a\ pndcrralll 1\'1 \l,'ornJ(l ;l\\llll IlU\ l' stl~l'nda pi1r

rhl~"(l ~cllllmL'rl!tl hasl.mlc \'i\U do <lrhill:lIro du \lgllU Jk I:llo. llelll1t1l11a 'illL'ledat!c C\IIlIJ.:et: nem L'\lnhcccu

jarnai" a língua dL' ,lulr() 1l11ldo qm' ll;lo1(hSl' ~', llllil um produll\ !lnd:rdrl \k g,'r;l~'(k, ,1I11er i\lrn c 'lu,' L'ump!'c

In'eher C(llllll t~lr' (lhid. p. .'\5-X(,)

",\0 elll~Kllle cs,ellcr;llisl;i da IlIlglla 'c ('pilc Illlla C\lIl~'(p~',10 C(lJl\\'IKi'lllall.'I;r, cm geral deklldrda hp,lc

pda ....halllada lii,l"nfi:1 _lll~di1rC;1 ,\ líll';U<ll: \\sl~1 (lljlhlUI1l ,i'ilLll1~1 de ~1~ll\h. CUJ_j Jd~I(;;1I1 C\l1l1 a rL'~tlid~llk L'

L'~l~lhekl'id~1 'lfbllrarl~II11L'111\' p~'I(l' ll\lIlKIlS, 1):Jd(l e,le ;lfbl\ll\l, (1 qLl~' dc\, .... ~ .... r k\adil 1.'111 \"lrl1:l': \l US\1

I SO(l;rI (lU 10l.'[lrCll) de!" <.:(\\\c..:i\\\~. que p\\dt.'\11 \ ;ni;n d.... e(llllunit!;rlk par'l e"ll1lJllldad .... Ik~le llloJo. a Clr,ll'

Ini/;l~':ill dL' lIm l'lllll.'cilll ~c dL',loc,l d:l prclcl1".lp dL' \C nlhl.'ar <I Ilatllrua (lU css':rKla U.... algullw úlisa (tlu\,

l' a Ille.\;l'l) pa1:1 ;llll\C~li~;lÇ,],l ,<lhrc \1\ Ultl'lhl,; \r~L'llll" nu U\(\ C,'mllll1 para tls;rr uma p,li,l\Ta (l',ll1l"S\'

clllJlrL'ga ·IllL.,a"'). SI.' rh''i ,1l .... Ill(h ~Hl ih\l. Illtl'll'l)lI;dquL'r dcrllll~'üo 0 1H1I11ill;lJ c IlÜtl rl':ll. r"ltll'. dL'lillir UIll

.... '1I1l·cr(\1 11;]t)~' a llWsm:l \'\li~n que ucsl"fel ,'r UIll;1 rcalldade pl1iS a {ksL'ri\:io da realid:ltk (kpCl1lk ..1 .... nlllltl

delillill1l1" t1 (,lllL'elh I e I);]n (1 (UlltIÚrl,>, {lu ~q'l. :I tk'dr\':10 ,1<1 r,'~llllLltk \ <Iria c,IJlll.\rnw ,1S U\ih ~'(lll\'L'r1llai",

Sl'.l1l111Stl (mrenle d~llillgU,1 P<lllUgU\'S;r. lkllllilllP~ 'IJlL'\~l' CUllhllllll \lh.lCl'l tl:il\l dc m:Hai;1i "1'llrdtl. a eCrl;l

allura do dlJ,l. 41)\' ~er\'c par.. p(ll L'tli",h cm l'ima (a IllL"a dL' rll<lU\'H<l. d.... qualnl p.:m:J,,). a desni"':lo da

rC;llrdauL' "t:r~l Ull),L S\' dettnimo" C,lJlltllllll obJcto al\'itr,r1t'. rcfl:r,-'Ille.j tju;llidadc da (llmlda quI.' SL' Sl'f\e (;r

ho;l Illl"a s<lll.,kl os \,pll\'ldado"l. en(ão a ticscri\',]() ser;i 1I11tJ;1" ('i"érL'ill SUlllp'1I0 Ferrai .Ir. /m},(!,{llç"/J ao

".If/ldo do d'l"t'IIO p .37)

'" ")k's'i,' l1ltl(hl. a arnhiglild:Jtk L' a lI11jHl'd",ll1 CIlÇ(IIlU,'I\el' Ila\ Illlguag,,:rh natural'i S~](llllarO::I' \'maL'!L'ri'i

liç,b d;J lin;;tl,l';CIll Jurídica" (l)ilHlI~1 !\dcl,r'rdo: 1\!lhL'UI liroUl. ('oil"c'I{o,I'jllridl,'(Js IIIdl'!<'l'/IlIIhlllo.\ t'

disl'l"IclIJlIl/l'I{'dud" adlllllll.l/I"II{/I·,1 p X~l.

'01 S;\in/ ,\lll[CIl(I, d/II/d Rq~lIla I kkll;1 C,"l;l ('1l1l1't'I{rll j/lrld,('u.1 11I,leli.'I"IJI/illldos (' dlsu'IClIiIl{lrled<ld"

ddilllll/,I"{rlllinl, p. J 25

,,; I{~':;ina J kkll;] CosIa Jd. P J2~

,; ('r, ,\r1l1'lI1h1 hallehL'll de S,lU/,1 ('OIl(','I!OS IIIdt'!t'I"IIIII/Ui/II,\ /lI) ,(m'lIo (u/mllll,'tral/I'II 1'. ~.i

',I ()l.ll'st,ll1 iIlICl'L's",m!L' <I C~Sl' respeito L',-' a illlpre.... I\,lo sl'l"la dll prllfHi(ll"rlllCl'it() ,I\[ UO lcrmo (~rgll() que i)

rqw-:'i<':nlal. EI",)-" 1{[)he1'tn ~ irall uL'fL'lldc a lese de quc it imprl'el",IU ~ d,l" 1crn](l\ L' n;]tl do pr(lprin el)lll"crlo

CclSi1 t\nltlllill Bandeira de i\kJ!ll. pm sua \"'/. niliclc,q CIIIlLCP\·JII. ulírmallull que. se a illlprl"\'lstitl tó~'iC

JUlo.:l'Illll. haSI;mu ;lsuhstiluiçJ'l (k um Inll](l )1(,r,lulrll para solt1ci,lIlur t1 pft1hkm<l F~';l que,,!;]t) 0 b~bl:JlHC

R. TIII) Contas Est. Paraná, r1. 136, out/clez 2000.
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irwincada .'II:h.,illtJ{l(lIlJI1\ U:l!PlI-;) da "e;;lIl1lle numcua "O/ll/c' }h'lIl <,\Jl/r'llll'l' J)(!/II"(jIlU/ ,\'/'f(////'I tnots 11'

,',\])/'/111"111 pus ,'XclO,'IIIi'1I/ la IIl1!1un '//1' tls .\O!ll 1I<'.I/III,;s à este -adrcr: /'o/" ('.h'III/II.' 011 CillJl/i/",'1/ (1/.1,:/11('11/ c c

1111<' s/Xc/li/i,' I" 11101 "(;dl/ice" maí» ,I/ l 011 ,I,' I!Yilll\' ,'II/Ir,',\<'IIC.' .l /I/h' /!/illlU!llh'IIi..' 11,' hlJil h,ifl" .\10" tI",\

JiJlld<lIIl>IIS ('(JII.I/rI/II,',' ('11 fJl,orl"t', "11 cst ('I! dnn de' ,I,' d"lilUlldt'" ,I . I/.I 'I/~If \'I"(lIIIIt'111 11"1111 ,;dl/in' 011 d'UI/,'
hUI"O(//II..' Ccne "li/in/Ih' e.'f','!/,' ,fll,' " I"~ IIO/UI"<-' md,:/l'l"lIIlIh;t' dl' /<1 lIul/OI/ ",;tf!(iü' 0/1 1111 mor Im/)!"II!"."

C/lU/S/ ponr {'ypnlJh'I"} /I ".\/I'o,lsrhl<, ({1ft', ,Im/.\" IIIh' '11111-" f[/II.~/I", r/ y 1111111/ /111)/ .\/)/I.\I<'III(,II! ,/da!,": ,i /ll

/lO/iO'l "OIT('.I'/Jrllldill/l(' '111,' de' 1,'1/,'.\ d!i/icilll(;S Ih' .\,' prt;SOIl,'/I!/)!I.I .1/0/,1 Ji.l 'I,~II"U/{ ultu. d"Oh' ({/lU"t'

!In!IIIIT ,//11 ,I,'UI 11/11.1' C/UIr"III"/l1 d,;!C/'/II/!I,;,' /1(11' Cc' 1110/ /<1. 'file' ccttv ["\'11/'1111';" plll 1[' {/lO/ '(;d//icc" . (;'\ hclu-l
SI<l'-.-;llhlp()1I1n-; lhll{,; de.I 1I['{l'.1 Udlllll/!,llru!il"t'1 p I·I~)

,,' 1-\.,11'1 En!:,i~1J /1I/!"odll(ÚO (N) /k'll\{/llh'/}fO JlIl'idl1'l! Jl 2(1\)

Cf Fdll~Hd\\ (i,uci;l de Fnh:fll:1 r T,'f11.b-I{;t111PI1 lcmúndc/ (·III".\!! de' ,/,'/",'('lill ,ldlll/!II,I/l'rlfl\'O P -1·1"

Cf :\1(11l~(l Rodugucs (,lueilli 1\,,/1,'.\'1\'.\ snlnv 11 Ic'orid dI) riC,I!'II' de' jJrlli,.,. ('I!i tll!"('l/iI u,{nllllll/rlilll'U

(/!iI.l'.I/III)

., c-I" l-duardo (i~lIl'i~1 dc I-:Iltcrri.l .... lomn--kmnon h:lll:illd~? ('p. cu (/1<1.1\/1/1)

r ' ••ljJlIi/ Onaldo hallCl) ,i,lllllll11i ('(1111'<'1/11\ /ilr/,'!c'rJIIIIWi/II,I',' 1"''.~''IIII,i:.;{{'0-II<I/"1I/0/ll"iI ri" d',I('I"/( I(J/lur/l"fu,!,'

l' '\'\

L"eh!l Autónin [{<I!Hh'lra de :\ lcllo (-/Ir,\!! ti" till','liu "dlll/I/I.\/nllir(J (I!U,I.llIiI)

IpI/ti :\fllll'-.ll Rodnguc-, 1)Ih:in1. 1?,:/lt'.\'(j",1 .IIJh/'(, <I Il'finu dli .1.',\\'/IJ 1k /II!(("I"' -nr,/tr,'r/fl (I,/m/II/'!I,I!!)") I'
1/(1

-: ,'/puel Eduardo (iar..:i;l de Elllerll<t C lomús-Ramou h'fIlando ('1/1',\11 de' '/c'!','chlJ I"IIIIIIII.'/I",I//\"(I P ·1·1~

-, i\ lan,l Syl\'!a /al1l.:II,\ 1)1 l'rcuo. I )/.\( i'lC/rlIWI"I,',lodl ' i/,{/illill.lfr<l/I\·,I I1U ( ·O{/.IIIIII/ÇÚIJ d,' / i)SS P (l
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A HERMENÊUTICA .JURíDlCA E O CASO CON
CRETO: O COTIDIANO E A BUSCA DO DIREITO.

CLAUDIO HENRIQUE 1>1' CASTRO
Assessor Jurídico do Tc/PR. Mestre em Dircit» das Rela,iies Sociais e
DOll\onll1l1" junto '1 l'ós-gradua,~io de Direito da Universidade Federal

do l'araná.
Tradicionalmente. conccitua-sc hcrmcncuticu' jurídicn pelo sistema

de regras para intcrprctaçào das leis. - c'sta interpretação scri« a cxposi
cáo do verdadeiro sentido de urna lei obscura por defeitos de sua rcda
câo, ou duvidosa com relação aos lütos ocorrcmcs PU silcnciosn."

Diz-se que no vcsribulo do exame da lei. o intérprete procede ú
diugnosc do luto. ou lcvuntarucnto dos acontccimcntox que guardam II

curativo il'gal: ú di~lgnosc do direito. ou indagação da cxistêncin do pre
coito que se ajuste ú cspccic.: A intcrprctaçào. porumto, consistiria em
aplicar as rcgrus. LJw,: a hcnucnêuticu perquire c ordena. para o bom en
tendimento dos textos lcgnis.'

I-Iú porém a definição de C!\NOlILI-IO e MORLlRA. que distingue
o preceito (dispusiçà«. ionuuluçào. texto. Ionun lingüisticu) da norma
(regra ou n.:gras nelas contidas). - designando por di::;posiçào ou precei

to o simples enunciado de um texto normativo. e por norma o significaclo
juridico-normutivo do enunciado.'

Deste modo. a disposiçào, preceito ou enunciado lingüistico é o uh
jcio da intcrprctaçào: a norma é o produto da interpretação."

Evidentemente. note-se 'I diferença ebs normas com os princípios."
pois aquelas contém uma regra. insuucào. ou imposição imcdi.uamcntc
vinculante para certo tipo de questões. Por sua vez. os princípios. que
começam a ser a base de normas jurídicas. podem estar positivamente
incorporados." transformando-se em normas-principios. no plano Cons
tirueional. ')

Assinale-se que, nos principios." estão os conteúdos das Iormusju
ridicus."

Sobre o conceito de hcrmcncutic.. cabe referência ú classic« defini
,ÜO de i'd;\XI\'IILli\NO: "Hcnncnéutica Juridicu tem por objclo o estu
do e a sistematização dos processos uplicúvcis para determinar o sentido
e o alcance das expressões do Dirciro."!'

R. TrilJ Comas Esl PmanéÍ n. 136. olll!c!ez. 2000
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Com efeito. os juristas suo interpretes do Direito." não apenas das
normns de um ordenamento. mais ainda, de um saber jurídico coletivo
histórico, duma conscicnci« jurídica gL'ral. lJ

Veja-se porém que o termo interpu..-tar numa outra acepção se re!·I.TC'
aos que traduzem lima língua para outra, I~ L': também, numa uccpçúo

popular. ao mister dos atores de cinema. rclcvisào ou teatro -quc cncc
n.un uma parte de uma obra dramática. representando para os cspcctado
res. os personagens criados pelo autor (escritor c/ou diretor) 11, e/ou dos

cantores que interpretam Cí.lnçl)l'S ou óperas c/ou instrumentistas que
interpretam músicas etc ...

Ou ainda numa linguagem metafórica, u intérprete l' o adivinho,'! ()
augure ela Antigüidade que descobria o Iururo observando as entranhas
das vítimas iintv: prc.\- aquele que vê nas entranhas)."

No i/a dos dcsvcl.uncntus de significudo», o jurista adcntra no

ordcnamcmo jurídico c sua estrutura.

Por sua vez. os elementos hásicos estruturantes do sistcmajundico"
são aqueles. a partir dos quais. se inicia a lógica da intcrcncia no juízo
decisório. qUL' outrora se cncontrnvnm em Códigos. (' que atualmente

acham-se em microsistcmus. - em leis cada vez mais tcmaticumcnte
particularizadas de forma esparsa."

Registre-se que hú lima tend011cia au retorno ~IO casuísmo c a uma

reconsideração do sistema. O casuísta compreende que o Direito. ainda
que apoiado em normas. só se realiza na dccisào dos casos. de modo que

a solução repousa na percepção do problema concreto. Ele opera com

algumas regras c conceitos rllnd<.H1K'1l1ais~~1da mesma forma que DS ro

manos em relação ú boa-fé c ú eqüidade."

O casuísmo, dentro do positivismo. ordena a, normas ao redor do
caso: () sistemático o j~lZ. de um modo racional-aprioristico. No pensa

mento casuísta. ~l idéia de ordem chega ao final c é produto de lima acu
muluçãn que jú não se suporta." No sistemático. é O ponto de partida

prévio ao desenho ela lei. O primeiro conta com conhecimentos írug
mcntários. o segundo é criticado por racionalista c desvinculado do caso

e do mundo real.'
A análise dos casos é cnriqueccdora c realista. porém pode levar ao

caos social. se a única perspectiva suo os interesses dos indivíduos.'

R. Trib. Contas Esl Paraná, n. 136, ouUclez.. 2000.
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;\ decisão no caso individual deve levar em consideração que não hú
SOIU,lÍêS unilaterais. mas rclacionais. pois hú uma sctoriz~\I'~)o do Direito
que a1Cta o principio da universalidade."

;\ critica que se lilZ a esta postura 0 a de que o juiz que não mede os
c Ic i to s do dcc id ido qu.uu o ao C:'1Sll concrct o. sem analisar o
conscqücncialismo na intcrprctncão. isto L', as conscqüôncias postcrio
rcs, ou o impacto do acordão. scntcnc«. despacho etc .. em outras dcci
sõcs. pode co nsum ar uma i ntc rp rctnç â o dc squn l i í'ic.ivc l por
iIII previ dente."

Quanto a este aspecto. cabe a rclcrcnciu 'lO denominado Direito ;\1

tcruativo que se propõe a efetivar uma interpretação altcm.uiva do direi
to burguês. na defesa dos interesses das classes populares."

Por sua vez. osjuizes alternativos tem o poder eleadotar regras sobre
interpretação (meta-regras). regras que, não obstante, 11:10 sJo postas em
nenhum texto normativo. Assim pretenderem produzir justiça material.
"rcxscmantiznm {) discurso juridico."

Na opinião de Ci R;\ lJ.'uo Direito Altcrn.ui vo é carente de rclcrcncinix
tcóri cos suli cientes, aparcn tem cute ingClluallh.' n1\: hem -i11 tcnci onado.
podendo consubstanciar nada mais do que uma nova versão da velha
regra que recomenda tudo para os amigos. mas. para os initnig\.ls. nem
mesmo os rigores da lei: a lei da viugançu privada.

Em verdade. não podemos concordar com a opinio iuris de GRAU.
pois de um modo ou de outro, existe no seio do movimento. surgido nos
idos de 1990.31 uma intenção politica clara de aproximaçào da realidade
social" com resultados dirccionudos para a efetividade de uma justiça
material:" política e ideologicamente orientada" em prol das classes
oprimidas economicamente." engajado na construção de urna sociedade
mais humana." Certamente. houve (haverá) superações tcórica« a partir
das discussões colocadas no referido movimento. como ele resto. - L'J11

outros rnovimcntos teóricos insurgentes."
Lembre-se que após regimes ditatoriais. na década de (i0. na ltália

(uso alternativo do DirL'ito)" c na Espanha (jucce» paru la demoera
cia):") surgiram movimentos análogos. Inclusive em Ponugul. os ternas
de uma justiça e direito altcrn.uivos estiveram especialmente e111 vng~1

nos anos imediatos à Revolução dos cravos (1974 ).'"

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 136, our/oez.. 2000
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Coincidência ou não. o marco do surgimento do movimento do Di
rcito Altcrnauvo (I CJ()()) 11 situa-se dois anos após a promulgaçâo da Cons
tituiçà» de I CJ88. que sepultou o regime militar no I.\r'lsil. após 'I longa c
gradual abertura.

Afonio«). a discussão qUL' deve ser retomada nesta prnblemútic'I.
ciojuiz assumir suas POSil.;Ch.'S políticas c idcolóuicus no processo. trnns
formar-se em sujcuo-agcm« da pr.uic« criativa do Direito.' - é ,I da
par: icipa,uo dcmocrá ticu direta da co lct ividadc" j unto ao poder j udiciú
rio. e.g. por meio da eleição dos juízes." contcrindo-Ihcs legitimidade
para atuaçào (criação) judicial num estado de Direito." imerso num las
tro ético pela iransfonuação social."

Revolvendo ao caso COllcrcto,- este é envolvido no processo

hcrmcncuuco. - e sempre é o objeto d" conhecimento da ciência do
direito, - o fato (caso c onc rct o ). objeto geral (gnpsco/ógico
cpistcmologico gcrnl) elas ciências dos Iúlos. 1i

A intenção ohjctivantc para o jurista seria unicamente a intenção
normativa do direito. e. portanto, a dctcnninação dos Iatos iuridicamcruc
relevantes. para qualquer efeito. apenas aquela que fosse e~igid'l por UIll

ponto de vistajuridico-positivo. pelos fins c intencional idades norm.uivas
de um certo direito positivo" - assim, () Ci.1SO concreto é dado previa

mente pelo ordenamento, a qnacstio inris (, sempre a qnacsti« iurix de

uma certa qnacstiofacti." O direito concretamente substuntivado trans
cende c aSSUI11C~ assim, simultaneamente u quesiào-dc-Iaro c a questão
de-direito, ao ser ele o resultado e a suucsc-soluçào de .unbas." I~ assim
que o objeto dos prohlcmas juridicos é o 'Iato. pois é perante ou sobre o
'fato. - perante ou sobre os ~GlSOS'~ - as sitllaçÜl's concretas da vida.
que se põem os problemas de juridicidudc.'

O caso concreto estaria na realidade. - que foi concebida pelo
ncokantismo como um continuo material (simples "mntériu") irracional
em si mesmo. c susceptível de impressionar imediatamente o sujeito ape
nas num 'c,ws de sensações'. 1\ sua objctivncão e dctcrmiuação só pode
ria ser o resultado de uma cou Io nnução imp utúvcl ao sujeito
(gnoscológico). com fundamento num 'ponto de vista cntcgorial."

No momento em que o jurista seleciona os ·t~ltOS' a que pretende
aplicar o direito, n,10 faria mais também do que objetivar c determinar.
naquele sentido, a realidade que importa aojundico, que é para este rclc-

R. Trilo. Contas Esl. P8IDllá, 11. 136. outzdez.. 2000
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vante. O 'ponto de vista' dessa objetivação e reledneia tcri.. de SL'r. as
sim. necessariamente informada por uma perspectiva definida pelas ca
tegorias do pensar jurídico.'

Apcsnr lk os jurista-, considerarem. tradicionalmente. como uma das
tare"ls da interpretação a climinaçào das contradições do Direito." mas
é neste processo que da~ mais S(: I~lzcm presentes.

Com eleito. o caso (, a conexão com a realidade."

Ncsrc processo. o desenvolvimento normauvo do pr'cccilO legal apli
cávcl" se d:l IH) plano hcrmcucutico.

Na norma. proveniente do kgisladnr. () caso é futuro, Para () inter
prcic c/oujuiz. u caso 0 IXlSSad()~:'1 j"'1 ocorrido. constante do processo lk
reconstrução da verdade material para a verdade judicial ou processual.

Também () C;:lS0 é a hasl' na qual se constroem as discnssõc» c dclibc
racõcs legislativas (a,~10 prévia ~'l futuros G1SOS)" ou. por vezes, no plano
do poder Executi\'(). quando é deste a iniciativa legislativa. que descnca
dcia, lato scnsu, a norma. lsio se dá igu..ilmcntc no plano das dccisõ,»,
judic iais" e conseqüentemente na hcrmcneutica iuridica. sejano sentido
da il1\'l'sliga~ào da voniudc do legislador. seja no plano da inVl'stigí.u,;;}o

histórica toccasi» It'gi.\.;tll ou na tclcologia du preceito normativo.
;\ principio, uào se pode isolar o caso concreto da norma. e considcr.i

lo independente desta.':'
Todavia. a concrciizaçào da norma signitlGl que, em primeiro lugar.

o texto de norma n~10 se identifica com a norma. Em segundo lugar. o
texto de norma constitui o ponto de partida do processo de concrcuzuçào.
tanto por parte do direito em vigor. quanto por parte dos 1~ltoS (concre
tos}. PL~InS circunstáncia« das coisas a xolucion.n. Em terceiro lugar. o
texto de norma desenvolvido durante o processo de solução do caso é
mais concreto que o texto de norma. pois 0 mais estreitamente vincula
do. sob o ponto de vista iipolóuico. ao caso concreto. Em quarto lugar. o
texto de norma .i urídica 0 mais geral em rclaçâo ao da nonua-dccisão.
que 0 mais concreto que o texto de normu.":

Por conseguinte. o termo concrctizuçào 0. precisamente. apropriado
para designar (l processo de concretização da norma de modo contr..uio a
uma consideração pseudo-ontológica da doutrina positivista. para a qual
a norma jurídica é um dado prévio."

R. Irib Contas Est. Paraná, n 136. out /ctez., 2000
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Em síntese. a tarelil da imerprcracào consiste em concretizar a lei em
cada C<l~D. isto é. L'111 sua nplicação'" -nu caso concreto.

Esta nplicução é resultante da tensão entre o texto proposto e o senti
do que alean,;a SU;I aplicação ao instante da intcrprctacào."

Por conseguinte. a interpretação é sempre c j.i desenvolvimento do
Direito."

Compreender é o mesmo que aplicar. pois tem que haver a eompre
cns~l(l a cada instante. \..'111 cada silu<:l\',-lo concreta ele uma maneira nova c
distinta r,

Assim, os tempos mudam L' nós mudamos com eles, j~'l o disse

Virgilio." E sabemos que as normas jurídicas também mudam com o

tempo." passam por transformações signi Iic.uivas. E a respeito da

mutabilidade do signo jurídico - eleve-se indicar que o caráter histórico
c social a ele atribuído. que nos obriga a verificar que as torças sociais.

em sua dinamica. submetem i\ incessanlé mudança todos os processos de
s\gni ficação.?"

As necessidades de aduptação das normas ús transl()rm<.H;l)CS tempo

rais e espaciais dos lutos da viela conduzem ú possibilidade dc que uma
mesma norma jurídica sofra. li cada uplicuçào. lima intcrprctacào
ampliativn ou restritiva. tanto no seu sentido como no seu alcance: tanto
quanto possivc] é que scjn efetivada a sua 'declara\üo de não-incidén
cia, se tultar "I hipótese I['\tica. submetida ajulgamento. ou algum 'pres
suposto de incielência'"

Hipótese dcstu declaração de não incidência, \:g, - o caso dalguns

juízes sul-arricnnos que negavam a lei elo aparthcu), deferindo. em situ
ações d iversas, os d irei tos fundamentai s elo ser humano. - ou dos j u ízes
franceses. quando ela ocupação alemã. que negaram aplica,üo;l legalida
de nazista. incorporada ao sistema jurídico trances. inclusive com a
retroatividade da lei penal." Ou ainda os próprios juízes alemães. não
todos. senão poucos, que se negaram a dar legitimidade a grotescas vio

laçõcs aos mais comczinhos principiosjundicos, significativos da evo
lução civilizatória. ao tempo do nazismo. Violaram o Direito?" a opi
nião jurídica dominante. ú época, os reprovaram."

Esta dcclaraçào de não incidência pode ocorrer por antinomia gera
da pela aplicação ela norma (eficácia ele vida). com os princípios gerais
do direito." com os princípios constitucionais. com os princípios étieos

R Irib. Contas Est Paraná. n, 136, out.zdez.. 2000
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universais. pois. repita-se. e nos prInClplOs que estão os conteúdos das
tonuasjuridicas. c/ou com os fundamentos e objetivos do l.studo DelllO
crático e de Direito."

Por conseguinte. nesta hipótese em que hú a ant inom ia dos principi
os e,1111 a lei.:l antinomia csuperada pela prcvalcncia daqueles. pois hic
rarquicumcntc superiores fi lei."

( a hcrmcuéuricaiundicu na plenitude Constitucional com a decor
rência de sua principiologin."

NcslL' processo hcrmcnôutico. o intérprete intervem decisivamente."
p(lis na concretização influem os seus sentidos de Direito" L' da ,·ida.
cxpcriéncins pessoais. rórll1a\-'~10 econômica. cultural. ética etc ... SI c o

sentido de projeto social em que se vincula a uplicação do interprete. Dai
porque ()jurista não pude scj u[gar asséptico. mas integrado IlUlll projeto

de sociedade."
l Iá de se notar que o direito procura colonizar o quotidiano L' dar-lhe

subst.inci». capturá-lo c mnnrê-lo sob o seu domínio. nmarrar-xc a si mcs
1110:1 solidez. do quoiidi.mo e. ao !ClZc-I". solidifica-!o ainda mai-; Toda
via o quotidiano ctorça em movimento C um choque dc )<>1',;1;; que nunca
se revelam toiulmcmc. O direito nunca () pode capturar ou orguniz.u COIll

plctamcntc. Portanto. percebe-se que (\ direito não acontece ao quotidia
no: de (, produzido c reproduzido nos cnconrros cio quotidi.uio."

l.m síntese. -- a busca do cotidiano é a husca do caso concreto c
conseqüentemente. do Direito.

NOTAS
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(](i1~\I'_ 1 nv, J~\1hnl" () direito pu'l!! t' li t1in'illl Ilrt'''"1H)'tll,::' rrl \.1') 1',llIh, \Lllh~II''''. I'F)S. P :;2
.. /\ 1111L'IPII.'t:l\";l() I.: .111\ Id~ltiL' que 'I.' [11-:'W .I ILII1'("1111,1I dl'!"',I,",'"" (11'\1l"'_ L'1l11111'Iclt!",) 1'11I1l''!ln;h. l' I\\(.'U'

til' \.'\j)]-";,,Ju th', 1.·1'1111:lId", Ih'lll1dll\'h d.t- dl'I"hl,"'L" 111":1<\ .nruv c-, d,. qll,d \'.11111 t1L"\L'lltLI;1; 11('[111<1'

conud.r-, 11<1' t11'P"'!',/,(.',"

7 (iR.'\1 '.11(1, Rohcno t.t P ~ I '( 1 dIIL'I!!' P[I."\II)\,)\\P L' run.huncruuüucruc J1illlllJ1l!h. l1:llla ,d',I,llItI,l
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prcssupo..to. 2xu .. Sâol'aulo: ;-'lalh<.:iros. 19lJ:L]1. In: "c.) a universalidade do direito reflete.embora de

modo distorcido. a universalidade da troca mcrcaut!l. caractcrisuca do modu de produção capitalista:

26 UWENZETrl. Ricnrdo Luis. td.. ]1. 2-1.\ (ra/. referência :'t S,\l'\CiOr::S. Nestor 1'.. Ikrrrhu procesat
rnuxüturinnal. Recurso cvtrnurdinario. 2.1:d .. T. 11. Bueno Aires : I\SIl'I.:<I. [9:-;9. ~ ::l70).

27 CiR,\tJ. Eros Roberto. O dirt-itu posto r () direito pIT.'\Sllposlo. .Lcd., xâol'aulo . Malbciros. I(Ng. p.

110, (l~IZ referência a RAI\10S FIl.HO. Wilson. Direito alternativo c cidadania operária. In: .'\RRUIM
JI~INIOI{. [':d1llU1HJo Lima de (nrg.) l.i\'fI('_' th- direito ultcrnuuvo. S:I(1 l'aulo: Acudémicu. 1()t)lt

2~ CJR,\U. Eros Roberto t«. p. 1I1

1lJ GRAU. Ern-, f{obnlll./d, p. 114,

.lO AN!Jf{Aj)1 . Lédio Roda de. Introdução :10 Di n-ito nltcruativn hravik-irn. l'orto t\k~re . Liv. UI) Advo

~~ld(), IlJ9ó. p. 105

J I ANDRADE. l.cdio Rodu ue Id. 11. :oi 1.

31 COELJ lO, Luiz remando. IJI~it':t .turldicu e Intl'l'pn'ta~'iio dux Leis. 1.ed. Rio de Junciro: Forense,
19:-\ I. p. 172-173' "A 'lei injusta - pode ser fonual e materialmente coerente como o todo ordcnarucmnl e não

ser do ponto de vista dos valores da ordcm juridica: a injustiça da lei pO(it'r,'lser 1111 ponto de vista dos valores
da ordcmjurldica; ,I injustiça da lei poderú evidenciar-se ctu algumas situações especificas. embora não em
outras e mesmo na maior pane dela: .1 decisão impropriamente chamada contra legem soerú neste caso

preservar a coerência uxiológica do ordenamento: 11;\0 que onmgisuudo <c rebele contra unonun. mas que a
declare inaplicável lendo cru vista que a sua aplicucão a determinado caso poderá contradizer a valoração
independente comida IhlS princípios gnais do direito, ( .. .] !:Stl' é (l ponto dc contato d,lS doutrinas
antidogmáucas: a preocupação do cotidiano dajuridicidadc. a concepção de que o direito deve adequar-se

à vida c 11;\0 esta ao direito,"

33 I\NDRt\Dr:. Lédio R,)ti'l de. !do p. I X:'

34 t\ZEVEDO. Planto Faraco de. :'olél(t(lo t' llcrnn-ni-utivn :'olatt'rial IH! Direito. PortoAlegre l.iv dn
Advogado. 11)\)9, p. 18: "( . ) vendo-se (I direito como um ingrediente o:sselleial da vidu sociocultural. tnsto
r;C{/IIICII/C situado. podem-se desvendar tIS interesses l' idcologias {I suo! base C os obictI\'(IS que \'iS,lI11 (estcs l
a realizar. E apreender-se-á. sem dúvida. xua vinculacüo com a pnfuicu. de modo geral. c com os dados
econômicos emergentes no jllgO polhicouu dele )HtlpIISiwdaI11l·111<.' subuuidos."

35 COELHO. Luiz Fernando, ld., p. 3'--10:"0 dircitouão ca pn:,ss;lo du passado condicionando II presente. l;

a própriu rransfonnaçào do presente e a ccnstruçào d(l futuro. I~ I) direito cfctivumcutc cugajndo na cunstru
çào de UlII 111111Hl0 mais humano .

3ú l:r:RRt\Rt\. lrauccsco. lnrcrprcmçãn t' aplil'll\'ÜO das lci-, Tradução: Manuel A. Domingos de Andrade.

-l.cd.. Coimbra . A. Anwdo, 11):-\7, p. 16-1-17-1: \\I:I-se pilr c.\:cmpl0, <I hC(ll~l di1 Direito Linc lJlI<..·. sq?,llndo

Fl'nam, tnJu'(e ulIla rl."ll(waçih1 hCl1l'liea ú utllllrina da ill1l'rprl.'ta~';'io. 11111 ntl\'o SllpW vital, pois ;l0 111esmo

tempn quI.' lall~'a\'a a ll1<!ll:; dll.'i:lS (k (kstrédilu S(lbl~' II abustl dns \C()I-..~tIla~ I,' lbs 1,'(1I1stnH;l'les, istn é. sobre

o método lógico. ,1POIl\OU que a dceis:lo tI<..'VI.' SI.'I il1spirad:l na l1atlll'l.'/a rl'al das rl.'laçl'l<.':' c l1as l,'\:igt-'ilt'i,lS

sociais.

37 :\NDRA[)I::, L<..;din I{t'da de Id, ]l 1:-(,.

3:-\ ANDRA[)I . L<..'dio Roda de. !d.. ]l. 27,/,

39 111'::SI'Ai'\II:\. Allll'lllio ~vlanllo.:l. l'anOralll;[ lIislúrieo da Cultura .Il1rídil';[ Ellropl'ia. I.isboa. Puhliea

çl1es Europ:l-t\rnéric.l. I l)97. p. 132

-1-ü ,\i\'DI{,\D!:. Lédio Roda de. Id. p. 23ú e ss. I:sta data n:10 é C(llKnfde 11,\ doutrina do DirL'llo /\lInl1ali\,tl

optwnos pda tI.lIa na 1'i.:l"l:1'2I1eia teúllca dl1 prcselllc ,1\1[(1[.

·11 111:SI'/\~IIA. l\lI\tiniol\1al1uo.:I.:\ história tio Din'ilo na lIi~l()ria Social. l\lrlUg~ll Li\TOS 11orizol1lc.
IlJ7X. p. ,11--1:',

-11 ~II.V.'\. Kelly SUS,1I1C t\1 tCl1 I ItTl1lt'lll'ulil'a .I 11 l'Íd it';j t' CUlH'ITti/-lI~'iio .Iudit'ial. 1't'rlO Ak~rr ~. i\.F:lbris.
:!ODO. p. -1-10: "Enlretanlo. é Il~l larda do Poder .Il1dici:lrio. pa11icularll1l'nte. que se pode exigir (> dcsvdarl

dC.s":l )hri r e o real izar em dee isúes rcprescllla~'(lesd" v.ilores. que S;l(l illlal1cnles Ú 11ruI.:I1Ijllridiea const illlei

lln:\( mas qll<..' n,10. ou apenas incompletamentc. chegam :'[ e,\:prl.'ss<ln nus It',xtos tias leis I.'snita sellllllll .1l\.1 tle
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p 511.

p. .'i 12.

p. .'i 17.

.:'6 Sel'fi\I'I'. Jall .. M, p lI),

S7 SCIIAI I !,. .1an. Id. , p. 5:1

:;S Sell!\I'I'. .1:111. Ir!.. P 20 .

58

reconhecimento valorizador, por uma análise fenomenológica. porque as soluções <I(lS (,ISOS ((IIlCn.:l11S não
Pl)(!elll courinuar a ser fundadas em cogifUliollcs simplesmente dadas. 11,15 quais lambem um l'gO como res

cogitans dcsnnmdanizada é simplesmente dado. Afinal. a atividade judicante 11:10 se configura apenas no
comcmplar/rccouhcccr c IlO expressar de decisões do legislador. \1111:1 vez que a lei escrita (AIs u/JI;!iilllic()
nüo decide com JUSl iÇ,1 a situação hcrmcnéut ica prohlcmátira. Desta forma, tão-somente l~ apartada a 1(11"111<1
cão da unidade social. base para <I tonnação de 1I1l1;11lI1id,Kk puliJ"lc<l avsuu C\lIIIO da própna ordcmjurklica.
que de modo algum é pressuposta. não csl:í dada. De modo contrário. constitui umatarefa. pois, a fonnaçâo
til' Ulll unidade política c de UI1lB ordem jundicu é. antes de tudo. UI11 processo histórico concreto. que
necessita da panicipaçâo consciente da coletividade."

·13 SURGIr..:. Aloisio. O judiciário e o povo. P. 231-2-17. JI1: Ternas Crtttcos do J)in'ilo:'t 1.111. das FOl1le."
Curitiba Livros IIDV. shl.

·1-1 SA,\VI:I)RA i\!ndesto. fntcrpn-mciõn til'! ucrccho y <:dtit'a .Iuridivu. Led .. Mcxico : Fonuunara.
I ()()(). p. X()-!()1.

,15 t\GOSTINL Nilo (l-rei) I:nlre o lnstituintc c o lnstinudo : tio ,--'I!lm ú ética. p. 100-12'1: In: PINH[]RO
José Emane (Pc.). (Org.) ci aI. hil'<l. .tustiru {' Direito: Helle'\fJ{'." subrcu reforma do .ludiciúrio. Z.cd.

l'ctrópolis : VO/.l'S, I ()'}(l: ",\ puunlidadc sociocultural c binpsicossncial bracitciru l~ umu 1(1I11<.: necessária 1],1

produção do in-aituldo. As mutações que cstào ocorrendo necessitam ser nele incorporadas para (PIL' POSS;1

constituir-se em suporte 1'1.':11 da vida lunnann ('J11 suas necessidades e valores vitais. O 'nltcmativo crucrgcn
te oferece igualmente clcmcmos do: especial grandeza para tlSdiferentes grau- tIL' sua produção quer il11pfl
cita quer cxplicun: dar-lhe canais de r.\11I'CSS~o e panicipnçào. l1KSI11(l que aparentemente marginal. ( assi
milar CI11 tempo u que amanhã pode vir a compor o consensual. Enfim. torna-se cxtrcuuuncntc ncccssúrio
lidar (.'0111 habilidade l' de maneira traucparcme COI11 o mual .iogll de interesses. sobretudo t!ps atores que
tendem a perpetuar seu domínio, (i bom lembrar o que jú dissemos acima: .(: ajustiça que confere ú lci II

valor e o rcconhccimcuto. Esle lastro ético lhe l' garauria de lc<;ilillliL!<ltk'

,16 NEVES. t\. Casruuhcira. Dlfa:ST:\: r'i{Tilo'i avcrca do Direito. tIo I'cnsuuu-nto .ün-idiro. tia cua
,\It'totloJo~ia c Outro'i. Coimbra : Coimbra Editora. Il>9~. p. ·IX7. \'.1 (:\ dixtinçào entre a questão-de-facto

e a questão-de-direito. p. -tx 1-5JO).

·17 NI VI~S. t\. Castanheira Id p. --19.:'

4X 0!EVES, A. Castanheira td..

·19 ~II \I[S. A. Cusumhcira. Id..

SO NI;Vl:S. 1\. Castnuhcira u..
SI ;--·n:'VI~.S, t\. Custanheuu. kt., p 512.

.:'1 ;--,'[';Vr.:S. A. Castanheira. /d, ihid.

53 C,\]{/\(;CIO!.O. I{il';m!o. La ;\(){'ibn dl' Sisl{'rna elllla T('ol"ia dt'l J){'rl'l'IlO.1.cd .. J\k.\ico. FOlll'\I11al'a.

1\)99. p. 21.

.:'4 SClIAI'I'. Jal1 .. 1'l'Ohh-llla... flllldam{'lItai.' tI;l ;\!l'lotlologia ,)urídi{'a. !\lr!llf\lcgrc: S. A. Fabris. 19X5.

p. 3X.

:;:; ;>.lEVES. :\. Caslanheira. Id., p. ~2S .

.'i() SII.Vt\. Kclly SUS:l11C t\1fL'n. Ilernll'llrllli(':1 Jllrídil'a ('-

COlll'nlil.a\'ão ,Ilidida!. l'or1n Akgre S !\.Fabri.~ 2000. p. 393: "Conforlllc iSSll. os

l~\(l\.h,S (lradieioJ1:IÍ.'J dcvelll jlossibililar a t'(lJ"l11ula~';l(l do e(1I1\clidll da IllH\11a C0l110 prin

ípi(' sll)li..:rior. a rim dc quc ,IS l'ireLlllst:illcias cOnl'rl'l:IS POSS,1111 ddc ser, em s<..'guida. ,

ubsulllidos. l'OInO alg(l S(,l'U1Hl<irio. (lllde a IH(lpria illlcrpretaçào IlÜO passa dc outra coisa

qUl' uma (re) l':,\ccuç:lo (1:1 \'olllade l1ormati\'a. I'm tlll razi"\(l n lrahalllO prl'parall'Hil) da

lei. por I11C'IO do clllprcg(' das rcgl;ls clússic\s dc inlcrprl'1<l\fln ll~li) d<.'\'c ser ulilizado

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 136, out./dez., 2000.
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em princípio, senão como precaução lo:a titulo de mera confirmação fl(l:" limites do conteúdo obietivo datei.
considerando-se que um llabalhu de lal espécie só serve para descobrir a vontade objetiva ou subjetiva do
legixlador. Porém. de modo algum, esses trabalhos devem conduzir a umn aplicação com base na legalidade
das representações subjetivas lI:lS instâncias legalista e (\ cootcúdo objcrivo da lei .

60 SCI-li\l'fl. Jun.. !d.. p. 2 l )

61 SILVA Kelly SUS;Ull' Alfcu. t«, p. -l23.

62 SII.Vt\, f..::dlySusanc Alfcu td.. ibid.

(,.1 ('/\I)/\MI::I\. Haas-Gcorg. Verdade e j\ll'lodo: Traço.... tundumcntuis til' uma hermenêutica liIo'.Mi
ca. 2.ed. Tradução: . Flú"úl Paulo Mcurcr. f:nill I'au!\l Giachini (rcv.l. l'cuúpolis : VO/CS. 1995, p. 33).

64 (;/\I.),\i'\,IER, Hans-Gcorg. ut.. p. J 14

()) Li\JU:NZ. Karl. J\ll'IOllol0l!ia dnciênciu do direito. 'lraduçào : Jl's0 l.nmcgo Lcd. Coimbru: Fundação

Caloustc Gulbcnkiau. 19XC/. p. IlJ3.

66 Gi\Dt\1'\IER. Haus-Gcorg. Id. ihid

(,7 CONY, Carlos Heitor. Os grandes momentos. p. X()-X I In: CONY. C;1[']OS l-leitor, Os anos mais allli~os

do passado: Crônicas. Rio de Janeiro, Rccord. 11J9X,

6l{ I~ORGES" Wilsonllilario. Historicldadc lo' L\latl'rialidadl' uos Ordcnumcuros .lurfdicos. .'),1(1 l'aulo .
uS!': ícone. 1993. p. 160: 'T ..) as trnnxforruaçócs que ocorrem na estrutura social das relações humanas
provocam um envelhecimento do ordenamento no instante mesmo em quI,' ele 0 tornado positivo. distanci
ando de maneira variúvclo rcu) da cstnnura social. c t:lIl1h0111 do mundo real c.r·
69 \VARAl'. Luis Alberto: ROCI'IA Leonel Severo (col.]. () din'ito c xna linanaacm. Lcd. num. 1\100
Alegre ~ . Aj-abris. I()9\ p. 2X

70 l'IJ(jGINt\. Mareio Oliveira.A hermenêutica c ajustiça do C:1S0 concreto. P. l(i3~17). 111: PINHEIRO.
Jose Emane (org.) CI aI. ~~til'a" .lustlça I' Direito : I{d1l'\Iit'S sobre a reforma do .ludiciário. 2.1.:d. Petrópolis
: V()/,e~, 1996.

71 Ver o clássico filme sobre (l tema: GAVRAS, Costa (Diretor). SE(>\O Especial de Justiça. Direção de
Costa Gravas. Sào Paulo I)i~l. Mundial Filmes, 197). 1 filme.

72 PUG(iIN:\. i\l:írci.u Oliveira. td.. ihid

73 PIJCiGtN:\. Márcio Oliveira u, ihid

74 PlJ(j(jlNA Márcio Oliveira td.. ihicl.

7) CANOTILtlO, .Ips0 .lonquim Gomes. Estado de Dirdto. l.isboa : l-undação Mario Soares. Gradiva.

1999. [1. )3-57.

76 l'lJCiCiINA, :-'I~lrcio Oliveira. kt.. ibid..

77 STRECK. lcnio Luiz Hermenêutica .lur-idu-a l'(BlJ CI'Í,'l': Umn l'\p]nra~':io hermenêutica da l'OIlS

tru~':1O do Direito. 2.ed. rcv. e amp. Porto Alegre: Liv. do Advogado. 2000. P. 224-139: 2X3-1X4,

]X /\ZEVI:DO. l'Iauto Fumco de. 'll'lOllo t- llcrmcnêuticn .\latl'dal no lrireitn. Porto Alegre l.iv. do

Advogado. 1999.!l . .lO.

79 I'ORTA~'OVA, Rui. ;\loli\'a~'(k, Itll'olúl!ieas da sentença. Porto Alegre : LI\'. do Advogndo, 1992. p.
40-,1.1.

XO Ft:RJ{i\I{A. Franccsco. hucrprctarüo c aplil'a~'iill tIa.' ki.'. Tradução: Mnnucl A. Domingos de Andrade.
-t.cd.. CoimbrarA. Amado. Sucessor. 19X7. P. lX7: Em síntese. os princtpios do: experiência sào obtidos
diretamente na indução dos f:llos e llllritas voes constituem um nuucri.ü adquirido de idéias. p,\lrimônio
comum da generalidade ou pelo mcnns de certos círculos de pessoas. Ii:rhi groua. o juiz também se vale do
seu conhecimento das rela~'()es li,r \'id:l.

SI C,\R\'i\I.lIO. Orlando do:. Para um no\'(} paradigma inlerprcta{i\'ü: () I'ro.i-:Cl\l S(lcial (;!tlh:ll. p, ()1-17
In: Boletim da FaclIltlHdl' de Ilil'l'ito. V. L'\X1I1 Cuirnbra . Coimbra Editora. 1997: "'Funç:1tl do illtérprcl('
n,)o t: buscar o 'melhor úir('ito". mas o t!ir-:ilo {Olll cOIm. quer di7('f. () direilo el\l \'igor, (...) O pn~ieeto social
gltlhal recolhe. lI,l S\l<l int0nn'l(;Jll. seguramente um Iegauo hislórieo - llcnhllrna spciedade surge ex nihilo

R. Trib. Contas Est. Paraná, 11. 136, oul/elez. 2000
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c por isso. nenhum projccto de soeicdadc. por mais inaugunnuc nu transfonnantc -, introduz valores
inéditos (porventura, até contravalorcs), n:pristin<l eventualmente \',)1(1]"1.'5 pcrimidos ou revigora valores rrn
crise c. sobretudo, inscreve-se num CI:110 mundo. num certo grau de ri\'ilizaç;ln e de cousciõncia. (...) A
iusuluuissào é iguauncmc legitima. 1:111 1\(l1JJt: do quê ',) Do ('OI/SC/lS/IS I)()/l/lli. quando os humores racistas
começam a invadir ()peru penpte c nào apenas ao uive! dus skilllleads ? Da CO/lll/II;S opiJlio docsonon. [.10

classicamente submissa ao poder, clussicamcnte rào guardiã do posuivixmo Icgulista? C..) (luso sugerir: (\11

nome du próprio projccto. dado que este, como aLrús se insinuou, se inscreve em certo tempo c certa civili
znçào. tem de a~slIlllir. ClII110 ideal dinâmico. '0 máximo de consciência Ihlssi\'d·. omúxuno de cmanripu
cão 11l1l11:lI1a, ou como escreveu Maritain. ,I "cunquistn horizontal da liberdade

X2111:Sl'/\N!IA Antonio Manuel. Pnnnrnmn Iri~(úrko tIa Cultura .lurldica Eurupélu. Lisbna. t'ublicn
ÇÔl'S Luropa-Amcricu. 1097. p. 250.

R. TI ib. Contas Est Paraná, n. '136, out.rdez.. 2000.
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AUDITORIA EM CONCESSÕES RODOVI,\IUAS
NO PARANA

CARLOS ,JOSI~ PACHECO CAI{ON
Assessor de Lngcnharia-Tt.vl'R

PE()RO PAULO PIOVESAN ()E FARIAS
;\",essor de [ngcnharia-TC-I'R

i\ J" Inspetoria de Controle lxtcruo de> Tribunal de Contas do Estado
do I'ar.m.i. realiza desde janeiro de I9'J9 trabalhos de uuditorin integr~ld~1

no Departamento de Estradas de Rodagem.
Dando seqüência a um pn>grama previamente estabelecido. a partir de

janeiro de lO(JO tiveram inicio trabalhos n~1 úrca de concessões rodoviárias.
O l'SCOPO da auditoria limita-se a an:ilisc ela execução contratunl em

andamento a partir de janeiro de I9')'J. data de inicio da gcst:1o da I" ICE
como auditora do órgà«.

;\ hislóri:1 do I'n>granw ele Concessões Rodovi.irias no Estado do
I\lranú iniciou-se entre I ')C)ó c I9'J7quando furam realizados os estudo»
c a liciw,:1o dos seis lotes que compõcn: o empreendimento.

O Governo do Estado criou o que chamou de Anel de lntcgracào.
formado por l'clJ5 krn de rodovias principais. entre federais delegadas e
estaduais. inicrlig.mdo as principais cidades do estado.

Para a licitaçã« o Departamento de Estradas c Rl)c!agclll fixou as

tarifas de pedágio para as diversas pra,as por ele determinadas e adotou
como critério principal p~ml ~l l'scolbn do vencedor aquele que ofertasse
maior extensão de trechos rodoviários de acesso a serem mantidos con
servados durante o período ela conCL'SS;}O. [stL-s segmentos rodoviários
têm ~l característica de serem adjacentes ~IS rodovias principuis L' li das
con "crg 1rem.

Nestes contratos. as conccssionarius devem pagarao DER, mcnsalmcn
te, apenas uma verba lixa dcstinad» a cobrir os gastos rL'~J1izadl)S diretamente
com li liscaliza~:\l) e1.:J. concessão. [stl.' volume de recursos é rcl.uivamcntc

pequeno, variando cl1lrc RS 50.000.VO:r I J 5.()()(UIO por mcs.
Uma outra obriga,'<\o é ~r de adquirir c rL'l)<lss~rr ao DER cquipanu-ruos

para nparclh.nucuto da l'olíci.r Rodo\'iúria. ~Itl' um valor cxtnbclcci.k: em

R. Trli) Contas Esl. PamniÍ. 11. 136. olll./clez. 2000.
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contrato. Neste caso recurso financeiro não circula pelo órgão. uma vez que
os equipamentos são adquiridos diretamente pela concc"ionúri·,1.

As assinaturas dos contratos se deram em novembro de 1997. A par
tir dai. as empresas tiveram um prazo de seis meses para realizar ()s as
sim denominados 'Trabalhos Iniciais". que tinham por objetivo deixar
as rodovias em condições mínimas de conforto L' segurança para qUL' se
pudesse iniciar a cobrança de j1cclúgio.

Emjunho de I99X. lindos os trabalhos iniciais. teve inicio a cobrun
ca ele pedágio. Todavia. o Governo do Estado. unilateralmente. realizou
um reestudo da cquaçã« cconómico-fimmcciru elos contratos c reduziu

tarifas c investimentos em cerca de 5()!%. no mês seguinte.

lnconformadas. as Conccssionarias recorreram àjustiçn c consegui

r.un.ja em agosto de I()9X. uma liminar que gur.uui«, enquanto perduras
se o impasse judicial. que:

... lic.un obrigadas u executar ~IS obras c os serviços que forem indispensáveis para
amanutenção \,.' a Cl)JlSLTV;!\-':lll das rodovias sob SU~1 responsabilidade. nas 111l'Sm:I.S

condições c.'111 que hoje se cnconuum. c a manter. 110 mínimo os serviços lk atendi
mente pré-hospitalar..

[~lin(b:' ...As verbas para o custeio da lisealiz"çJo e para upurclha
mcnto da Policia Rodovi.uia licam reduzidas na mesma proporção da
redução das iari tas,"

Desde en\ão. o curnruto vinha sendo executado de maneira prediria.
enquanto se dcscnrolav.un na esferajudicial discussões e procedimentos
para por fim a situaç~10.

Diante deste quadro tivcr.uu inicio os trabalhos de auditoria. O pcri
odo de au.ilisc, devido a nlrcrnúncin cíclicn de dois anos entre inspetorias
a uuditur os (\rgJos estaduais. tem seu princípio em janeiro de 1999. com
o contrato em .mdamcnto. sem ~l necessidade de vcri ficar o processo des
de a licitaçáo.

O objetivo geral do trabalho é certificar-se de que U contratn, corno
vem sendo executado. conduz a resultados que se traduzem em econo
mia: cficicnci« c cficúciu na prcstacào du serviço.

Ainda mais cspcci ticamcntc se:
. Os serviços prestados pelas conccssion.irius atendem as condições

con trai uais:

R. Trib. Contas Est. P8rélllÓ. n 136, o.n.zdez. 2000
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· DER riscaliza as concessões observando as cspccificacõcs.

parâmetros e padrões de qualidade estabelecidos no contrato e nas nor

mas técnicas aplicáveis:

Os recursos disponibilizados pelas concessionárias pmil lazer frente
às despesas rclat ivas a fiscal ização s50 corrcuuncnvc recol hidos e uli liza

dos pelo D[R:

· As concessionárias realizam o aparelhamento da polícia rodovia
ria de acordo com o especificado no contrato:

As principais fontes de critério foram os contratos de concessão. o
Programa de exploração rodoviélrio (PE R). a decisão judicial de anteci

pação de tutela e normas técnicas do DER/PR ( DNER.
As linhas de invcstigução concentraram-se em duas áreas. A contábil

e financeira e a de Técnica de Engenharia.
Na primeira. buscou-se ver: ficar se:

· mcnsalmentc o DER recolhe das concessionárias a verba destina
da à fiscalização:

· DER utiliza corretamente as verbas de fiscalização c, se há saldos,

se são corretamente aplicados:
· os bens adquiridos para aparelhamento da Polícia Rodoviária fó

ram entregues. estão devidamente patrimoniados e corrcspondem aos

valores fixados em contrato:
Foram então elaborados papéis de trabalho onde seriam anotados os

valores recebidos pelo DER mensalmente para cada um dos lotes e tam

bém os valores despendidos no mesmo período. possibilitando o cálculo

dos eventuais saldos. No rodapé deste papel de trabalho estão anotadas

as possibilidades de utilização deste tipo de recurso financeiro, proporci

onando um rápido enquadramento da descrição dos gastos.
Em outro papel de trabalho. similar ao anterior. podem ser lançados.

mensalmente. os valores devidos pelas concessionárias para a aquisição
de equipamentos para a polícia rodoviária e seu saldo no final do pcrio
do. Há campos a serem preenchidos com as descrições dos equipamen

tos comprados, respectivas datas e valores pagos. Ainda, algo de grande
importância. as informações de onde estão alocados tais produtos e se
eles realmente estão em liSO.

Na área técnica de engenharia 0 onde podem ser acompanhados os
resultados mais efetivos do contrato.

R Trib Contas Esl. Paraná. n. 136. oul./dez. 2000.
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As inspeções de campo. levadas a clci to para comparar os par.unctros
técnicos estabelecidos com as condições físicas dus rodovias. loram rea

lizadas percorrendo-se todas as estradas conccssionudas e observando
se p.muucrros técnicos rucilmcutc visuulizúvcis agrupados em:

Condições de superfície e aspectos estruturais da pista c acust.t-

mentes:

Coudiçõc-, de sinulizaçào:
Condições de limpeza e revestimento vegetal:

Dispositivos de prote\';lo e segurança:

;\ existência de buracos na pista. úrcas não pavimentadas em acosta
mentes. flechas medidas nas trilhas de roda maiores do que lcm. por

exemplo. dcmonsuuriam desconfonnidadcs a serem apontadas em pa

péis de trabalho próprio.

O confronto entre as obscrvuçócs de cfllllpn com os rcl.uórios das
empresas riscalizador.». proporcionará uma verificação da eficácia dos

controles de qualidade c atuação da fisculizuç.lo das concessões.

A caractcristica mais marcante desta metodologia de trabalho de 'IU

diloria diz respeito .:'llr~l11span::'llcia com que os Llch,ldos suo cxnminndos
c discutidos com o ente auditado. Cada questão levantada vai sendo

esclarecida a medida que os trabalhos se desenvolvem diretamente COI11

os funcionários envolvidos. permitindo dirimir dúvidas e evitar conclu

sões equivocadas.
No final. restam apenas os assim chamados pontos de relatório. que

S;lO aquelas circunstáncias constatadas c que. depois de amplamente dis

cutidas com os envolvidos. não tenham justificativa para estarem em
desconlormidade com os critérios estabelecidos. Elas serão informadas
às i.luloridadcs do órgâo para que se muni JCstem. mas certamente irão
constar do relatório tinal.

O produto fina] do trabalho de auditoria é um relatório gerencial.

onde constam a descrição dos eventuais uchados. as respectivas conclu
sões. e as recomendações visando correções c melhorias.

A idéia principal deste tipo de auditoria é sempre ccrtificur-se dc que

o órgão realiza corretamente suas atividades, e caso sejam constatadas

irregularidades, recomendar as devidas correções. sempre de maneira
construtiva. objetivando aprimorar o desempenho das funções do ente

auditado. Sugestões ele impugnucã« podem ocorrer no caso de detecção

R. Trlb. Contas Esl. Paraná, n. 136, out/oez.. 2000
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de fraudes ou irregularidades graves que venham a exigir este tipo de
proccd imcnto cxccpc iona I.

O trabaho de auditoria nesta arca é novo e ainda deve ser melhorado.
Novidades nos procedimentos podem surgir ~1 cada momento durante as
inspcçõcs, ]nicrcúmbios e debates cntrc cnt idades liscal izadoras c Tribu
nais de (\)111,1:-1 em muito contribuiriam para II aprimoramento dos con

troles c sistcmatizução de rotinas. visando mais <lgilidade c cfic.iciu dos
auditores.

R. Trib Contas Est Paraná. n. 136. oul/clez, 2000.
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CONCURSO PÚBLICO

I. PERíODO ELEITORAL - 2. PRAZO PARA ADMIS
SÃO.

Relator
Protocolo
Or'g~n1

Interessado
Decisão

: Conselheiro Ncsiur l1aptista
: 329.0 12/99-TC.
: iv\unicipio de Rosári» do lvai
: Presidente da Cúmaru
: Resolução '>.075/()O-TC. (Unânime)

Consulta. Prazo para admissão de pessoal em
perfudo eleitoral. Inteligência da Lei Federal
n" 9.504/97. Posxilulidadc de unmeução de ser
vidores desde que a hornolognçü« do concur
so tenha ocorrido antes do prazo determina
do pela lei especial.

o Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator. Conselheiro

NESTOR BAPTISTA. responde ú Consulta. de acordo com os Pareceres

n"s S.302/')9 e 15.155/00. respectivamente da Diretoria de Assuntos

Técnicos e Jurídicos c da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram dojulgamento os Conselheiros R!\FAEL I!\TALJRO.

NESTOR l3APTISTA. HENRIOLJE NAICiEl30REN e o Auditor
ivlARINS ALVES DE CAiVIARCiO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, UJ Il C A RLOS

CALDAS.

Sala das Sessões. em 03 de outubro de 2000.

QlJlELSE CRIS()STOMO IM SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 136. out./oez.. 2000
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Diretoria de Assuntos Técnicos c .Iuridicos
Parecer n" 8.302/99

Trata-se de consulta tonnulada pelo Presidente da Cámar« Municipal

de Rosário do lv.u acerca do prazo para a admissão dos candidatos

aprovados em concurso em período eleitoral.

Estão presentes os pressupostos de admissibilidade da Consulta. na

medida em que SL'U sUbsu'jlOr L' parte kgitima para o fim pretendido. em

conlormidadc com o art. 3] da Lei n" 5.6] 5/67.

Da un.ilise da consulta. evidencia-se que a Cúmarajá realizou todos

os procedimentos atinentes ao Concurso Público. sendo demonstrada a

existência do resultado linal e da ordem de classificação dos candidatos.

todavia. no intuito de evitar prejuízo aos candidatos que obtiveram

classificação. solicita a esta Corte. esclarecimentos quanto ao prazo para

as admissões no denominado período eleitoral. durautc o qual estuo

proibidas nomeações. contratações ou admissões de servidores.

A questão é solucionada pela disposição contida no artigo 73. inciso

V. letra "e" da Lei Federal n" 9.504. de 30.09.97. cujo teor não foi alterado

pela Lei n"9.840 de 28.09.99:

Art. 73. São prnibidus aos ~gclltes públicos. servidores ou não. as seguintes COII

dutas tl'IHlc1HCS ti afetar a igualdade de oportunidades entre candidaios nos pleitos
eleitorais:

v - Nomear, contratar ou dl' qualquer forma admitir. demitirscmjustu causa,
suprimir ou readuptar \'~ll1tagcns ou por outros meios dificultar ou impedir o cxcr
L'ÍL' io (une iunal c. ainda. "ex officio remover. transferir ou exonerar serv idor publ i
co. na circunscrição do pleilo. no .... n-êx IIH.'WS <lut' o antecedem l' all' a JlOSSl' do"
eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

c) a nomeuçâu dosaprovados l'IH concursos públicos homologadus até o ínício
daquele prazo:
(grifei)

Da análise do dispositivo. podemos concluir que não há qualquer

óbice para a realização de concurso público para a seleção de pessoal

durante o periodo eleitoral, estando vedados. apenas. os atos de nomeação.

coutratação ou qualquer 1'1I"In8 de admissão que do certame decorrem e

tão somente enquanto durar o denominado período eleitoral. todavia. sc

já houve a homologação do resultado final do concurso até o inicio cio

R. Trib. Contas Esc Paraná. n. 136. out.zce; .. 2000
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período eleitoral. as nomeações dos candidatos aprovados podedo ser
feitas a critério da Administração. inexistindo prazo para tanto, desde
que o concurso ainda eSleja em vigênci«. em conformididudc com a
exceção inserida 11<1 alínea "c" do referido diploma legal.

Assim, opina-se que a presente consulta seja respondida nos termos
acima consignados.

1~ o Parecer.

D'\TI, em 19 de novembro de I'!'!'!,

MARILEY VILLEN CECCARELLI
Assessora Juridica

Procuradoria
Parecer n" 15.155/00

I. Trata o presente protocolado de Consulta apresentada pcl,
Presidente da Câmara Municipal de I{osúrio do lvai. SI', Rogaciano
Antunes Ribeiro Neto. em que visa obter informa<;i;es acerca da
possibilidade de admissão de pessoal quando .iú iniciado o período
eleitoral.

2. Const.uu-«: no Oficio enviado que o concurso Iora realizado em
data .uncrior a novembro de I'!'!'). já constando o resultado bem como a
classi ficação dos aprovados.

3. Foi emitido ,1 l'arcccr n.' S.31i2!'J() pela Diretoria de Assuntos
Técnicos c Jurídicos opinando pela possibilidudc da nomcaçào dos
candidatos aprovados.

4. t de se observar que eIS restrições postas ~'l alua,'ào administrativa
em período eleitora] lC'1ll () objetivo de resguardar a moralidade l' a

igualdade do pleito, impedindo que candidatos possam, cvcntuulmcntc.
usufruir, de lorma indevida, da cstrutur» do Poder Público.

Neste sentido é que a norma contida no artigo 73. inciso \/. letra "c"
da Lei Federal n. '!.51i4!'J7, assim prescreve:

Art. 73. S;10 proibidas ao:-; ,1g~lllcS públicos. :-;LTVid~lI\'s ounüo. ,L" segllinlt'S condu

t:IS tL'lldClllL'S a afetar li iguald;lck' dt' op.uu.nidadcs L'1l11"t,' candid.uos Ill1S plt'ill)S
ch.-itorais:

R. Tlib, Contas Est. PZil3né, Il. 136. out.rclez.. 2000
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V -1101lll'~1r. contratar ou de qualquer forma admitir. (h.-mitir sem justa causa, su
primir ou rcud.ipiar v.uuugcns ou por outros meios dificultar ou impedir o exerci
cio funciona! c. ainda. "c.\ otflcio' remover. transferir ou exonerar servidor públi
co. 11:1 circunscrição do pleito. nos Ires meses que o antecedem c ate a PllSSL' dos
eleitos. sob 111:.'11,1 de nulidade de pleno dircito. ressalvados:

c) a 1){)llll'açJo dos aprovados em concursos puhlicos homologados até o inicio
daquele prazo:

Portanto. o artigo transcrito é claro ao permitir a nOl11L'<IçUO. ainda

que no interregno de 3 (ires) meses que antecedem ás clciçõc« c até a

posse dos eleitos. quando devidamente homologado o certame em data

anterior a I...·SSL' período.

Resta. por outro lado. evidenciar que obvinmcmc cxistiri., eventual

obstáculo quanto ÚS nomcacôcs se não tivessem sido observados tudos

os requisitos cst.rbclccidos em lei concernentes ao processo sck\,Jo dos
candidatos a servidores. ou seja. exige-se qUL' J1~10 exista nenhum víCIO

que comprometa a regularidade c ,\ validade do concurso.

Embora sucintos os comcnt.iriox feitos pela doutrina acerca cio

dispositivo em tela.v ele tudo oportuno tr.mscrcvcr excerto de autoria de

Adriano Soares du Costa, que corrobora as urgumcmuçocs ora cxpcndidas:
l. ,./ 1'I.',t!.ro gero/, 1/1101111) (/S 1/(J/}ll'II~·I)L'S. (; 1{(11Ie/" SL'/":'III/(/O a ({{{(fI podem-se admísir
oS scrvídcnv: (1/1 L'IIIPI'L',\}.,ui/os. cuiuU!1FIII'IfÇ't!rJ Sl' deu ('/11 concurso !nihlico !lOIl1(J

/o,\!..lIdo li/(; 3 I/H'Si.'S untes das v/('iç·(lcs. .-1/(11'0 essa hi/Ji)!l.!se, jJodem SL'I' ntnnctnlos

unnínnn (lell/h/lI!C.\' pora Cli/gos /}ujilnl,"(Jes dl' cnníiunca de livre escolho do ud
ntinistrador I

). Diante do exposto, opina este Ministério l'úhlico Especial pela

possibilidade de norncuçào de pessoal ainda que em período eleitoral.
observando-se cstritarncruc os ditames estabelecidos pela Lei n. lJ.507/97.

nos 1~r1l10S expostos neste expediente,

E o Parecer.

l'rocur.idoriu. em 30 de agosto de 2000.

AN(;ELA CASSIA COSTALI)ELLO
l'rocuradora

I CUS'I~\" Adriano Sourc-, da, lnxutui ..;lk-.; de dircitovlvitoml .' \i..'()ri;l d;1 illl'!L'gihilid:l..k - din..'il(l
pnH.:L'SSlIal ('killll':d : l'llill('1H;'u'ios álci eleitoral. 3. cd. -Ikl(\ Ill\ri/Plllç Ikll{çy. 2()()(1, p. 521.

R. Tri\). Contas Est. P<1félJ1rL n. 136. out.zdez .. 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



73

COOPERATIVA

I. MUNICípIO - CONTRATAÇÃO DIRETA.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Dccisào

: Auditor Marins Alves de Camargo Neto
: 14:i.X03/00-Tc:.
: Município de Ir.ui
: Prefeito Municipal
: l~csolli(;Jo (J.113/00-TC. (Unánimc)

Cunsultu.Hcgalidade na contratuçào direta de
Conpc-rativa, para prestuçàu de serviços na
IIJ 11 n icipu Iid ade.

o Tribunal ele Contas. nos termos elo voto do Relat,)r. Auditor
MARINS i\LVI-:S 1)[ CAi\·li\RCiO NI-:TO. responde :'1 Consulta. de
acordo com o Parecer n' ')'JIOO ela Diretoria dc Contas Municipais.

Paniciparam elo julgamento os Conselheiros RAFAEL IAT.'\lil~O.

NESTOR IlAI'TIST.\. HENIW)lJE N.'\ICiEllORLN L' o Audiuir
i\·lARINS AlVES DI-: C.'\i\'IAI((;O NETO.

Foi presente o Procurador-Gera! j unto a este Trihunal. Lli I1 CA RLOS
Ci\LDAS.

Sala elas Sessões. em 03 ele outubro de 2000.

QUIELSE CRISÚSTOMO IH SILVA
l'rcsidcntc

Diretoria til' Contas Municipais
Parecer n" 99/(10

I. O interessado questiona sobre a possihilidadc de contratar
trabalhadores auavcs ela Cootagu:1 - Cooperativa Dos TrahalhadorL's
Auiónomos De Guarapuava e Regi"es Circunvizinhas LTDi\.

I'RI-:LJ i\'I IN!\RM I-: NT I-:

2. EsUo presentes os pressupostos de udmissibilidadc da consulta. jú
I que o expediente vem subscrito por autoridade a quem a Lei :i.ó I:i/67
!'

ri. Trib. Contas Est. Pm"má. 11, 136, oul./elez., 2000.
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defere essa faculdade c a matéria de que trata a dúvida é da competência
deste Colegiado. conforme prcvisào do arlig<' 31 daquele diploma legai.

ivlERITO

3.;\ dúvida diz respeito a possibilidade de tcrccirizaçüo da prestação
de serviços públicos através da contrutação de cooperativa.

4. [ste Tribunal de Contasjá decidiu em outros protocolados a respeito
desta matéria. Veja-se a ~I11CI1ta:

Protocolo n" 293.673/97
Resolução n' U.509/97
Consulta. lmpossibilidadc de tcrccirização de serviços públicos. Possibilidade de
conmuaçào de 1)('S50<.l1 através de coupcr.uiva. apenas para 1,,1 desempenho de fun
~·í.~Il.·s qUL' não impliquem no exercício de prerrogativas públicas. ou seja. atividades
acessórias ou complementares em rclaçào no serviço público. As dcmais Illll\;Clt,.'S
deverão ser exercidas por servidores públicos legalmente investidos no cargo.

S. O Eminente Conselheiro Nestor Baptista, emitiu voto escrito no
protocolado n" I96.09Xi'i9. alertando que a contratnçào de cooperativa
tem sido utilizada corno maneira de burlar a obrigatoriedade de
procedimento concursal e licitncional para a contnuação de pessoal c
serviços públicos. O voto encontra-se publicado na Rcvisu: n'' 131 deste
Tribunal de Contas. cuja ementa segue:

Consulta. Deve-se evitar n contratacào de cooperativas de trabalhos
para prestar serviços públicos, tendo em vista que os artigos 3t

' l' .:~Y da

Lei 5.764171 prescrevem que as UH 'peral ivas nào podem intcnucd iar mão
de-obra.

6. Lm virtude disso. a comr.uação de pessoal pela administração
pública alra\'(,~s de interposta empresa deve se restringir a Sl.TVÍ\'OS lli.1P

essenciais. l..' deve SL'r sempre precedida de Iicitaçào.
7. Do exposto. opina-se pela resposta da consulta nos termos acima.
X. E o Parecer.

DCi"L em 14 de julho de 2000.

FABioLA DELAZAIH
Assessora Juridica

R, Trib. Comas Esl. Paraná, n. 136. out./cJez.. 2000.
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cRltnlTO TRlBlJTÁRIO

I. REMISSf\O DE JUROS E MULTAS.

Relator
Protoco!«
Origem
Interessado
Dccisã«

: Conselheiro Nestor Baptista
: 2WU;21 /()O-Te.
: Município de i'vlaringú
: l'rclcito Municipal
: Resolução ')':;lj<)/OO-TC. (Unânime)

Consulta. Qualquer renúncia de receita deve
rá scguir os ditames do art. 14 da Lci Cumple
mcntar HII/2IHln. Da mesma furmu, a cn
tubulação de aco rdus judiciais visando a
extinçãn de ohrigaç<il's rrihut.irias ou não, es
tará [ungida ao artigo de lei acima citado.

o Tribunal de Contas responde ú Consuha nos termos do voto escrito
do Relator. Conselheiro NESTOR BAPTISTA.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO.
NESTOR 13APTISTA. ARTAGAO DE í'dATTOS LEAo e HENRIQUE
NAlGEBOREN,

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. LUll CARLOS
CALDAS,

Sala das Sessões. em 17 de outubro de 2000.

QUIELSE CIUSÓSTOMO DA SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 136. oui/dez.. 2000.
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Voto do Relator
Conselheiro Nestor Baptista

E o presente. consulta formulada pelo l'rcfcito Municipal de ~'laring,i

em face dus dispositivos. inovadores da ordem jurídica. constantes da

Lei Complementar n' 10112000. Relata que o Poder Executivo tem
encontrado dificuldade em conceder. por despacho fundamentado.
remissão lotai ou parcial dos acréscimos incidentes xobre o crédito
tributário, especialmente porque a citada Lei Complementar limita a
concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária.

da qual decorra renúncia de receita (art. 14 e incisos). Por fim. faz as
seguintes indagações:

OJ) - pode a Administração Municipnl conceder, administnnivnmcntc. por dcspa
cho fundamentado. remissão total ou parcial dos acréscimos (juros L' multas} inci
dentes sobre li creditotributário. com base (art. :'57. Lei Municip.rln' 1.3:Qn9
Codigu Trihuuirio Municipal}. tendo em vista que ('::;las receitas não estão prcvis
tas na Lei Orçamentária Anual c. portanto. o ato não é caracterizado C1l1l1(1 RL'IllÚl

cia de Receita. prevista pela Lei Complementar 10 ImO'?
(2) - pode a lazcnda l'úhlicu. visando efetivar acordo til' Executivo Fiscal. auto
rizar a concessão de remissão total ou parcial dos acréscimos (juros L' lllLtllílS)

incidentes sobre os créditos. de natureza rributáriu c 11;10 n-ibutárin. visando a
extinção daquelas obrigações? /51Cj

Os autos da consulta lorum recebidos e encaminhados Ú Diretoria de

Contas Municipais para analise. A informação concluiu pela possibilidade
de efetivação de transaçâo e remissão tributúrius desde que sejam

atendidos os pressupostos contidos no art. 14, da Lei de Rcsponsabilidudc

Fiscal'.
O Ministério Público junto a esta Corte. por sua vez. pronunciou-se'

apenas para ratificar as conclusões apresentadas pela J)C~'1.

Este. o relatório.
O Prefeito é expressamente habilitado a formular consultas perante

esta Corte. nos termos do art. 31. da Lei n" 5.615/67. A consulta deve ser
conhecida para a análise do mérito.

A matéria objeto de consulta é extremamente atual. A denominada
Lei de Responsabilidade Fiscal. recentemente publicada. ainda está

I In!"nl"lll,lç:lI1 n' ~()l/()O.

, Parecer 11" I ).96X/{lO.

R. Trilo. Comas Est. Paraná, n. 136. oul./dez. 2000.
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i Adiu n' ~.~3X.

I i\ssllci'II.;;l(J dlls "lrihunai-, UI.: ('\)I1I,b do Brasil.
, ·"i\rl. 7,\ - t\s infj":tI,'\ll'S dllS disPllSili\'os lksta Lei Cnlllpil'1lll'lllar scrà« punid.» sl'.!;1l11dI1 o

Ul'LTl'[U-],.,'i n. 1.X·IX. li ... 7 de dezembro lk 1()·IO (Cúdit'1l I'cnal): :1 Lei li. 1.(7 1) . de 10 de abril de
J I)SO: o 1recreio-lei n. 10 I. de ~ 7 de fevereiro de II)l;7: :l Lei 11. :-U21) . UI.' 1 li ...., junh: I til' 11) 1) 2 : L'

dcnuns nurma-, da kgisl;llfiln pcnincutc. '"
,. Conceito genérico. cngfobantc dos Irl's entes federativos.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 136, out./eJez.. 2000,
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Por sua vez, constitui-se em exclusão de crédito tributário a isenção c a
anistia. também, ambos os Icnómcnos. perfazendo um ato de renúncia
de receita pública

Pois bem. a novel Lei de Responsabilidade Fiscal tem. entre outros
objetivos nobres. a tinn« dicção de vincular a atuação dos udmiuisuudorc
públicos na conferencia de qualquer espécie de incentivo que venha a
repercutir nas contas públicas. No presente caso a renúncia que provenha
da relações entre o Fisco e o contribuinte.

O conceito de renúncia de receita l' fixado expressamente 110 texto
da Lei:

Arl.l~.(. ..)
~ 1",1\ renúncia compreende anistia. remissão. subsídio. credito presumido, con
CCSS;l() de iSL'Jl\':10 em caráter 11<1{) geral. altt'ra~';ll1 de alíquota ou modificaçâo de
base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou conuihuiçõcs. v
outros benefícios que corrcspoudam a lr:llatllcnll1 diícrcnciudo.

Fica evidente que o legislador incluiu de modo preciso. no texto
normativo. qualquer forma de vantagem a ser concedida ao contribuinte
de modo segmentado. diferenciado. Ou seja. todas as hipóteses que
venham significur renúncia de receita deverão estar presididas pelas
disposições articuladas no art. 14 da Lei.

O art. 14. é produto de um espírito sistcrn.uic» contido na Lei que
constitui corno requisito essencial da responsabilidade na gestão fiscal a
instituição, previsão e eletiva arrccadaçào de todos os tributos da
competência constitucional do ente da Federação'. Em verdade. tal
conteúdo vem nfirmura prevalência da indisponibilidade do interesse
público. notadamente na arca da competência (fazer leis) c capacidade
(cobrar) tributária dos entes que compõem a Federação.

Neste tema a Lei de Responsabilidade Fiscal veio impor con
dicionantes as possibilidades de renúncia de receita tributaria. Ou seja. a

. renúncia de receita tributária. sob a forma de extinção ou exclusão do
crédito tributário", deverú estar acompanhada de estimQtiva do impacto
orcament:.írio-linJl1ceirn no exercício CI111111e deva iniciar sua viuência l'

nos dois seguintes. atender QO disposto na lei de dirctrizes orcamcnt:"lrias
c li pelo menos lima das seguintes condicões:

7 :\1'1. 11. da I.RF.

~ Exclui-se. por óbvio. a cOllsider;Il;Jt1 du extinção do credito n-ibutúrio por pagamento. compcn
xuçúo uu prescrição c decadência. por 1l:10 serem renúncia a cobrança do tributo.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n 136. out.zdez.. 2000
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I - demonstruçã o pelo p rnpuuc ute d e quc a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei urçamcnuiria, na furma
do art. 12, c de que não afetará as metas de rcsultudos fiscais previstas

no anexo próprio da lei de dircnizcs orçanunt.uiux;
II-l'star acnmpunhuda de medidas de compeusaçâo, no Pl'l'iodo

mencionado 1\0 C(f/Jl/I, ror meio do aumento lil- receita, proveniente
da clevaçâo de aliquntus, ampliação da hase de cálculo, mujoruçã«
ou criaçàu de u-íhuto ou conu-íbuicão,

Neste passo Lo importante uanscrcver texto do trabalho pioneiro

publicado pela Editora Del Rey, sobre a Lei de Responsabilidade liscnl.
elaborado em conjunto por Carlos Pinto Coelho da Mona. Jair Eduardo
Santana, Jorge Ulisses .lacobv Fernandes e 1.00 da Silva Alves, onde
estabelecem as conscqücncius produzidas pelo dispositivo indicado:

O ato deverá estar acumpauhudn dl' csrinuuivn do lmpactu orcaurcntúrlo

fiunnceiro l'1II três cxcrctclos: 11 de inicie de \'ígêll('ia l' os dois subseqüentes: c
<linda. dever.i atender ao disposto lia lei de dirt-u-izcs orçallll'nt:írias. Caso a
rcnún ciu teu hu sido cunsidcrudu 11;1 l'sl i 111 ,11 i \':1 til' receita da lei orça I1Il'lI t:í ria.
e 11:10 a tctc as 11It.'tas dl' rcsuuados fiscais. li prupouente deverá cmup ruvú-Io
mediante dcmunstt-ntivo (illl'iso I). Em cnsu cuuu-ár!«, propnncutc devcrú in
dicur as Illl'didas de l'OIllJll'IISa~';10 (011 seja, uumcntu dr receita) nos três cwr
cicios considcrados (inciso 11). i\'l'sla hipótese. u ato sú terú ctcitus apús
implementadas tais nu-dldus (* ;2"), Scuucur-sc as exceções iudicadas (~3" ('
iucisos},"

As iniciativas que vcnh.un 'I causar qualquer impacto no orçamento
deverão se prCVia\11Cnk ~studl\das quanto ..\ sua extensão. c, 110 Jl)CSJl)t)
processo, indicadas formas de COlllpC11S~\l;<1n a csta onerosidade que scr~'l

tcit.: aos cofrcs públicos. lixou-sc lima real situação de causa e efeito
com nccc ss.uiu medida de repara,Jo dos custos das medidas que
impliquem em renúncia de verba pública.

O Município de Maring<'1, por SL'U Estatuto 'Iributúrio!" csurbclcce
hipóteses de cx tiuçào c cxclusJo de crédiu», uibuuuios atrav0s de
transação. rcmissâ» L' .mistia". [~assim como OC(lITL' na orbira lcdcral.

110 Código Tributário Nacional (CTN). os dispositivos mencionados

dcvcrúo adequar-se as implcmellla,(leS lr'll.idas pela Lei de Rcs-

'I :-"'IUIT:\. (:~Ir1Il:' l'inro Coelho ('/ (lI. R('SpOIISahilid<ldl' fiscul : k'j comnlcmcutur 1()1de 0·1/(1)'

~(II)O. Ikl(l 1lorizoruc : Ikl I{L'Y. 2l)()(). p. 3·15.
I" l.ci i\lul1il'ipalll. 1.3:'-I/7IJ. ldisp(lSiti\'ll:' rL'pl'{'duliLi{l."; til\ (:,1'1'\ - arts. 1:'(1 ~I 1XI)

I1 !\s lllull:l"; c jllrlls illl"iiknkS <ohrc ll'ihllt{\:' 11;1.., ~ldilllplidllS paS';~llll ~I j~I/LT panv illll'gr;ll11L' d{l

credito u-ibutú-io.

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 136. outzoez.. 2000.
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ponsahilidadc Fiscal que irú. neste tema. "coincidir" com o CTN.
adicionando condições para as opcrucõcs de extinção c exclusão do crédito
tributário. Deste modo. a vista das considerações bem fonnuladas pela
DCívL é irrcprccnsivcl afirmar que existe tot~1i compatibil idudc entre ~IS

disposições do Código Tributúrio Nacional. referentes ;1 cxrincào e
exclusão de créditos uihuuirios c as cautelas c:\igidas pela Lei de
Rcsponsnbilidudc Fiscal.

Sendo assim, é possivcl responder pontualmente ao consulcntc qUL':
I") a Administraçúo Pública n,10 po dcrú. apenas por dcspuc ho
luudumcntado conceder qualquer v.nuagcm. beneficio, que produza uma
f\.'núncia de [·cccila. Dcvcrú. inc\'ilavL'/mL'nle. opL'rar qualquer n-nuncin
de receita somente api,s cumprir as coudiçócs cstabelecidas no art. 14. da
Lei Complementar n" 101/2000. tr.mscriuis acima: 2") A renúncia de
receita concciumda pclu Lei de Rcsp'''lsahilicladc liscu] gcncr~diza este
termo. motivo pelo qual uma intcrprctucào correta devera incluir mesmo
as rccciU1S que nào scjam uibuuuiu-, (advindas de contr.uos admi
nistrativos. por cxcm plo). Lntào. a resposta é pela ncg.u iv« ele
possibilidade de cfctivaçâo de acordos judiciais visando a c"tinç'úo de
obrignçócs oriundas ele rclaçllL's tribuuirius ou nào. sem qUL' se cumpram
os pressupostos estabelecidos no art. 14.da LL'i Complementar n" ]OI12111111.

[ o voto.

Sala de Scss,lcs. em 17 de outubro de 2t11l0.

Cunselhciru NESTOR IL\I'T1STA
Relator

R. Tril). Contas [':s[, Paiana. n. 136, oul./c!ez" 2000
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DESPESAS - IMPUGNAÇÃO

I. REFORMA DE EQUIPAMENTOS - 2. SERVIÇOS DE
ENGENHAI~IA.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado

Decisão

: Conselheiro Henrique Naigeh"ren
: ~ 11.074/96-1C.
: Tribunal de Contas do Estado do l'arun.i - 2" ICE
: Companhia de Desenvolvimento Agropecuário d"

Paraná - CODAI'AR
: Rcsoluç.ío 11.302/00-IC (Unánimc)

Il\Ipugna~ão lll- despesa. Proposta lho im
pugna~'ãn de despesas realizadas pela CO
DAI'AR sem obscrvâncíu de procedimento
licitutório. Apús pcrjcia pelo úrgãn prúprio
deste Tribunul, cunsturuu-sc que de fato ns
s~ni~ns rculizutlns se afiguram corno sendo de
cngcnhurin, o 1I11l" dcntrn dos respectivos li
mites, auturizu a dispensa de licituçân (LF
1l.666N3 - art. 24, I).

o Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito do Rc,I:I[(1]'.
Consclhci ro 1·1 ENRIQUE NA1(;El30 REN. .i ulga improcedente a presente
lmpugnuçào de Despesa. devendo, no entanto ser advertida a Companhia
lle Desenvolvimento Agropeeu:'u'io do I'aranú - CODAI'AR sobre (\
contido no relatório do voto escrito do Rcl.uor do presente feito.

Panici param doj ulg.uncmo os Consc] heiros NESIO I{ Bl\ 1'11 SIA.
ARIA(;AO DE ~·IAIIOS LEAo, I'IENRIQUE NAIGEBOREN. I!ElNl
GEORCi I!ERWIG e o Auditor IWLHRIO MACEDO GUlivl;\RALS

Foi prcsentc .\ Procur.ulur-Gcrul junto a c'steTribunal. LU11 CA RLOS
CALDAS.

Sala (Ias Sess;;es. em 12 de daemhro de 2000.

QUIELSE C1USÓSTOMO DA SILVA
l'rcsidcntc

R Trib. Contas Est Pal(ln8. n, 13(5, out.jeJez., 2000
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Voto do Relator
Conselheiro Henrique Naigchorcn

RELATÓRIO

A 2" Inspetoria de Controle Externo. com base nu ~ 1°, do art. 10, do
Provimento n" OI/X7. propõe lmpugnucão de Despesas realizadas pela
CODAl'i\I{ - COi'vIPANHII\ DE DESENVOLVIMENTO ACiRO
PECUI\RIO DO PARAN;\, relativas às despesas constantes elas noras
fiscais anexas, nos valores ele R$ 1.500,O() c R$ 1.114,65. ela empresa
Indústria c Comércio ele Máquina« Limeira l.ula. re\i.:rL'nle a rctorm» L'
conserto de duas máquina» de pré-limpeza, tendo em vista que os serviços
correspondentes não se enquadram como de engenharia. 11()S tLTIllOS da

lei: ú despesa k'ila com p~lgamL'nloS de ~LT\rj~·os pn..'slaL!ns pcL.1 cmnrcsa

Rcbacial - Renovadora de LlalanÇéls Ciunortc l.tda. nu valor de R$
5,495.20. referente a reforma realizada em balança rndovituia. por
considerar que os respectivos serviços não se enquadram como de
engenharia. de acordo com a Lei ledcral n'' 5.194/66: OI despesa relativa
ú nota Iiscal n" 194. no valor de R$ 6.041.51. ela empres:1 Vilmar Schimielt
8: Cia Lida. referente ;10 conserto ele dois tr.msformudorcs de 225 e :100
KVA: por entender que os serviços COITCSpO!1ck'ntcs não se enquadram

como de engenharia. segundo a mencionada lei.
;\0 sentir da 2" Inspetoria ele Controle Externo a proposta

impugnatóriu 111 CI'L'CC acolhida. tendo em vista qlh..' houve, na espécie..
violação aos artigos :17. XXI. da Constituição Federal/XX: 27. XX da
Constituiçào Estadual/Xl): ~ :2 \1. do artigo 2° da Lei Federal n" X.ó66/9] e

artigo 10. inciso VIII. da Lei Federal n" X,42lJ/96.
Dito de modo mais explicito: a COD!\I'/\I{ deixou de realizar o

devido processo licit.uório a que esta, 'I obrigada por forca de norma
legal. cuja ruga forçou com () enquadramento do serviço i.l ser realizado
CUIl10 de cngcuhari». quando: em verdade. se tratava de serviço de
assistência técnica.

Instada a manifestar-se 110 processo. para o illal~lstüvcJ exercício do
contraditório e .unpl» defesa. a empresa, de modo sucinto. nsscvcra que
as despesas relerem-se a reforma c rccupcrucüo de máquinas qUL'

requeriam utilização de serviços tócnicos cspccificos de r('paraç~l()_

R. Irib. Contas Est. Par8ná n. 135, outzdez. 2000.
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montagem e manutenção de equipamentos. portanto. enquadrando-se nos
termos do art. 6". incisos I e II e 24. da Lei n." X.666/'J.). Vale dizer: a obra
estaria enquadrada como de engenharia e dispensada do procedimento
Iiciuuório em razào dos valores.

A 2" Inspetoria de Controle Externo. examinando o teor da defesa
apresentada pela COD!\P!\R. deu por improcedentes "s urgumcnu»,
trazidos pela empresa L'. por uào reconhecer 1111 caso vertem c a
caractcrizacüo de obra c menos ainda de serviços de engenharia. que
justificasse a auscnciu de licituçào. mantém a proposta de impugna<;Go
deduzida na inicial.

A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos. além de afastar o caráter
de ohra nu serviço ele engenharia. ~ISSC\'L'r~1 que (IS valores contratados

impunham obrig.uori.uncntc a rcalizacâo do certame licitucionnl. que
tungcnciudo impõe o acolhimento da impugnacüo. nos kT1110S vazados
na proposta da 2" ICE.

;\ Douta Procuradoria. em manifestação preliminar, solicitou a
rc.ilizaçâo de perícia pelo Setor de Engenharia da Corte. para responder
aos quesitos LJlIl' apresenta. com o intuito de melhor se aferir ,1 ocorrcnciu

ou não de ilegalidade quanto :1 forma de rcalizuçüo das dcspcs:».
impugnadas, hem corno de eventuais prejuízos ao pntrimónio da empresa.

;\ Coordenadoria de Apoio Técnico apresentou o relatório de Ih.
(inl'ormaçGo n° 13/'>7). em atendimento ú solic i t.rçúo da Douta
Procuradoria. que sumario i.l seguir para melhor compreensão do assunto.

Com rclacáo ú reforma e conserto de 2 nuiquinux de pré-limpeza
(prol. 31.] 07-4N6). os peritos, respondendo ao quesito 1(mnubdo pel'l
Procuradoria. nfinnam que tais equipamentos süo importnntcs para reter
impurezas da massa de gr'los armazenados. mamcndo. assim. a qualidade
do m.ucriul. ressaltam. nu entanto. certo descaso na manutenção <..kstas
múquinus. "ez que csinv.un dcs.nivndns hú mais de I ano. sendo
rccompostns somcnrc quando surgiu ~l ncccssidndc de utilizú-l:«.

Quanto ao número de múquinux de pré-limpeza, ind'lg'lda peb
Procuradoria. a pcriciu respondeuque havia;' equipamentos. desativado»,
mas que poderiam ser ut i liv.ados Clr\ carútcl" \.'l11crgcncial. sL~nthl

recuperados depois.
Rclativnmcntc ao questionamento leito pela l'rocurudoriu sobre a

cxisténciu de outros equipamentos em funcionamento c. em os havendo.

R. Trib. Contas l:st. P<1I<1flél, u. 1.35, our zoez . 200CJ.
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se eram suficientes para atender a demanda. os peritos rcspondcr.uu que
os cquip.uucntox de pré-limpeza poderiam ter sidn rel'ormadns em
períodos pré-programados, de acordo com planejamento. Esclarecem.
ainda. que a lulta dos aparelhos não impediria o funcionamento da unidade
armazenadora. podendo. no máximo. dificultar a operação.

Em CitSO ele resposta ncg.uivu ,-Il) quesito anterior. u Procuradoriu
desejou saber da pcricia. qual o prejuízo resultante da 1~i11a de rctorma
imediata das máquinas. an que os pcri tos responderam pela im
possibilidade de quantificacào. tendo em vistu a inexistência de uma
planilha adequada ele- custos.

Sobre quais os preços pr.uicados pelos comerciantes na rcgi~lo~ a
pcricia respondeu que são equivalentes.

Ao qucsit» sobre a importúnciu dos equipamentos llbjetns das
despesas impugnndus. a perícia remete Ú resposta dada na questão n" OJ.

Limpeza geral de equipamento, substituição de toda a parte de madeira
do equipamento c suhstituiçúo das bicas. (oram ns scrvi,'os realizados nn
equipamento. segundo resposta da perícia ao quesito respectivo formulado
pela Procuradoriu.

Quanto 'I reforma realizada em bul.mçn rodovi.iria (prot. -' 1.1 00-0/ ')(,).
respondendo sobre a real utilidade do equipamento. a perícia esclareceu
que sua função é permitira pesagem da carga que L'st~'l sendo trnnsportndn
por veículos. sem necessidade de descarrcgamcm» da mesma. o que
1~leilila o controle sobre a quantidade de Jlla{e"ial que eSlú cntrando c
saindo da unidade armazenador». A perícia esclarece. ainda. que 'I balança
se rc sscnt i a de reparos prévios que nàu cl'l'livados dc ix.uam-na

desregulada. provocando erros grosseiros !lOS valores médios.

Aos dois quesitos seguintes (:2 c 3)~ sobre qll~lI1U1S h<lLulí.;<.IS em
funcionamcmo havia no local na cpoca da reforma. a perícia respondeu
que só havia uma balançn.

Em CISO de resposta nC'g~Hi\'a ao quesitO .micrior. a Procuradoria
desejou saber qual o prejuízo resultante da íulu: de reforma imediata nos
equipamentos. sendo a resposta da pcricia no sentido de que seria a
incapacidade de atender :'t demanda IHl que diz respeito 'I pesagem do
material. (l que acarr...'taria no incremento do-, custos operacionais,

Em seguida. a pcricia apontou os valores praticados pelos eventuais

concorrentes da regiào.

R, Tlib, Contas Est Paraná. I-I. l.]fj, oLlt./c!ez., 2000
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;\0 quesito seguinte que indagava da importância dos cquipamcmos
objetos da despesa impugnada. a perícia remeteu à resposta dada:r primeira
questão, deste tópico.

Desmontar e montar balunçn. j.uc.uncnto e pintura da estrutura
metálica. transporte dos componentes até o local onde o serviço I"i
realizado, substituiçào dos coxins do suporte e do baiuncuu. dos eSiojos
de rcgulagcm. dos cutelos de alavanca c de lodos os parafusos. rói a

resposta IXlr~1 n quesito que iudnguvu quais os serviços realizados nos
cquipamcnuis.

Quanto ao conserto efetuado em dois transfonnadorcs de 125 c 300
KY;\ (prol. 31, J 12-0/')(í), sobre a real utilidade dll referido equipamento.
a perícia esclareceu que li sua luncào ~ a de baixar a tl'IlSàu proveniente
da linha de distribuição da COPEL de i3,X KY'\ para nO/In v de
modo a suprir de L'Ilt.::,rgill clctricu li unidade de .mnazcnumcnto d.:
COD.I\P.J\R. A manutenção dos equipamentos se ll'l: llCl'('ssúria após a
queda de um raio no final da rede clctrica. resultando disto a queima dos
3 transformadores.

A seguir. a Procuradoria indagou sobre se. em havendo outros

equipamentos em runcion.uucnto. eram suficientes para atender ú
demanda, e, em caso ele resposUt nl'g<liiv:L qll<JI <' prejuízo resultante da
I~dta de reforma imcdiatunos cquip.uncmos. Os peritos responderam que
não haviam outros equipamentos L'111 iuncion.uncnto ~'I época. L' que sem
os transformadores toda a unidade ticariu puralisuda.

Sobre quais os pr('~'us pr.u icudos pelos concorrcnrcs. <\ pcríciu

apresentou os Vak)I\.'S destes.
Quanto ú importúncia dos cquipamcnu», objet<'s das despesas

impugnadas, a perícia remeteu a rcspostu dada 'I questão n" () I.
Retirada e colocacão dos nunstorm.nlorcs através de c.uninhào

Munck. rcbobinumcuro dos uanstormudorc-, troca de páru-r.ii os.
isoladores, ch'IVCS e elos fusíveis na linh.: de nlta tensão. snhstitui<;ão do
óleo isolnntc dos transfonnadorcs. c conserto das caixas me1<ilicas dos
transformadores. foram PS serviços realizados nos equipamentos. segundo

informou a perícia. L'J11 resposta ao quesito respectivo formulado pela
Procuradorin.

A perícia .ucsia. ao fim, que os serviços contratados sào considcrado-:
de engenharia, ressaltando que. na cspócic. só caberia a contrutucáo ele

R. Tri\), Contas Est. P2rélll.:1, n. 136, oul./cJez .. 2000
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empresas Icgalmcmc rcgistradas no Conselho R.:gioJl<11 de Engenharia.
Arquitetura c Agronomia do l'arunú - CRE:A-PR. A pcric iu esclarece.
ainda. que tez lcvantumcnto no setor de cud.isu» do CREA-I'R. tendo
constatado que nenhuma das empresa- contr.uadas csui legalmente
registrada naquele Ilrgelo de fiscalizuçào. o que as impediria de executar
os serviços em aprc(;o. pois carecem de hahi litnçáo legal para tal mister.
donde conclui que as contrataçôcs lor.un iCitas de modo irregular.

O Douto Procurador. pclo Parecer n" I3.193/ 'J7 . opina p.:la
improccdcnciu L' arquiv.uncruo da impugnaçào. em razno de restar
carnctcrizada a hipótese de dispcns« ele licitucâo. tendo ao demais ficado
patente a indispcnsabilidudc dos equipamentos na opcracionnlizucão dos
serviços pelas unidades. c. ainda. porque os valores pagos em contrapartida
cqiii:'aklll aos Il1CIlOl\::S preços colados pelos engenheiros.

E o rcl.uorio.

VOTO

O pomo da disd,rdia nesta impugnaç'lo residiu. desde o inicio. lEI

cuructcriznçào ou n;10 dos serviços corno de engenharia.
Se rl'Sl~ISSC dcrnonsuudo nu trubulho pericial. que os serviços nào se

aninhavam no conceito de serviços de cngcuharia. conforme previsto na

lei licitacional. a impugnação seria auspicios.r.
[111 l'~ISO contrario. Se a <lnúlisL' dos peritos demonstrasse que l)S

serviços contratados craI111...Ictiv.uucntc de engenharia. resturin impossível
de sucesso a proposta da 1" ICE.

Penso que o trabalho da Coordcnndoriu de Apoio Tccnico Iavorcccu
a CO 1).'\ 1'.'\ I{ ao concluir que I" serviços prestados "10 considerados de
engenharia. estando por isso dentro dos limites previstos para disIK'IlS'1
de licitação. como defendido pcla C:01);\1';\1{.

Deste modo. cai por terra ,) fundamento apresentado corno motivador
da impugnacã«, vez que os valores pagos pela COD;\ 1';\ I{ pela rcnlizaçào
dos serviços. que foram reconhecidos como de engenharia. CSla\"a111 dentro

do limite de dispcl1sa de licuaçào. I1US termos do art. 14. I. da Lei 11"

X. 666/t).J.
Dc conscqucncia. clcscul», lul.u de improbidade administrativa

consoante susten{~H_lo PCLl Inspetoria. por inrringência pelo ordcnador d~l

R. Iiib. Contas Est. Paraná, n. 136, cut.rdez . 2000
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despesa. do art. 10. itcn: VIIL da l.ci Federal n'' X.'l~')/9ó, vc!. que a
dispcnsa do processo licitatório não arr.mhou a lei licitucional.

Demais diss". scgund" " que o relatório pericial dcmousuou. II

conserto das m.iquina« dc prc'-lilllpl'ZiI nDo podiil Sc"\" :J!;ISI:ldo sob pcnil
de ucarrctur prejuízo para ZI empresa. em rZl!.zl" da iuviabilidudc da retirada
de dctcrminadox dctriio-, contidos na massa de grüos armazenados. o qUL',

indubitavelmente. acabaria comprometendo ZI qualidade do produto.
O relatório também permite inferir que a baJ:lll~'i1 wd"vi:íri:l é

instrumento de trabalho indispensável das unidades da CODAPAR,
porque permite a pesagem da carga sem u seu dcscnrrcgumcnto.

ocasionando a sua Ialta a necessidade de se enviar a carga para pesagem
em outro setor. com conseqüente aumento de despesas, sendo, por isso,

[usuficúvcl c ncccssario "seu conserto.
Relativamente aos iransforrnudorcs. o seu conserto se impunha com"

emergência, sem dúvida. porque a perícia constatou que dele» depende a
alimcntaçào dos equipamentos do sistema pro.iurivo c da rede dc' incêndio,
ficando toda a unidade completamente paralisada, na sua Ialtu.

Os valores pagos, segundo demonstrou a perícia, são compatíveis
COIll o mercado c equivalem ao menor preço apurado na cotuçào da perícia.
restando afastado qualquer prejuízo ao erário.

Quanto :1 irregularidade referente a nào inscrição das empresas no
CREA-PR. levantada pelos peritos, acompanho o Senhor Procurador
Geral. porque também entendo que a indispensabilidade da inscrição no
órgão de classe se dirige ao profissional da engenharia: IlÜO Ú empresa
prestadora de serviço.

Por último. não me passa despercebida a anotação do relatório da
Coordenadoria. que apontou descaso na manutenção das maquinas que
estavam. alglll11as~ dcsativadas havia mais de um ano, sendo recompostas
SOll1CntC quando surgiu a necessidade, o que me leva a propor. ainda que

afastando a impugnação apresentada pela 2" Inspetoria. que seja feita
advertência ü C:ODAI'AR. para que. de futuro. mantenha cada um dos
equipamentos produtivos em condições de efetivo funcionamento através
de procedimentos regulares de manutenção.

Em face do exposto. o voto do Relator. acompanhando a Douta
Procuradoria. é pela improcedência c arquivamento da impugnação

R. Trib. Contas EsI Paraná 11. 136. out/oez.. 2000.
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apresentada pela 2" Inspetoria de Controle Externo contra a CO/);\1';\ R.

que deve. no entanto. ser advertida na forma proposta acima.
I~ o voto.

Sala das Sessões. em 16 ele ag'bto de 2000.

Conselheiro IIENRIQUE NAICEBOREN
Relator

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 136. out.roez.. 2000.
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DIVIDA ATIVA

1.TRANSFERÊNCIA DE VALORES - liVIPOSSIBIUDA
D['

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro Henrique Naigehoren
: IlJX.03ó/OO-TC
: Município de Paiç.mdu
: Prefeito Municipal
: Resolução lJ.X55/00-TC (Unânime)

Consulta, lmpossibilidadc de transferir ao
Fundo Prcvidcnclárlo vulures da divida utiva
municipal n'~ulanllentc inscrita por ferir o
urtigo 167, inciso IV da CF/SS e al,ti~o 7" do
C"'di~o Trihuuirio Nacional.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
HENRIQUE NAICiEIlOREN, responde à Consulta. de acordo com us
Pareceres nOs 139/00 e 17.161/00. respectivamente da Diretoria ele Comas
Municipais e e1:1 l'rocurudoriu do Estado junto a esta Corte.

Participaram elo julgarucnto os Conselheiros RAFAEL IATAURO.
NESTOR I3APTl5TA. HENRIQUE Ni\IGEl30REN e u Auditor
[\·IARINS ALVES DE CA[\·IARGO NETO.

Foi presente o Procmndor-Gcralj unt. a este Tribunal. LU11CA RLOS
CALDAS.

Sala elas Sessões. em ~(í de outubro de ~OOO.

QIIIELSE CRIS()STOi\lO DA SILVA
Presidente

n, Trib. Contas Esl. Paraná, 11.136, out.rdez .. 2000
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Diretoria de Contas Municipais
Parecer n" 139/00

I. O Prefeito Municipal ele- Puiçuudu. Senhor Jonas Eraldo de l.ima.
encaminha consulta a este Egrégin Tribunal ele- Contas questionando a
respeito da possibilidade de transferir créditos do municipio oriundos da
dívida ativa rcgulunncntc inseriu: para o Fundo Previdenciário. de acordo
com o artigo 6" d~1 l.ci n" '>.717f')X.

2. As qucstõc« iudugudus são as sL'gulntcs:
Os créditos oriundos da dívida ativa do Municipio, regularmente inscrita. podem
ser levados L'111 considcrnçào c transferidos para o Fundo. como direitos. para fins
de sua constituição. !lOS termos do dispositivo retro citado?
Em caso ufinnativo é possívcl tambcm a amortização de eventuais passivos de um
Fundo já existente. a ser apurado. com aporte constituido pelo crédito acima rclc
rido?

3. Preliminarmente. rcgistre-se que a autoridade é parte legitima
para [ormulur consulta perante este Colcuiado, bem corno a matéria
enquadra-se no art. 31 da Lei n" 5.615/67.

4. Como se sabe. o FUll(1<' Prcvidcnciario não é entidade jurídica.
órgão Oll unidade orçamcm.uia. ou ainda uma conta mantida na
contabilidade, mas sim. visa através dos seus recursos o cumprimento de
objetivos específicos ú área de responsabilidade determinada em lei.

5. Não deve () Fundo receber translcrônciu de recursos rclucionados
a arrecadação tributária. pois a Constituição Federal veda no artigo 1(,7.
inciso IV a vinculação do produto da arrecadação de impostos a
determinado órgão, fundo ou despesa. ressalvadas as hipóteses previstas.

6. Este Tribunal de Contas se manifestou a respeito nas seguintes
Resoluções. entre outras. assim cmcntudas:

Consulta. Criação de Ulll Fundo RI...'gional de Desenvolvimento Industrial. uunvcs
de consórcio entre Municípios. cuja arrecadação de recursos Iar-sc-ia pelo repasse
automático ao Bancstado de 5.300 UFIRs por consorciado, provenientes de parti
cipaçâo municipal de parcelas do f CtvlS. Vedada a vinculação de receitas de
impostos il órgão, fundo ou despesa. nhjetivundu fiualidade cspecificn (CF/SS•
..rt.l67, IV). (Resolução n" 13.t77193-TC).

Consulta. ( ... ) lncoustitucionalidndc de vtucutaçào úc percentual tia receita
líquida tio município para comporas receitas do Fundo, por ofensa aoart.16i,
IV, ti a CF/88. (Resolução n"t6.R 17/98-TC).

7. Não fosse apenas o comando cousutucional. existe a clara
disposição no Código Tributário Nacional, art. 7", quanto ú indc-

R. Irib, Contas Est. Paraná, n. 136. oul./dez.. 2000.
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lcgabilidadc de compcrcncia trihutúria. em que permite sejam delegadas

apenas as lunçõc, de liscalizaç'~o e arrccndação por uma pessoa de direito

público it outra.

X. l.ogo. mesmo que o ente previdenciário se rL'vcstissl' de IK'SSlla

jurídica de natureza pública. outro caminho não encontraria que fosse,

de nessa úrcu atuar corno delegado arrecadador. entregando o produto

cobrado de tributos ao titulnr d" direito para. que esse lizessc as

competentes baixas do crédito e em evento desvinculado de tal opcruçào.

repassar recursos para constituição do Fundo.

9, Em conscquência. a segunda indagação restou prejudicada.

10. Do exposto, opina-se que a presente consulta seja respondida

pc la im possi b iIidade do I'vl un ic ípio trans ler: r c réd itos ad vindos de tribuio-,
pura o Fundo, por ferir o artigo 167. inciso IV, da Constituição Federal e

artigo T) do Código Tribuuuio Nacional.

DCM. em 26 de julho de 2000.

GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA
Técnico de Cuntrolc Cont,ibil

AI'OLlNE TURRA IIUNDZINSKI
[st;:lgiúria

Prucu raduriu
Parecer n" 17.161/110

o protocolado em apreço versa sobre Cunsulta fonnuladn pelo Chete

do Poder Executivo do Município de Paicandu, onde o mesmo indaga se

os créditos oriundos da Dívida Ativa do M IIn icípio podem scr Icv.ulus
em consldcruçâu c transferidos ao Fundo Prcvidêncuiriu Municipal,

como direitos, para fins de sua cunstiruicãu.
Questionando ainda. caso <.I resposta ao item anterior seja afirm.uiv.r.

se tais crédito», podem xcr utilizados para lins de amortizar eventuais

passivos de um Fundo jii existente.

l'rcliminanncntc. cumpre assinalar que o Consulcntc ligura dentre

as Autoridades clcncnd.i« no art. _, I da Lei btadual n" 5.6] 5/67, para

dirigir-se i.l (,SUl Casa.

H. Trib Contas l:sl. P8.18n8, n. 136, olll./cle::., 2000
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Quanto ao mérito. cumpre observar. que a questão formulada pelo
Consulcntc nos parece Ulll tanto umbigua. porquanto () mesmo indaga se
créditos oriundos da Divida Ativa poderiam ser considerados para efeito
de c'llbtituiç~lo de um Fundo I',·evidenciürio. como menciono o ano (,"da
Lei n" 'J.717NX. sem esclarecer. se estes recursosjá loram recolhidos aos
cofres do Município. ou se a pretensão é transferir direitos ú cobrança de
débitos inscritos em Divida Ativa. situações totalmente distintas. cujas
rCSpllSlaS. sdo igWllf1lL'fllL' diversas.

Outrossim. a scgund« pergunta deixa margem para mais dúvidas.
pois o Consulcntc pretende utilizar tais créditos para amortizar eventuais
passivos de um Fundo jii existente.

Ora. nuo hü como enten(\<:r como um Fundo prc' cxistente Ic'nlw um
passivo que possa ser quitado com o ingresso de créditos puru sua
constituição. O que provavelmente o Alcaide esteja a indagar. é se pode
utilizar os referidos créditos para quitar débitos do Município para com
um Fundo j:', cxistente.

!\nte o exposto. a representante deste I'arquct Espcciul. opina pelo
não conhecimento das questões suscitndas pelo Consulcntc, lace a íalta
de clareza da mesma. e sobretudo porque na forma em que estú
aprescntada. pode nos levar a emitir uma rcsposta nào condizcntc com a
realidade dos I;,tos.

Todavia se outro for o descortino do douto Plcnúrio. partindo da
prcmissu como entendeu a douta Diretoria dc Contas Municipais. que o
Aleaide esteia a plclJJejar a criaçclo de "'11 nov» Fundo I'rcvirh-nriári».
contando como aporte de recursos, os créditos L]Ul..? (l Município venha a
arrecadar com a execução de débitos inscritos em Dívida Ativa. e PC,,",l

atingir tal desiderato. pretenda transferir ao referido Fundo a competência
para SU<l arrecadação. neste C,lSP, SL' CSlí.! c' l'Jl'lí",llllcnlc :1 intenção do
Dirigente rvlunicipal. não temos dúvida que a rcspost« mais correia a tais
indaguçócs. L' a contida no PHrCl'Cr n" 139/üO.

Portanto. em se tratando de transfcrcuciu de direitos para a arrccudação
de débitos inscritos em Divida Ativa. a rcspost« propost« pela Diretoria
de Contas Municipais cstú corrcrissimn. jú que existem vários óbices a
viabilidade da proposta contida na presente Consulta. dentre eles, os jú
mencionados 'H' referido opinativo. u saber:

R. Trib. COIll85 ESL Par81l{1, n. 136. oLll./cJez.. 2000
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ala impossibilidade (IL- viurulnçâo de receita de impostos (qut' süo os débitos prc
domin.uucmeruc inscritos em DividaAI iva):

h)imposs ibiIidade de deh.:ga~·:1() de cumpctôucia p~lr~1 tiUI.:' o Fundo promova a arrc
cadaçào de tributos:

l.ogo. mesmo que nàu lússl' ('~la 3 intenção do C0l1slllL'111C~ isto é. SL'

o mesmo pretende viabilizar o Fundo Previdenciário j:i existente, com
novos aportes de recursos permitidos em LL'i~ estes não podem ser
considcr.rdus COI1l0 quitucào do débito do Município para com o Fundo.

posto que uma situação " a trunsfcrôncia de bcns para a constituição de
um Fundo. outra. " o cumprimento da obriguçào de promover o
recolhimento das parcelas recolhidas dos servidores c da parte patronal
como prevê o art. \el9. ~ único da Constituição lcdcral. situaçõc-, que
núo podem ser confundidas.

Assim sendo. caso a opçào dos l'reclaros Julgudorcs scja pelo
conhecimento da presente Consulta. a concluxão que se impõe. partindo

do entendimento plausível que OIS indagaçiies do Consulcnic permitem. c'
a contida no parecer ela douta Di rctoria de Contas Munic ipais,
entendimento este do qual compartilhamos. c propomos como rcsposiu a
presente Consulta.

( o Parecer.

Procuradoria. em I ~ de outubro de 2000.

ZENIR ruurxno KIUClIINSKI
l'rocuradora

R. Trib. COlll85 EsL P813nn. n. 136, out.zdez.. 2000,
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FUNDE F

I. PRESTAÇ';\'O DE CONTAS - 2.GASTOS COM TRANS
PORTE ESCOLAR.

Rcl.uor
Protocolo
Origem
Interessado
Decis~10

: Conselheiro Rafael l.uuuro
:n I.73'J/OO-TC.
: Associação dos Municípios do l'aruná
: Presidente da I\\W
: Resolu,üo I O.'!()7/00-TC. (Unânime)

Solicituçãu de informações. Questões refcrcn
tcs ao FU!\'I)EF - Cota Estadual. Lei Federal
n" 9,424i'J(í e Provimcnt» li I j<)')-TC.

o Tribunal de Contas. nos termos do voto do Rcl.nor. Conselheiro
RAFAEL IAIAURO. responde ú Consulta. de acordo com o Parecer n"
IX.X 17/00 da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal determinando
o envio ao interessado de cópia da InJ(lI'Illa,'IO n" I X7/()() da Inspetoria
Geral de Controle.

l'articip.uum ,I<) julgamento os Conselheiros RAFAU. IATAURO.
HEINI: GEORG HERWIG. e os Auditores ROllERTO \-IACEDO
CiUI\-IAIÚdcS e MARINS ALVES DE C!\\-IARGO NETO.

Foi presente o Pn-curad. .r-Gcralj unto a este Tribunal, LUlI: CI\ RI.OS
CALD!\S.

Sala das SesS(lL'S. em 21 de novembro de 20tH).

QlJlELSE CHIS()STOi\!O 1),\ SILV'\
Presidente

R. Trib. Contas Esl. Paraná n. 136,out/dez.. 2000.
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Inspetoria Geral de Controle
Informação 11° 187/00

Em atendimento ao despacho exarado pela l'rcsidcncia desta Corte.

consoante ao contido no protocolado acima cirudo. c Ofício n." O):iIOO
de 12 de julho de 2000. cncaminhndos pcl« Associaçâo d"s Municípios
do Paran!l- A'vIP. formulando qucstionumcntos relativos a" FUNDEF 

Cota Estadual. esta lnspctoria tem ~l informar o que segue:

RESPOSTA AO CONTIDO NO OFíCIO N." O:i5/00

I. Sim. I' necessário o Governo Estadual lazer l'rcstaçào de Contas

dos recursos recebidos do FUNDIT. em atendimento ao que estabelece

o Art.11 da Lei Federal n° ').424 de 24 de dezembro de 1996. e no Art. 39

do Provimento O1/9')-TC transcritos a seguir:
An.ll - Os órgãos responsáveis pelos sistemas dr ensino. assim COll1l1 os Tribunais
de Contas da Uni~10. dos Estados e Municípios. criarão llH..-canismos adequados á

fiscalização do cumprimento pleno dl) disposto IlO Ar1. 212 da Consriruiçün lcdc
ral e desta Lei..
Art. 39 - Sem prejuízo das disp\)siçücs COlllUIlS e outras previstas neste Provimen
lo aplicáveis, no que couber. na Prcsurçãu de Contas do FUNDEF Estadual. que
dL'\'I,.'r<Í St:1" encaminhada ao Tribunal de Comas, atravcs de seu ordenado. de despe
S~L até.30 de ahril do cxcrciciu seguinte ao das contas, serão exigidos ..

2. Sim. a Prestação de Contas do FUNDEI' Estadual. encaminhada

pela Sccrcuiria de Estado da Educação, !(,i protocolada neste Tribunal

sob o n." 743')-3100 em OI de março de 2000.

3. Governo Estadual registrou como Receita relativa ao retorno do
FUNDEF - Cota Estadual no exercício de I91)9 a importância de RS

420.723 .540A 7 conforme demonstrar! I"OS da Preslaç~10 de Conlas Anual,
4. Não. conforme Demonstrativos apresentados na Prestação de

Contas do exercício de 1999. o FUNDEI' aplicou 96% em Pessoal e

Encargos Sociais e 4% crn Outras Despesas Correntes: mas não houve

registro de Despesas na úrL'a de transporte escolar.

5. A aplicação dos recursos do FUNDEI' para no exercício de 11)99.

ocorreram da seguinte forma:
DCSI)L'S~IS CUI1l Pcssoulc Encargcs..
Ourras DCSpCS~IS COITl'1l1L'S..

R. Tril). Contas Est Paraná, n. 136. outrdoz.. 2000.
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Salientamos que existem saldos financeiros dos cxcrcicios anteriores
L' para o exercício seguinte, utilizados 110 pagamcntn di: Restos a Pagar.

não incluso nos valores demonstrados.
As informuçõcs aqui prestadas foram cxtruidu-, dos relatórios que

integram a Prestação de contas do FUNDEI' - Cota Estadual, relativa ao
exercício de 1999.

I~ a Informaçào.

IGc:. em (19 de agosto de 2000.

MAURO MUNHOZ
TCC-F11

Procu radoria
Parecer n" 18.817/00

Pelo presente protocolado o Presidente da Assoe iaçào dos Mun icipios
do Purana. Sr. Sebastião Sérgio Stcptjuk , vem solicitar informaçócs desta
Corte com relação ú prestação ele: contas dos recursos recebidos pelo
Governo do Estado do Paruná ú título do FUNDEI'. mais especificamente
no que pertinc aos gastos cfct: vos com o transporte escolar da rede públ ica
estadual,

i\ Inspetoria Cíera\ de Controle desta Corte exarou a lnformuçào n"
I X7/00. respondendo um a um os questionamentos feitos no Ofício n"
055/00 da referida Associação.

Embora subscrito na tormn de uma consulta. o presente expediente
trata de um rcqucrhncnto de solicitaçào de infonnaçõcs feito pela
Associação dos Municípios do Paran.i.

i\ vista disto. é o caso desta Corte oficiar ao interessado remetendo
lhe cópia da lnlonuação n" IX7100 da ICic:. que contém as respostas aos
ítens indagados pela Associação.

I~ o Parecer.

Procuradoria. em OX de novembro de 200().

CÉLIA I{OSANA MORO KANSOU
Procuradora

R. Trrb. Contas Esl. Paraná, n. 136, out.zdez.. 2000
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LICITAÇÃO - AUSI~NCIA

I. SITUAÇÃO EMERGENCIAL.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Auditor Marins Alves de Camargo Neto
: IXX.2X6/OO-TC.
: Centro de Convenções de Curitiba S/A
: Moacyr Lopes Gouvc«
: Resolução 1O.20X!OO-TC. (Unúnimc )

Recurso de Revista. Falta de tempo húhil para
rcalizuçãu de prncedimcntu licitacional. Co
nhccimcnto c prnvimento do Recurso, consi
dcrundn que o rccnrrcntc tomou todas as cau
telas devidas, evitando qualquer prejuizo ao
erá rio.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito do Conselheiro
Henrique Naigcborcn. recebe o presente Recurso de Revista pura. no
mérito. dar-lhe provimento. rctormando a Resolução n' 3.5X4/00-TC e.
em conscquêucia. determina o arquivamento da impugnaçào protocolada
sob n'' 247.594/9X-TC.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO.
ARTAG!\O DE I'vIATTOS LEAo. I-IElNZ (jEORCi I-IERWICi e os
Auditores ROBERTO MACEDO CiUIMARAES e M!\RINS I\LVFS DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o l'rocurador-Gcraljunto a este Tribunal. LLJ IZ CA RLOS
CALDAS.

Sala das Sessões. em 14 de novembro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOi\!O DA SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 136, out./dez.. 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



98

o Recurso
MOACYR LOPES GOlJVI~A. diretor presidente do Centro dL'

Convenções de Curitiba S/A. nos autos de li'dPllCiNAÇ';\O DE ATO de
iniciativa da I" Inspetoria de Comrok- l.xicm» desse Tribunal. por esse
digno Conselheiro. respeitosamente, através de seu udvouado infra
usxinado (1/1 instrumento de mandato junto). não se conformando deu a
,,2I1i<l. com n contido na Resolução nO 3.5X412000, que acolheu a
impugnaçào de despesas. determinando o recolhimento aos cofres
públicos a importáncia de R$ XAOO.OO (oito mil. quatrocentos reais)
devidamente .uualizadn. vem. com fundamento no art. 37. inciso 111. da
Lei 5.615/67. Rcgukuncnto Interno do Tribunal de Contas. e demais
kgisla,ún aplicável. no prazo legal. para interpor

RECURSO DE REVISTA
pelo que requer se digl1l: Vossa Excelência receber o recurso ora

interposto e. após devidamente processadas, sejam as inclusas raz.ües
encaminhadas ao Conselho Pleno desta Corte de Contas. prosseguindo
nos demais termos ulteriores.

Termos em 'I liC.

Pede Deferimento.

Curitiba. em 12 de junho de 2000.

JUAREZ SANTANA
Advogado

COLENDA CORTE D[ CONTAS.

ILUSTRES CONSELHEIROS:

PRELlivllN ARi'd ENTE.

cumpre mencionar que. muito embora a publicação da decisão em
Diário Oficial tenha ocorrido no dia 25.05.2000. a circulação do jornal
somente ocorreu no dia 02.06.2000. conforme certidão expedida pelo
De parlamento de Imprensa Oficial do Estado. Portanto. tempestivo é o
Recurso ora interposto.

10m que pese o brilho do voto do insigne Conselheiro Relator é de
ser. da venia. reformada intotum a Resolução n" 3.584/2000. por não

R. Irib. Contas EsL Paraná, n. 136. out/dez., 2000
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concordando ainda que em xn uaçócs determinadas. o Org,10 deve
determinar correções, diante de interpretações llagrantemcnte abusivas.
infundadas c até Iraudulcruas cio permissivo legal.

II - DA [i\·IERCiLNCIA

Assim exposlo, o cnfrcmnmcm» do caso tclado tem que ser feito
com ~l legislação na mão.

Vejamos o que dispõe o Estatuto íicitacionul:
Art. 24. I~ dispensável a licitação:
\ .. )
IV - nos casos de cmcrgénciu ou de calamidade pública. quando caracterizada
urgJncia de ,1IcndilllCIlIO de SilU:J~'flO que possa orusionnr prejuízo lHI COmpWITlL'

ter a segurança de pessoas. obras. serviços. c outros bens públicos nu particulares.
c somente pnra os bens necessários ao atcndimcmo da situação emergencial ou
calamitosa ... (... )

O enunciado do preceito legal c muito claro c facilmente intcligivcl.
pois define a pratica de ato de natureza eminentemente subjetiva. Dai. se
se dispensa ou se n,10 se dispensa a liciuI<;;}" em qualquer elas situa<;iies
previstas no artigo 24 <' matéria que está sujcit.r 'I discrição da autoridade
competente.

l-lclv L. Mcircllcs, de tal sorte, assinalou que:
situação de emergência é pois. toda aquela que pôr em perigo ou causa dano :1
segurança. ú saúde ou J incolumidade de Pl,'SSlltlS ou bens de uma coletividade.
exigindo rápidas providencias do poder públic» para debelar ou minorar suas con
seqüências lesivas ... (.,,)

E. ainda que:
O reconhecimento da l'llli.:rgência ê de valoraçào subjetiva. mas ki de estar bascn
do em fatos consumados ou iminentes. comprovados c previstos. que justifiquem J

dispensa de licitação (i'vlEIRELLES. llcly Lopes, l.icitacão e contrato administra
tivo. g. ed.. Síl0 Paulo: Revista dos Tribunais, 19X5. p. (7),

Observe-se que o saudoso mestre esclareceu e preveniu. jú de
antemão. sobre o julgamento necessariamente subjetivo da configuraçúo

de situações emergenciais. sendo impossível a sua caracterização por
furores ,)U por uvuliução totalmente isenta de vulornçào pessoal da
autoridade. e dos técnicos envolvidos.

Tamh<'111 Marcos Jurucnn Vilela Souto. citundo H.I.. Mcirc llcs.
leciona:

As situuçocs de emergência são de valoração subjetiva do administrador. 11,10 CH

l-endo tal uvalinção nem ao poder lcgislativo (l' seu auxiliar técnico. o Tribunal de
Contas). nem ao poder Judiciario. Entretanto. como adverte H.L. Mcircllcs. tal

R, Irib Contas Esl. Paraná, n. 136. out.zoez .. 2000
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se harmonizar com o direito vigente, a douuina predominante. as
informações prestadas e tombem com as provas acostadas aos autos.

Realmente. Colcnda Cone de Contas. a dispensa da licitaçáo fulcrada
no anig» 24. inciso IV da Lei X.ÓÓÓ/')J. lúi processada pela Diretoria do
Centro de Convenções de Curitiba (através de alo administr.uivo
devidamente fundamentado) que no exercício de seu munus atingiu o
fim almejado. logrando desempenho sarisratorio. como a seguir é relatado.

I - DOS FAlOS

I.1\ l" Inspetoria de Controle Externo tachou de irrcgular a contr,lla<;ão
direta de serviços. cru valores ele R$ l.90tH)O c R$ 5.500.00. porque
efetuadas COI11 dispensa de licituçào, com amparo no artigo 24 inciso IV
da Lci X.ÓÓÓ/93.

2. Manitcstou. também, em longo urrazoudo. qu: lU/O 110111'(' si{lI(1~'a()

c/IIc/geneio!. C sim "'((f/jo//o de plancjcnncnto l' /110/1 gerc/leiO/llclI/1I das

(f~'aL'S (fUL' dcvrricun S(,I' cxccuuuk:» pelo }'C'SpOIlSÚl'L'1. ora Recorrente. no

que Ioi seguida pela Diretoria ele Assuntos Técnicos e Jurídicos L'. também.
pela Douta Procuradoria do [slado junto a esse Tribunal. Por isso.
entendeu inaplicúv«! a dispenso dc licilc/\'tlll crnn bas« /111 art. lei. /1': da
nicncionnda Lei.

3. Passando-se as coisas dessa maneira, a proposta da l' IC[ pela
impuguação das despesas foi acolhida pela r. Corte de Contas. segundo o
disposto na Resolução n? 3.5X4/l000-TC/PR.

4. Os serviços contratados referem a montagem e desmontagem de
stands (de engenharia) e serviço dc bulfct. prcstudos ao evento "Encontrão
da 3" ldude". realizado nos dias lO e 21 de outubro 11.: ]997. nas
dependências elo Centro ele Convenções de Curitiba.

No caso presente. discordamos do entendimento explanado pela I"
ICE. posto que a discrição quanto ir hipótese de dispcnsabilidadc encontra
sc cx.uamcnic na avaliação que o administrador tcrú que fazer quanto ir
conveniência de dispensar ou não a licitação. O direito de dispensar e a
responsabilidadc decorrente do c xcrc ic io deste ato incumbem
primordialmente ao administrador contratante.

Todavia. entendemos legítimo a Inspetoria criticar a decisão por meio
da qual a ora Recorrente fonnulou a opção que a lei lhe faculta exercitar.

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n. 136, out.xíez.. 2000.
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situaçào húque estar baseada ('111 fatos consumados ou iminentes. comprov.ulos ou
previstos, que j usti fiquem a 1..':\ <.'L\':10. Sobre L'SSi.:S fatos é qUL' PO(I.:I";"\ incidir o <.'011
{mil__ verificando-se a cxistóncin ou llJ-ll do dano ou :1I11l'a(;a (SOUTO. Marcos
JurUt..'I1J ViJld;t LiC;I:IÇCll'S L' Comratos Administrativos. Rio de Janeiro: Espl~1Il:1da.

1993. p. gó).

No caso presente, as justificativas para a contratação urgente dos
serviços foram examinadas pelo Dcpio. de Apoio Técnico que. através
(k' parecer caracterizou a siluaÇaO cmcrgclll:i~ll. permitindo que ti Diretoria.
motivadamente autorizasse a aquisição direta dos serviços considerados
indispensáveis ao pleno êxito do acontecimento. evitando assim. a
ocorrência de danos e prejuízos aos promotores do evento e ú Companhia.

111- DA LEGALIDADE DOAm

A necessidade de motivação do ato não impede. entretanto, que a sua
justificaçà« seja feita de maneira sucinta. Basta que se indique com clareza
os lund.uncntos de direito c de tato. c a correlação lógica entre os eventos
ex isicntcs e ~I providénc ia tornada. AIiás. até meSI110 as dcc iS<lCS j udic iais
não prescindem da rnotivacào. sob pena de nulidade, a teor do que
cst.ibclccc nossa \ci adjeliv:l.

Nesse sentido. l' festejado. Celso Antonio Bandeira de Mello. observa
que:

o dever de motivar sempre SeUS atos, sejam eles discricionários ou vinculados 0 o
mínimo que a sociedade dCl1locr;í!ica pt)dt' CS/Wf;Jf do administrador. para o pleno
conhecimento das razões Jll.:las quais determinados atos administrativos são prati
cados. até pam assegurar c\LTcÍl"io do controle judicial. confrontando-os com os
princípios da legalidade. du finalidade. ela razuabilidadc c da proporcionalidade.

Cumpre mencionar. ainda. que o ordenamento jurídico exige que a
justificação do ato do administrador seja contcmporánco à cxpcdiçào do
próprio ato. até para que se alustc a possibilidade de se construirem
motivos, após a sua cmanaçàn.

Como se \'ê nestes .'lutoS tIL' impugn.'1Ir'.'1o de .'110 Ll decisão do diretor
presidente do Centro de Co nvcnç õc s de Curitiba, encontra-se
perfeitamente motivada. com a demonstração do nexo de causalidade
entre as a\ôcs perpetradas durante longa e exaustiva negociação. c a
providencia tomada que. no caso, I(lí a dispensa de Iicituçào.

Assim, numa sumária cognuio da tese posta neste recurso de revista.
despontam circunstâncias fáticas que não permitem o Controle Extel'l1o

R. Trib. Contas Est. PaI81lá. n. 136, out.zdez.. 2000.
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atacar a integridade do ato impugnado. diante da motivação e inegável
finalidade do ato.

IV - DA IN[XISTI~NCli\ DE T[ivll'O IIABI\.

I~ verdade que o administrador público tende a considerar a licitução
sempre como um entrave ÚS suas í.H/H..'S.;\ primeira descoberta 0 que ele
l'stú preso ~11I1l1 dever incomodo. o dever de licitar. No entanto, administrar
oaplicar a lei de oficio. L o administrador tem que aprender a se antecipar
às ncccss idades c a traba Ihar Cl1l11 um 111 inimo de previsão c planejamento.

Todavia. aqueles que militam na udminisunçào pública sabem que a
liberação de rL'l'UrSOS para obras. serviços. conlrataçfvi.':s ('11) geral: ~ a
mais alc.uória possível. E o Estado do l'araná não j()gc Ú regra. Quantos
órgüos públicos encontram-Sé em situação de penúria. justamente porque
nüo podem contar com recursos no momento CLTlo. Ainda que nos
antecipemos. ainda que tenhamos essa visão do futuro. que a técnica da
ciência da ndminisrruçào nos permite ter. 11;.\0 havi.: recursos orç.uucntarios
e financeiros para licitar antecipadamente.

Se a nossa capacidade de prever existe e se as dificuldades para
implementá-las também. temos que encontrar caminhos que harmonizem
esses dois J~tlon:s.

Na verdade essa emergência l~ mais lima imprcvidênc ia da
adminisuução. resultante desta penúria de gestào financeira dos recursos
estatais. do que propriamente uma imprcvidcncia do administrador que
não sabe prever as necessidades do dia-a-dia da udmiuistrução.

Marçal Justcn Filho. a seu turno. ressalta a natureza preventiva c
acautelatória da contratação direta. cn1 casos de \.:mcrg0ncia~ como
assevera:

O dispositivo enfocado relere-se aos casos onde o decurso de rompo ncccss.uio ao
procedimento licitatório normal impediria a adoção de medidas indispensáveis
para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluida a Iicitnção. o dano j,í esta
riaconcretizado. A dispensa de licunção e a comratacão imediata representam uma
modalidade de atividade ncautclatóriu do interesse público. (JUSTEN FILHO.
Marçnl. Comentários à Lei de Licitações c ContratosAdministrativos. J. ed .. Rio
de Janciro : Aidc. 199-4. p. 1)2).

Portanto. nessa açüo de tiscalizaçüo e de controle. ternos que o
Tribunal de Contas deve buscar essencialmente verificar se. diante do
caso em leia. assim como dos documentos carreados. a decisão adotada

R. Trib. Contas Esl Paraná. n 136. out/dez.. 2000
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pelo Diretor Presidente do Centro de Convenções atendeu de I'JnI1;1

razoável ús c:\ig0ncias da lei.

De POSSL' desses dados c informações. cunsidcr.unos csscncinl,
igualmente que a Corte de Contas cstcju critcriosamcntc atenta ú margem
do poder tiise ricionári o quc li lci exprcssamcnte confere ao aLI 111 i11 istrador.
para decidir em tais situaçocs.

Também é verdade. de outro lado. que se c-uivcsscmo« numa
administruçào pública com recursos prcvisivci« quanto Ú sua libcraçào.
quanto ao momento da sua disposição p~lra (I administrador essa tarefa

seria tacilitada. ;v1cls nem sempre isso ocorre.
Por outro vértice. é preciso admitir que o administrador, pura cumprir

c executar a lei. L' seu primeiro interprete. Vaie' dizer que a intcrprctucüo
por elc Iormulndn. diante muitas ITZL'S de suuuçõcs de urgência
operacional, deve ser rcspcit.ulu pelo Controle. evitando-se. na medida
do possível. qucstionamcmos baseados principalrncntc em divergências
de exegese de dispositivo': legais que. como no caso em exame. rrazcm
inerente gr;lu de subjetividade.

Após () exame desses ,ingu!os da qucsiào. entendemos oportuno

reafirmar nossa convicção xuhrc a necessidade de ser preservado o campo
de ;1~;IO discricionúriu que a lei cxplicit.uucntc oUl<1rga ao administrador
sob pena de inviahilizar-sc a gest;10 das L'lllilbdes públicas.

V - DOS SERViÇOS D[ EN(jI'i'~HARI!\

A I" ICE. no que refere ;\llS scrviço-, de montagem de S/UI/dI'. afinu.:
que a alegada sujciçã» aos serviços de cngcnhari« - como forma de
justificar a ausência de licitação não merece prosperar. f:l L'L' a 1l~1()

aprcxcntaçào da AR'!', anOUl~;\O dc responsabilid;lde técnica.
Ora. n;\00 dado ao administrador entrar em particularidades rccnic.rs

em matéria de cugcnh.uin. SL'I1:1u para reportá-las de modo a embasar
suas coucluxócx sobre as L1ucstÚl'S t~)]"Il1~lis pcnincntcs.

inexiste dispositivo legal na Lei n" XJ,CJCJjl)J que conceitue ohru e
serviço de cngcnhariu de modo qlh...· quando pretendeu definir, l) k'gislador
indicou de fonna gL'nérica n que scrú considerad« obra L' serviço nos

termos dos incisos I e II do art. iJo da l.ci n" X.iJiJCJ.
Assim. para rins de adcquaç âo dc cada caso coucrct o ;\()S

mandamentos do cst.uur» liciunório. ohr:ls L' serviços de cngcuhur:« s<.lo

R. Trib, Contas Est. PZ1Jélllá n. 136. olll./elez .. 2000.
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aqueles compatíveis com as atividades e atribuições que a l.ci lcdcrnl n''
5. I94/6ó. em SeU <lrtig() 7° reserva ao exercício privativo dos profissionais
ele engenharia, arquitetura c agronomia. a xuhcr: !J!W1t:iUI1lCnIO ou /)/"(~i('{(}.

{'/I! geral. de regi/les. 201l1lS, cidades. obras CSfJ"lI/III'OS. IFUUS!J0}'/cs:

('.rfJ/(}nl~·l7() de recursos naturais c- clcsc nvolvinrcnt o da produçà«

indusrriul (' ogJ'()!wcllúrio: cstuclos. pn!ie!()s, analises. avaliaçiu:».
vist.nia». pcricias. !wrcccrcs c' cli\'lI!g.({~'â() tccnicu, ensine; jJl's(jlfisos,

di}'cc,'â() ou C.H'clf\'t!n c/c obras {' serviço» tccnicos: j}f'(}(lIf<'tfo /(;CI1I('O

cspccializculu industriul {' ugro!'l'clfúrio,
Port.uuo. a IHlSS(l ver, a conclusão mais adequada para definir ohras

L' serviços de cngcuhariu 0 de que, em regra, são todos aqueles que c:'\igcm

a prescnçu /11 loco e um profissional habilitado nesta área para" sua
execução. [, assim íoi dce'idid", Afinal, uma empresa dc arquitetura foi
comnuuda. cujo valor do serviço. Ú0POC'L situava-se na esfera de dispensei
de licitnção. ou seja, art. 14, inc. L do [statUI" l.icn.u iouul.

VI - DO PEDIDO

De todo o exposto. entendemos inexistirem razi'ks para que esta
Colcnda Corte de Contas. continue 'I opor reparos ao ato sob exume. ante
o conjunto dos elementos trazidos a lume L' que rundamcnuumn o ato
adminisu.uivo impugnado.

Ademais. os documentos juntados aos autos, pcrmit cm com

scguranç«. diante das L'xigcncias juridico-Iormais da lei de licitdl;Ch:s,
concluir foram suficientemente atendidas ~IS exigl'nl..'ias IL'gais. de modo
ajustificur a contrut.içào direta. com dispensa de licitação com lulcro no
art. 14, IV, da Lei ~.6(,6/'J3,

Nestas circunstáncius. requer s~ia admitido o presente Recurso de
Revista, para o fim de dar-lhe provimento. revogando, de couscqücnciu.
a Resolução 3.)~4/20()(L

Pede e espera, enfim. que " alto espírito que sempre norteou as
decisões dessa Co lenda Corte de Contas "Iça JUSTIÇA,

Curitiba, em 12 de junho de 20(10 .

.JUAREZ SANTANA

R. Trib, Con185 Esl. Parcl!lá n. 136, out.zdez.. 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



105

Voto do Rela tor
Conselheiro Henrique Naigeborcn

RELArÓRIO

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Mo.icvr Lopes
Gouvca, por advogado. objetivando rcformn do decisório exarado
mediante a Resolução n" 3.5X4/00-TC. que lhe impôs rcssurcimcuto dc
valores gastos em serviços ele "bulfcr" c montagem l' desmontagem de
stands, para rcalizaçào do "11 l.ncomrâo da Terceira ldndc' promovido
pela Secretaria de Estado da Criancu e Assuntos du Família.

A decisão hostilizud.i. convém lembrar. fundamentou ,I condcnaçào
no luto de restar ausente. na espécie. o iudispcns.ivcl procedimento
licitatório. que se impunha, em raôo da inocorrência da propalada situação
emergencial invocada. que justificaria o arrimo do art. 24, IV. da Lei n''
X. 66ii/93.

O recorrente. em razões de recurso. rcafinnu a tese de que o afast.uucnto
do procedimento licitncional se deveu, jusrificudumcntc. " situaçà«
emergencial configurada 110 quadro cxsurgcntc naquele momento, que não
permitia maiores sindicáncia« para í.l instaurucáo do certame liciunório por

blta de tempo hábil. dada 'I impossibilidade de prever o momento do
recebimento dos recursos públicos para ,I rculizaçào do evento.

Ao fim. defendendo a lcgnlidadc dos ato" praticado". pede o
provimento do apelo,

;\ Diretoria de Assuntos Técuicos e Jurídicos. diante da falta de
argumcruo novo a ensejar mndi Iicaç ã» do julgnd«, opina pelo

improvimcnto do Recurso de Revista.
De seu turno. a Douta Procuradoria acolhe llS argumentos vertidos

do I"L'CUrSO L' conclui pelo seu provimento.

I~ o relatório.

VOTO

O Recurso de Revista C' de scr prestigiado conforme assinalado pela
Douta Procuradoria. Tenho para mim que 'I() recorrente não é de ser
imputada culpa pelos atropelos ocorridos na cspcci«. porque a eles parece
certo que não deu causa. Vr,.'Z L] uc os percalços encontrados na rl'~J1iza~à()

R. Trib. Contas l:.sl. Paraná, n. 136, outjdez. 2000.
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do evento dCC(HTLTam de impasse "cri ficado nas negociações a cargo da

Secretaria da Crianc» e Assuntos da Familiu que buscando a melhor
nplicaçâo do dinheiro público gestionava uma redução dos CUSh,S do
evento. que infelizmente não f"i possível. tendo em vista que a proposta
orçadajá se cucorurava cscoirnada de qualquer CXCL'SSO,

Decidida a SlISpcllSi'íu do evento. houve nova rodada de negociações

com vistas ú cfctivaçâo do encontro, em 15, I0,97, par'l rcutur realizar o
mesmo na data prevista 20 c 21 Lk outubro, que estava, contudo. muito
próxima, Decidida finalmente a rculizuçào do evento. diante da exigüidade
de tempo que não pcrm itia o avi.uncnto (b rcspcct iva Iicita,ilo o recorrente
solicitou parecer jurídico pnra balizar sua a,ilo administrativa, ,) qual
justificou a possibilidade de contratucào emergencial de serviços. se
confirmado o encontro, com suporte no art. 24, [V, da Lei n" X,(j(i(j!'!3, ao
abrigo, pois, da legalidade. vez, que c.uuctcrizado o quadro de necessidade
urgente de atendimento.

Parece-me. sem dúvida, que a invocação da norma dispcnsaiórin da
liciraçüo tem plcun cabida, pois a realiza,illl do evento teve sempre por
mira a não p(lS!L'rgaç[io dos princípios contidos na denominada Politicn
Estadual de Direitos do Idoso, nos termos da Lei n" X,X42!'!4, que tem
por objetivo 'I melhoria de qualidade de vida dos idosos,

Observo. que mesmo sendo jnstificúvcl a contratnçào direta. dnda a
c:\igüida<.k de tempo pura a licitação. o recorrente aviou aros prcparurórios
da mcsm«. corno a captucào de diversas propostas de preços dos
lomcccdorcs dos serviços em tela t vcr prol. n,<)()2-3/<JX),

Diante do exposto. tenho por certo que o recorrente houve-se com
lisura na gcstuo do dinheiro público. na espécie. vez que mesmo amparado

por lei (art. 24. IV Lei n" X,(j(j6/'J3), a dispcns.: de licitaçào f"i precedida
de coleta de preços visando a melhor contratação. ao tempo em que buscou
guarnecer seu alo com a indispensável allt()riz"lI';~() govcmamcntul.

timbrudu em nuificuçào da Excclcntissim» Senhora Sccrctúriu de Estado
da Criança c .vssunu» da Farníliuquc por sua vez louvou-se em Parecer
jurídico firmado pelo Diretor da l'asia. que atestava a legalidadc da
dispensa de licitação. B~ll1 se vê. má-te n..10 restou presente no agir do
interessado que, pelo contrário. tomoutodas as caurclus devidas. evitando
qualquer prejuízo ao erário. donde. a meujuizo. SL' configuraria a pena
de devolução dos valores g..istos C01l10 castigo ú diligência dcmonstradu

R. Trib Contas Est. Pa.ranéÍ. n. 136, out zdez.. 2000
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na condução da coisa pública. r'IZ~O pela qual. o meu voto. acompanhando
a Douta Procuradoria. é pelo conhecimento do Recurso de Revista. por
preenchidos os requisitos de lei. c. no mérito. pelo seu provimento para.
reformando-se a Rcsoluçào n" :1.:iX412000-Tc:. determinai" o arquivamento
da impugnaçào t:111 causa.

I~ o voto,

Sala das Sessões. em 06 ele novembro de 2000.

Conselheiro HENRIQUE NA/GEBO/U:N
Relator

R. Tlib. Contas t:st. P81Dnó, n. 136. out.rocz.. 2000.
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RECURSO DE REVISTA

I. CONVÊNIO - ABERTURA DE CONTA CORRENTE 
2. LICITAÇÃO - IRREGULARIDADES.

: Conselheiro Henrique Naigcborcn
: 115.704/l)(i-TC.
: ~'Iunicipio ele l'inhni«
: Prefeito Municipal
: Resolução ').~52100-TC. (Uuânimc)

Recurso de Revista. Prestação de contas de
convênio desupruvuda pur falta de abertura
de conta corrente cspccificu para muvimenta
\'ão dos recursos, inobservância do prazu para
abertura das prupostas, c ainda ausência de
licitação para dcterminadu dcspcsa. Provi
mente do recurso, uma vez que as irrcaulari
dudes licitntúrias são apenas formais, sem prc
juízo aos cofres púhlicos. Ainda, os demais
fundamentos do ITCUrso autorizam a reforma
da dcl'is'lH.

O Trihunal de Contas. 1ll1S termos cio voto escrito do Relator.
Conselheiro HLNRIQUL NI~ICiLI30RLN. recebe o presente Recurso de
Revista para. 110 mérito dar-lhe provimento. modificundo a Resolução 11')

'},2/l) () c. em conscqucncin aprova com l"I•.'s;-; .. I!V:lS a prestação de contas lk
c<\\w0nio protocolada sob o n" 4 \ .~23jl)4.

Purticiparam do julgamento os Conselheiros R!\FALI. IAIAURO.
NESTOR 13AI'TISTI\. HENRIQUE NAlCiEI30REN c o Auditor
M!\RINS !\LVES DE CMdARCiO NETO.

Foi presente o Procurador-Geraljunto a este Tribunal. LU11CAR LOS
e!\l.DAS.

Sala das Scssõc«. em 26 de outubro ele 20()O.

QUIELSE CIUSÓSTOMO IM SILVA
l'rcsidcnic

R. TrilJ. Contas f::s\. P8fzmó, n, 136. out.xíez.. 2000.
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Trata o presente de Recurso de Rcvista interposto pelo cx-Prctcuo

Municipal de Pinhais. Sr. .loào Ilalista Costa. objetivando rCI"I'I11a do
decisório exarado mediante a Resolução n" 32!96. que desaprovou a

prcstacâo de contas de convcnio firmado pelo Município com a lundcpar.

referente ao exercício de 1')')4. 11<) valor de R$ 1.950,53 (hum mil e'
novecentos C' cinqüenta reais c cinqüenta c três centavos).

O motivo da dcsaprovaçào, convém lembrar, residiu na constataçào

de' irregularidades representadas pcla ausência dc individualiznção do

crédito recebido, em conta corrente especifica. além da não obscrvancia

do prazo para abertura das propostas. na modulidndc de convite. consoante
previsto na Lei n" X.666!')3. c ausência de licitaçGo relativa ú despesa
documentada ,'IS 11s. 41. do protocolo n' 41.X2')!')4,

O recorrente sustenta. em razões de recurso. que a ausência de abrrtura

de conta especifica para movimcntaçào dos recursos se deveu ao

desconhecimento L' incapacidade daspessoas responsáveis. ausente. porém
dolo. c não se constituiu em obsiúculo para a sua regular contabilizaçào.
Demais disso. as despesas comprovadas íor.un superiores ao aporte

financeiro recebido, ou seja, o rendimento provável seria inferior úquantia
despendida pelo Município para a rcalizaçúo do objetivo conveniado.

Ainda asse vcru. os fins almejados foram plenamente atingidos.
inexistindo. na cspccicuuulqucr ksGo aos cofres públicos.

Munitcstando-sc nos autos. a Diretoria Revisora de Contas acolheu

os argumentos vertidos do apelo l' opinou pelo provimento do recurso.

De seu turno. a Diretoria de '\ssuntos Técnicos e .lurídicos entende que
as violações perpetradas pelo Município contra a lei de licitaçú«, e também
contra o I'rovimcnto n" 02/94-TC, impedem aprovacào das contas dc

convênio. razGo pela qual opina pelo improvimcnto da revistaA Douta
Procuradoria seguiu na mesma linha de opiniã«.

Vindo-rue para julg.uucnt«. na scssGo respectiva. houve pedido de
vista do Exrno. Senhor Procurador Geral, para nova m.mi ícstuçào. '1Ue'
veio as íls., com proposta de diligénci« Ú origem. por mim acolhida em
voto escrito aprovado pclo l'lcnúrio. para que o Município remetesse

documentos idôncox que comprovassem as assertivas recursais,

) Voto do Relator
Conselheiro Henrique Naigehoren

109

R. Tnb. Contas Est. P~H3ná n. 136. out./cJez.. 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



110

Retornand(: da origem, muni testou-se a Procuradoria em parece~ iue

acolhe as razoes do recorrente, No que pcrunc a lalta de c'o'~\
individualizada para a verba do convênio. o Douto Procurador entende
que resta demonstrada a inoperância prática de fazer-se uma alcriçào dos
rendimentos dos recursos movimentados na conta gcral~ pois. L'I1l vista
de ter o Município aportado 2:1% a mais que os recursos tomados, hú
saldo que tanto pode ser creditado ~l\) Município. quanto pode advir de
nplicaçâo tinanccira. Não haveria, portanto. remanescente pois as despesas
comprovadas incluiriam os rendimentos financeiros. Ouamo ÓS licitações.
o douto Procurador entende que o alastamcnto do processo licit.nório
deveu-se ,10 lato de o valor elas CkSPl'SllS efetuadas não atingir o mínimo

fixado na Portaria da época. .Iú no que pcrtinc ao prazo. a lei I"i cumprida.
reconheceo Douto Procurador. porquanto sendo o Edital expedido em
02.0ó l )4 . I,)i nessa mesma data afixado ú disposição dos interessados. A
conclusão do parcccrista é pelo provimento do Recurso de Revista.

O voto do Relator - por entender que as irregularidades licuutória»
sàu apenas formais. sem prejuízo aos cofres públicos c, por considerar
que as dCSPCS,lS comprovadas sào superiores em 23(~~1 ao recurso tornado.
pelo que haveria saldo de recurso que tanto poderia ser do Município.
quanto decorrente de aplicucão financeira, donde restar o rendimento
auferido abrangido pelas despesas - 0. acompanhando o Douto Procurador
Geral. pelo provimento do Recurso dc Revista. para. reformando-se a
Resolução n" :12I9ó. dar-se p,"' aprovadas. UlI11 ressalva. as COn1<IS de
convênio firmado pelo Município dc Pinhais com a Fuudcpar, no valor
de RS 1.950.53 (hum mil c' novecentos c cinqüenta reais c cinqüenta e
três centavos). referente ao exercício de l 'i94 .

t~ u voto.

Sala das Scssõc», em 04 de outubro de 2000.

Conselheiro HENRIQUE NAI(a:BOREN
Relator

R. Trib. Contas Esc Porzmá. n 1.36. out./cJez.. 2000
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RECURSO DE REVISTA

I. PRESTAÇÃO DE CONTAS J)E ADIANTAMENTO _
2. GLOSA DAS DESPESAS.

Relator
Protocolo
Origem
Intercssado

Decisão

: Conselheiro Art'lgi\o ele Mauos lcào
: 242.72W)<)-TC.
: Universidade Estadual ele Londrina
: José Airton Ferreira. Hélio Souto ela Silva, Celso dos

Santos e .loão llatista Pclcgrinc
: Resolução 7.566100-TC. (Un,inimc·)

Rccursn de Revista. Conhecimento do Recur
so c negativa de provimento quanto ao méri
lo. Despesas comprovadas com notas fiscais
com valores acima das despesas realizadas.

o Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito elo Relator.
Conselheiro ARTAGAO DE t\'I/\TTOS LEAo. recebe o presente Recurso
de Revista para. no mérito negar-lhe provimento. mantendo-se em todos
os seus termos a Resolução n" IX.15319X-TC. proferida na Prcstuçào de
Contas de Adiantamento protocolada sob n" 372.01119X-TC.

l'articipunun do julgamento ns Conselheiros RAFAEL IArAURO.
NESTOR BAPTISTA. ARTAGAO DE ~-IJ\TTOS LEAo e HENRIQUE
NAIGEBOREN.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. LUIl CARLOS
CALDAS.

Sala elas Sessões. em 17 ele agosto de 2000.

QlIlELSE CRIS()STOMO nA SILYA
Presidente

R, Trib, Contas Est Paraná. n. 136, out./cJez.. 2000
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o Recu rso
.iosi; AIRTON FElmEIRA, IÜ:L10 SOUTO DA SILVA,

CELSO DOS SANTOS e .ioxo BATISTA I'ELEGRINE. servidores
da Universidade Estadual de l.ondrina e jú qualificndos nu processo em

cpigra!c. V~'111 respeitosamente ú presença de Vossa Excelência. CXpOrL'1ll

c requerer o seguinte:

A r.Auditoria Interna da Universidade através dos expedientes de Ils. 11
e 22 concluiu por haver diferença entre o valor pago pelos Requerentes e

constante nas notas Iiscui«. e os preços praticados pelo mercado. e de

conseqüência solicitou a devolução do valor entendido como diferença.

Com base nesta posiçào esta Alta Curte de C< nuns glusou todas as

despesas efetuadas pelos Requerentes através da Resolução n° 18.153/')8.
determinou a devolução de todas as despesas efetuada pelos Requerentes.

Os requerentes entendem que es1<l Alia Corte de Comas n~10 agiu

com o COSTlJlvlEIRO ACERTO e requerem seja RECONSIDERADO

mesmo que em parte a r. decisão. pelos motivos seguintes:

I. l'rimeiro entendemos n50 ser correta a análise !Cita pela R. auditoria

Interna da UEL de que os preços praticados nu mercado para as rclciçõcs

são rodos de R$ 13.00 (treze reais). pois S<lO despesas feitas em cidades

diferentes. restaurantes diversos e ate em Estadus diferentes, e seria

POUCO INTELIGENTE imaginar que todos os pratos fossem iguais. e

de que iodos os dias os Requerentes devessem degustar os mesmos

cardapios. sobretudo em restaurantes e cidades di Iercntcs.

Sinalc-sc que no processo existem notas liscais com valores idénucos
aos dos Requerentes e nem por isto foram glusadus. devendo salientar

ainda que as notas ditas corno excessivas S<lO de localidades do sudeste e

nordeste brasileiro. onde reconhecidamente os preços de alimentos são

muito mais elevados.

Contudo corno a glosa partiu da Auditoria Interna e confirmada por este

E. Tribunal de Contas. e sendo os Requerentes pessoas muito pobres não

tem como locomovcr-sc ás cidades onde clctunram as despesas para buscareni

a prova de que realmente lixam feitas e no valor explicitado nas noras. pois

como afirmado isto deu-se em regiões no sudeste e nordeste aduzcm -os
seguintes fatos que entendem devam ser relevantes. rogando por unia

RECONSIDERAÇAo por parte desta Alia Corte de Contas.

R. Trlb. Contas Esl. Paraná. n. 136. oul/clez" 2000.
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I. I Segundo O vigente SiS!U1W ele adinntarncnto para custear as
despesas de repouso c alimcntacào. e a conseqüente prestação de contas.
o servidor é obrigado a comprovar as despesas realizadas na viagem,
despesa por despesa, nota por notu. Existem contudo. uquclus despesas
que literalmente nào são ressarcidas, mas que inevitavelmente sáo feitas
em conseqüência da viagem, c que não seriam ele responsabilidade do
servidor pois as mesmas n~o existiriam se não fosse a locomoção 110

atendimento de interesses d;1 Universidade, em locais fora de sua cidade
de exercício c residência.

No caso cspcc ific o dos Rc qucrc ntcs. todos motoristas da
Universidade. os mesmos quando saem em viagem ficam as vezes dias
Ior.t da cidade. e obviamente necessitam telefonar para SWIS residências
para saber da íiumlia c precisam arcar com as despesas de interurbanos.
normalmente caros, os quais não scrium ncccssúrios se não IllSSC a viagem.

Tamb0m não é raro 0 o luto de que quando param o veículo em ruas
e avenidas. precisam pagar estacionamento. despesas que também nem
sempre são ressarcidas pela Universidade. pois é paga mediante "tiquet".
normalmente sem idcntificaçào do veiculo e do condutor. c. se o motorista
não pagar de seu bolso, o veiculo scrú multado em soma muito maior. sem
contar o risco de ser rebocado.

Ainda, c fato notório hoje em dia, que quando se estaciona em
qualquer rua ou avcuida, aparecem os "guardadores de veículos". que se
o condutor não lhes der urna gorjeta corre-se o risco de ter o veiculo
furtado ou danificado. sendo que o servidor é responsável pela guarda c
boa conscrvaçào do mesmo.

Assim. são estas c outrasjustificutivas que demonstram a existência de
despesas absohuamcntc ncccssárins e as quais não podem ser suportadas
pelos servidores. que são pessoas pobres. que ganham um ínfimo salário, c
que 1];\0 estão em viagem de passeio mas a serviço da Universidade.

Em suma. em suas viagens de trabalho sempre hú despesas
irrcssarcivcis mas necessárias. que são bancadas pelos Requerentes.

Assim, mesmo os Requerentes tendo efetuado as despesas
relacionadas no processo e pelo valor que ali consta. se FOSSEi'vIOS
ENTEN DEl{ que CXisicrn di fcrcnças entre os preços praticados naqueles
mercados. de maneira alguma houve tentativa de locuplctamcnio ilícito
as custas dos cofres estaduais. pois, o valor da diúrin paga pela

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 136, out./clez., 2000.
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Universidade é relmivamcntc baixo. sendo que a máxima da experiência
tem demonstrado que realmente os servidores em viagem são às vezes

compelidos à despesas que não são ressarcidas, e outras que. embora
ressarcíveis. apresentam maiores dificuldades dc' obtenção da nota fiscal,

por serem despesas de pequeno valor, como um copo dágua. um
cafezinho. etc. mas que o servidor nem sempre dispõe de numerário
próprio para o pagamento, o quc JUSTIFIC/\RIA o aumento da nota, o
que repita-se NAo !\CONTECEU.

Ainda deve ser levado em conta a pequena diferença entre o valor
atribuído corno alto pela r. Auditoria Interna e os preços dito por c1~1

como praticados no mercado. o que cond uz de que ninguém tinha interesse
em locupletar-se ou formar paui mónio com a difcrcnca. estando totalmente
descartada a possibilidade de haver má fé ou pr.uica de ato ilícito.

2. Por último. resta induvidoso que os servidores realizaram as viagens
a serviço da Universidade c nâo de interesses próprios ou particulurcs.

Exigir que devolvam o TOTAL DAS DESPESAS CORRIGIDAS
seria locuplctamcnto indevido do erário público Eivl DETRlivlENTO DOS
REQUERENTES. Estes estavam a trabalho e realizaram estc a serviço c
interesse da Instituição, e de conseqüência, foram obrigados a efetuar
despesas com estadia e aiimcntação que não podem ser compcl idos a dcvol ver.

POSTO ISTO, contando com a costumeira ntcnção de Vossa
Excelência, REQUEREI'vI:

a) SEJA AUTORIZADO a devolução apenas da DIFERENÇA
constatada pela Auditoria Interna da U EL pois a parte incontroversa. são
despesas efetivamente realizadas com estadia e alimcnrução dos
Requeremos. que estavam a serviço da lnstituicão:

b) SEJA AUTORIZADO os Requerentes CELSO DOS SANTOS e
.101\0 BATISTA PELEGRINE a devolverem a diferença em duas parcelas
conforme solicitado ú auditoria Interna nos pleitos de 11s. 6X e 70. pois
estes não tem condições da devolvê-Ias de uma só vez, sob pena de suas
famílias passarem NECESSIDADES ALlMENTIClAS.

c) seja dado baixa no processo.
Nestes termos.
Pedem deferimento.

Londrina. em 03 de fevereiro de 1999.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 136. outldez. 2000.
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.JO.\O BATISTA PELEGRINE

CELSO UOS SANTOS
.IOSI~ AIRTON FERREIRA

III~LIO SOUTO UA SILVA

Voto do Relator
Conselheiro Artagão de Mattos Leão

DOS FATOS

Trata de Recurso de Revista interposto pelos Srs..JOS.t AIRTON
FERREIRA, III~L10 SOUTO IlA SILVA, CELSO DOS SANTOS e
.10.\0 BATISTA PELEGRINE. funcionários (todos motoristas) da
Universidade Estadual de Londrina. contra decisão consubstanciada na
Resolução n." IX.I53/9S, que determinou a glosa das despesas de 11s. S a
10. 19 a 21. 29 a 33, 39 a 43, relativas ú hospedagem e alimcntução. na
importáncia de RS 4.395, 17 (quatro mil. trezentos e noventa e cinco reais
e dezessete centavos), corrigida até 31.01.19')9.

Tal dcc i sào recaiu sob processo de Prcstução de Contas de
Adiantamento sob responsabilidade do SI'. WANUERLEI rosr
LOZANO, por serem tais despesas consideradas acima do valor praticado
no mercado. conforme constataçào de Auditoria Interna realizada no
úmbito da Universidade Estadual de Londrina, cujos documentos
comprobatórios encontram-se as Ils. 11. 22. 2S c 3S dos autos.

DO RECURSO DE REVISIA

1'01' tempestivo. Ioi recebido o presente Recurso de Revista. pelo
Eminente Conselheiro DI'. HENRIQUE NAICiLllOREN.

Os recorrentes alcgum o seguinte:
I. Que entendem incorreta a análise realizada pela Auditoria Interna

da Universidade Estadual de Londrina. pois os preços praticados no
mercado para as refeições Iorum aferidos "todos' em RS 13,00 (treze
reais): não sendo considerado o luto de que de região para rcgiüo. esses
valores sào variados.

2. Observam que a difcrcuça entre o valor atribuído como alto pela
Auditoria (RS 25,()() e os preços "ditos" por ela como praticados no

R. Irib. Contas Est. Paraná, fi. 136, outxíez .. 2000.
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mercado (RS 13,0U), não seria capaz de formar patrimônio ú ninguém:
desta forma. cstundo dcscanadu a possibilidade ele mú te ou prática dc
ato ilieito pelos ora recorrentes.

3. Akgam como induvidoso os serviços prcstudo s para a
Universidade c entendem que cx igir a devolução do TOTAL DAS
DESPESAS CORRIGIDAS, seria locuplctamcnto indevido do erário
público em detrimento dos requerentes. pois, os mesmos realizaram o
serviços e atenderam os interesses da Instituição: por conscqucncia,
ocorreram as despesas ele estadia e alimcmução. oro questionadas,

4. Por fim. REQUEREM:
4.1, seja autorizado a devolução apenas da diferença constatada pela

Auditoria Interna da UI:L:
4.2, l;lee a condição linaneeira prccúria dos funcionários CELSO

DOS SANTOS e .10,·\0 BATISTA PELEGRINE. que seja autorizada
a devolução da diferença em duas parecias, conforme solicitação anexa
as Ils. (,X c 70:

DA ANALISE

I. !\ Diretoria Revisora de Contas. em Infonuução n." OJO/\)<),
observa. que com a anexação de copi« de cardápios dos restaurantes,
fiCOU evidenciado que os valores constantes nas notas liscais S~lO realmente

superiores aos praticados,
Assim. opina pela glosa integral dos documentos apresentados, uma

vez, que os mesmos não se prestam para comprovar as despesas efetuadas,
Conclui, sugerindo () encaminhamento dos autos Ú origem, para que

sejam procedidos os recolhimentos, conforme lruormaçào n." J j X/lJX da
Diretoria de Tomada de Contas. deduzindo-se, porem, os valores
recolhidos apresentados as Ils, 0(" 07 e 0<),

2. O 1'v1 inistério Público junto a este Tribunal. em Parecer n." X.291 !OO,
observa, iniciaimente, 'I uc a pretensão dos rcqucrcntcs de pagar os vaiores
consignados a maior é por si só lima confissão de que os mesmos tem
ciência de que o montante das despesas eram efetivamente superior aos
preços praticados, portanto, caindo por terra as alegações de boa-fé.

Entende. que não há dúvida de que os recorrentes tenham efetivamente
realizado as refeições nos estabelecimentos dos quais obtiveram as notas
fiscais. Entretanto, a medida em que solicitaram notas fiscais no valor

R. Trib. Contas Est. Paraná 11.136, out./dez., 2000
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SERVIÇO PlIBLICO MUNICIPAL

I. UTlLIZAÇAo DE VEíCULOS PARTICULARES.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decis~o

: Auditor Roberto Macedo Guimarães
: I(,().33XIOO-TC.
: Município de Larnnjcira« do Sul
: Presidente da Cúmura
: Rc,nlll<;~o X,429/00-TC. (Unânime)

Cnnsulta. Possihilidadc de utilização d~ vcí
culos particulares :I serviço de município (IUl'

n,1O disponha de veículos próprios, desde que
:I lei municipal n autorize ~ fixe critérios obje
tivos para apurução dn montante do ressarci
mentn das despesas cum cnmhustiveis c rua
n u t rn ç â o dn veicu lu. I{~spons:lhilidad~

extrucnntrutuul dn municipio pelos danos
eventualmente causados pclns veículos, quan
do Ú dixposiçâo dn scrviçn público .

. O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator. Auditor
ROBERTO j\·!ACEDO GUIMARAES. responde à Consulta. de acordo
com o Parecer n" 13.0] 0/00 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento ns Conselheiros RAFAEL IAIAURO.
ARTA(i!\O DE j\·IATTOS LEf\O. HENRIQUE NAIGEBOREN e o
Auditor ROBERTO M!\CEDO GUIMARAr:s.

Foi presente o Procurador-Geral j unto a este Tribunal. LU11. CARLOS
CALDAS.

Sala das Sessões. em 14 de setembro de :20()O.

QlJlELSE C1HSÓSTOMO IM SILVA
Presidente

R Trib. Contas Est. Paraná. n. t 36. om./dez.. 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



)

119

Procu radoria
Parecer n" LUlI O/(HI

Trata o presente protocolado de consulta realizada pelo senhor Gilmar
Zocchc, presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul. que
afirmando não dispor dc veiculo oficia! questiona sobre a possibilidade
dc utilizaçã» de veículos próprios pelos vereadores a serviço da Cúmara
c sobre a rcsponsabilidudc em caso de ocorrêncin de danos patrimoniuis.

A Diretoria de Contas Municipais em seu parecer n." 133/()() responde
a consulta opinando pela imposs ibi lidadc da hipótese eogitada.
entendendo ser ncccssáriu uornuuização a respeito do ressarcimento nu
reembolso de despesas efetuadas pelos vereadores quando se deslocarem
a serviço do lcgisl.uiv«, desde que haja uso de sistemas convencionais
corno túxis e ônibus, e pela impossibilidade de ressarcimento de danos
patrimoniuis. assentando-se na Resolução n" I(í.()79!'JX.

l'rcliminurmcnte esclarece-se que o consulcruc é parte lcgitim« para
consultar este Trihunal c a matéria ele seu questionamento enquadra-se
nos termos do artigo 31 da Lei n." 5.61 5/67. possi biIit.mdo assim seu
conhcc imcnto.

No mérito, diversamente do posicionamento firmado pelo Plcnúrio
desta Casa c mencionado pela Diretoria de Contas Municipais. este
Ministério l'úblico Especial entende COIllO possivc] o uso de veicules
particulurcs pelos vereadores. com base nos tund.uncnros a seguir
expostos.

;\ resposta positiva quanto a urilizucüo dos veículos assenta-se na
premissa da cxixtcncia de previsão legal especifica para a tinalidadc
cogitada.

Destaca-se que esta solucãoj.. I<)i adotada cm nivcl lcdcral ' e encontra
respaldo na doutrina brasileira. em aprcciaçào lcitu por Celso Antônio
Bandeira de Mcllo ', ~IO analisá-lu corno "indenização de transporte".

Entende-se inexistir óbice a que o municipio estabeleça Iegisla,'~l)

n::gcI11L' de seus interesses pcc111i~ln:s. detalhada C' com parâmetros claros.
I llá prcvixáo na l.ci n.' };.J I~Jl)(). ;lI"lib'0 (lO. que determina: "Cll!1lüln-se-ú ill~kniz;I\,';-I~1 de
trallsp~\rl~' au servidor que rl"ali/,lI' ~k'''Ill'S:l:' ~',\1l1 tIliliz:h;thl de meio pn'lpri(1 lk In~'(lm(l~';111 par:l

execução de :'l'rvi,;ns cxtcrno-; por (\11\;1 d:ls ;Ilrihlli~'l'~'s Im'Ij1I'i<J:' d\1 \.';Ir!:'\l. l'(11] 1\)]'1110.: s... di-qurscr

l'lll regulamento" .
.' ,\1 EI.I ,O. (\'].-;0 /\Ilillllin Hall\kir:l lic. CLlr.'>u de direito :ldmillisll":I\ ivo. i".l,d. S;j(l 1'uult I : "1:ilil ... irp:,.

1\)\)(;. a,1:lllali:';lr:l l.ci 11" S. r 111')1).

R. Trib. Contas l.:sl PZlIiln<.í, n. 136, ouL/cJez .. 2000
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considerando dados como a quilometragem c o desgasrc do veículo, além
das circunstáncius nas quais poderiam ser os carros particulares utilizados,

para eletivo controle de gastos c prcscrvnção dos princípios corno " da

mora Iidade ad III i11 istra tiva.

Cabe ainda ressaltar que li adoção desta medida. llUS termos expostos,

conduz ú rcsponsahilidadc cxtracontratual do Poder Público. em caso de

ncidcnics com os veículos. E. em ocorrendo dano ~l particulares por atos

om isxi vos nu comissi vos. envolvendo os veículos particulares, a

responsabilidade recairá. ncccssari.nncntc. na pcssoa juridica de direito

público a que ruis agentes pertençam quando os veículos estiverem ú
disposição do serviço público.

Esta afinn.uiva decorre do texto literal do arlig" -'7. purágrafo (i", ela
Constituição Federal. que dispõe:

A.\"/Jl's.\'O(/jurldi('{Is de direito púhlh'o (' as de direi/o IJI"h'ut/o /JI'l'S{{/'!o!"(/S de sel"
\'i~'(}s /Jlihli('()s rcsponderi;» netos duuovqne .H'II.\"ugl'Hle.\-, /1('.\,\(1 lfll/llitl{ule. cmt
S(//"('111 /I terceiro». t/ss(l!,lfrado rJ direit(} til' r(I.',I'L'S,\'() co/l/r(/ /} resj)(}/Isúl'l'I /lOS ('li

sos de do OI! ('/I//UI. tgrillllloSSO).

Destarte. aplica-se ~'lS circunstáncius eventualmente ocusionador.rx
de danos.toda a teoria relativa ú responsabilidade cxrraconrratual do l'odcr
l'úblico. pois "s proprictúrios dos referidos veículos esl~lll na condicào

de agelltes públicos.

1\ respeito. udcquuda a lição dojá mencionado administr.uivn:
Para que haju a responsabilidade pública. importa que o comportamento derive de
um il~l'nll' púhlico O tüulo jurídico da investidura n:lo J rclcvuntc.Hustu que seja
qualificado C01ll0 agl'lllt' público. é dizer. apto paru comportamentos impuníveis
ao estado (ou outras pessoas, ele direito público ou de direito privado prestadora de
S(']"ViÇ(lS públicos. quando atuarem ncssu qualidadcí. lmponu. ouu'ossun. l]lle t)

danotenha sid(l produzido por alguém ~ril~':ls u l'sl:! quulidude de :lgl'lIll' públí
co 11;\0 Cl11 silU;[~'Jtl alheia ao qualificativo L'1l1 causa. A condição de agt'n{t', no
sentido ora indicativo. não se dcscnractcnzu jll'lll 1;1[0 de este haver agido impulsi
onado por scutimcntos pessoais. ou ror qualquer modo. csrr.mhos Ú liualidade do
serviço. Hasta que 1<:11l1a podido produzir o dano por dcstrutur da posiçãojuridica
que lhe resulte da qualidade de agente atuando CI11 relação C01l1t) serviço público.
hem ou mal desempenhado.

Logo. se us referidos vereadores. l~lZl'lldo uso de seus vciculos
particulares. estiverem em missáo oficial. pelos danos causados

respondera a pessoa jurídica de direito público interno. neste' caso. II

1l111Il1C\Plll .

.\IELLt( 0r. cit.. p fiO!.

R. Trib. Contas E:.sL Paranf1, n. 136. out.zoez.. 2000.
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Disto decorrem duas conclusões quanto ao ressarcimento dos danos
causados nos veículos purticularcs.

/\ primeira é ;:\ de que 11:'\0 scrú () erário municipal a indenizar os
prejuízos neles causados. em raz;lo de culpa elo conduror-proprict.irio
pelo 1:110 de que se o veiculo fosse do municipio. este poderia ingressar
com acüo rcurcssiva contra os i.l!2cntcs visando o ressarcimento aos seusT ~ ~

cofres ela indcnizaçã» cvcmualmcntc paga a particulares. Nest'l hipótese.
se o município arca com o ônus da indcnizuçà» Ircntc ao particular e
pode acionar II agente para ressarcir-se, nenhum sentido hú em que pague
os prejuízos aos veículos dos causador,..'s dos danos.

Jú lima segunda hipótese l' a de que ocorram danos aos veículos Pllstos
ú disposiçà» da Câmara. sem a culpa de seu coudutor-pruprtctário.

situação na qual serãu os prcjuizus absorvidos pelos cofres municipais,
e, scndn o caso, cohrados til' quem os ocasionou.

Observe-se quea Ol'oITi'ncia ou não elc eulpa do condutor-proprict.uio

deve ser apurada em regular procedimento administrativo para qUL' este
fim instaurado.

Quanto ao lunçumcnto contábil desta despesa. este segue o mesmo
sistema de c1assilicae;élo c lanc;amCnIOl'Onl;'I!JiJ qUl' o gasto efetuado com
veiculo próprio, classilicando-se a despesa conforme sua utilizução
(material de consumo ou outros serviços). Aconselha-se. contudo, seja
demonstrado o custo dest;1 utiliza<;'lo de veiculo de terceiro de maneira
individualizada. cviclellL'iando L'laramc'nlc scus cus los, para 1:ICililéll' SUél
comprovaçãn, frente a cvcmu.ii» questionamentos por cidndãos ou úrg.üos
de liscaliz'l<;iio.

Observe-se. finalmente. que csta medida legislativa deve atender uo
principio ela economicidade. ou seja. deve ser verificado se o ressarcimento
de gastos com a utiliz<.l<;'ü() de veículos de terceiros não vai atingir mont.mtc
tal que se torne mais econômico optar pela aquisição til' veiculo próprio.

Isto posto. opina este Ministéri« Públicojunto ali Tribunal de Conlc!s
pelo cunh cc inn-ntu desta consulta, respondendo que 0 possi\'el a
utiliza<;~o de veiculo pnniculurcm deslocamento a serviço público. desde
que exista norma propriu munic ip.r] que discipline e autorize o
ressarcimento das dcsp..'s<'IS correspondentes e que em ClISO de danos
patrimoniais respondera o municipio se nào houver culpa do condutor
propri et~1 rio.

R. Trib. Contas 1:.51. P8raná. n. 136. oui./clez, 2000.
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Alerta-se no entanto que a presente consulta': apenas respondida em
tese L' portanto. o exposto não se aplica a situações pretéritas, mesmo
porque havia ausência de lei anterior para rcgulú-Ias.

Procuradoria. em ] ] ele agosto de ]000.

LAI~I{ZIOCHIESORIN .llJNIOR
Procurador

R. Iiib. Contas Est. Paraná, n. 136, out xíez.. 2000.
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SERVIDOR PÚBLICO

I. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADO
RIA COM VENCIMENTOS.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Auditor Marins Alves de Camargo Neto
: 292.240/99-TC.
: Município de Arapoti
: Prefeito Municipal
: Resolução 9.1 12/00-TC. (Unânime)

Consulta. Acumulaçãu de pro ventos c apnscn
taduria em cargo c cmpregn quando não há
óbice 'I acumulação lia atividade. Fontes di
versas de custeio. l'ossihiJidadc devido ,. au
torizaçãn cnnst itucio nal,

,
I
\

o Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator. Auditor

ivlARINS ALVES DE CAivlARCiO NETO. responde ú Consulta. de
acordo com os Pareceres nOs 799/00 e 15.156/00, respectivamente da

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e da Procuradoria do Estado

junto a esta Corte.

Participaram do julgumcnto os Conselheiros RJ\FAEI.. IATAURO.
NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAICiE!30REN e o Auditor

ivlARINS ALVES DE CAlvlARCiO NETO.

Foi presente o Procurador-Gcralj unto a este Tribunal, LU 11' CAR LOS

CALJ)/\S.

Sala das Sessões. em 03 de outubro de 2000.

QUIELSE CRISÚSTOMO DA SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Est Paraná. n. 136. out.xiez.. 2000.
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Diretoria de Assuntos Técnicos e .Jurídicos
Parecer n° 799/00

o expediente em tela retoma a esta Diretoria por força da Resolução
n" 324/00-TC. a qual determinou a análise do mérito da consulta
formulada. em que pese tratar-se de caso concreto.

A legitimidade do Consulente, Prefeito Municipal de Arapoti, restou
vislumbrada no Parecer n" 7.475/99-0AT.I. bem como. quanto Ú

competência desta Corte para analisar a matéria.
As indagações apresentadas pela municipalidade são as seguintes:

a) Considerando o que estabelece o art. ~ I da Lei Ml.lnicipaln" '-US/93. que dispõe
sobre J aposentadoria por idade. sendo que a servidora citada. na data da edição da
Emenda Constitucional n° 20.já possuía a idade mínima necessária de 60 (sessen
ta) anos (nasceu em 18.11.30), COI11 base no que dispõe o artigo J" da citada emen
da. pode a Professora ser aposentada pejo Município?
b) No caSO de It:gulidade de SI/O aposentadoria pelo Município, como seriam ca/~

cnlados os seus proventos de aposentudoria?

Uma vez que o caput do artigo 3° da Emenda Constitucional n? 20/98
assegura a concessão de aposentadoria. a qualquer tempo. aos servidores
que até a data de sua publicação (16.12.98). tenham cumprido os requisitos
para a obtenção do benefício. nos moldes da ordem constitucional anterior.
a servidora sob comento. que completou 60 (sessenta) anos de idade em
18 de novembro de 1990, pode ser inativada com fulcro no art. 40. 111,
"d" da Constituição Federal em sua redação anterior.

Saliente-se que a sua inativação pode ser concedida pelo Município
de Arapoti, ainda que a servidora tenha sido inativada em 13 de julho de
1992, pelo INSS. Isto porque os recursos provenientes das contribuições
da servidora e que arcam com ambos os beneficios, têm origem distinta.
um deles advérn da Seguridade Social c o outro. dos cofres municipais.

Ademais. diversamente do que dispõe a redação da EC n" 20/98 
CF, art. 37, ~ 10. a anterior não continha vedação expressa acerca da
percepção simultânea de proventos - CF, art. 37. XVI - razão pela qual, o
Excelso STF entendeu que diante de tal lacuna. dever-se-ia adotar o
posicionamento segundo o qual, a cumulação de proventos somente
poderia ocorrer nos casos previstos para cumulação de cargos públicos.

Pela informação da municipalidade, a servidora em questão foi
inativada pelo INSS uma vez que ocupava emprego de Professor. sendo

R. Trib. Contas EsL Paraná, n. 136. out.zdez., 2000
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atualmente detentora ele cargo público de Professor: assim. pela
diversidade de regimes. alustn-sc qualquer impedimento quanto ú

percepção simultânea de duas uposcntadoriu-; pois que nào há afronta ao
inciso XVI do ilrtigo 37 da CF então vigente. Notc-:«, que, a legalidade
da cumulação de proventos persistiria. ainda que ambas as inati vaçõcs
ocorressem em cargos de Professor, tidos como cargos acumuláveis por
dctcrm inação consti tuciona I.

A aposentadoria sob comento. deverá ser fundamentada no artigo
40,111. ··d·'. da Constituição Federal cumulado com o artigo 3" da EC n"
20/98. Quanto ao cálculo dos proventos. devem observar o que disciplina
esta norma constitucional. ou seja. devem ser proporcionais ~IO tempo de
serviço. A planilha ele cálculo que deve acompanhar o processo de
concessão do benefício deve conter II valor dos vencimentos percebidos
pela servidora. discriminando-se as vaniagcn» pecuniárias. se houver L'~

demonstrando a proporcionalidade adotuda.
Entendendo que as considcrnçócs tecidas atendem ú consulta

formuladu. submete-se o expediente :'r superior uprcciução.

E II Parecer.

DALI. em 09 de fevereiro de 2000.

AI>RIANE CU RI
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n" 15.156/00

I. Trata o presente protocolado de Consulta apresentada pelo Prefeito
do Município de Arapoti. Sr. Luiz Fernando de Mais. em que visa obter
informações acerca de qual o procedimento a ser tomado com relação Ú

aposcruação da professora municipal Sra . Jandira Rosa Veiga. tendo em
vista o advento da Emenda Constitucional n" 20/9X.

Foi emitido o Parecer n? 7A 75/ 1)') , pela Diretoria de Assuntos
Técnicos c Jurídicos opinando pelo não conhecimento da consulta. posto
que se crnbasa em caso concreto. o qual lora ratificado por este Ministério
Público Especial. através do Parecer n? 21.209/99.

Entretanto. o Plenário deste Tribunal de Contas. por força da
Resolução n" 324/2000. determinou a análise do mérito da consulta. em

R. Trib. Contas Est. Paraná n. 136. out./cJez.. 2000
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que pese se tratar de caso concreto, sendo logo após emitido o Parecer 11(1

799/()O. da Diretoria de Assuntos Técnico, e Jurídicos. manifestando-se
pela possibilidade da cumulação de provento, oriundos de emprego e
cargo públicos de professor.

2. Analisando-se (1 conteúdo da consulta oferecida em cotejo com 'I

Emenda Consritucional n" 20/9X. não existe qualqueróbice ú ncumulacã» •
tal como apresentada pelo consulcntc.

Observe-se que a prirncir« aposentadoria concedida ú servidora
municipal. como profcssoru para um período de 20 horas/scmunais. cstú
sendo custeada pelo Regime Geral de Previdência. ao ter sido inntivada ~

pelo INSS.
3. Questiona a peça consultiva sobre a possibilidade da mesma

acumular mais de uma aposentadoria. sendo que uma delas advém do
vínculo instituído pela Consoliduçâo das Leis Trabalhistas, cujos recursos
suo administrados pelo INSS. e a outra é vinculada ao Regimc [statutúrio.
provido com recursos da própria municipalidade. a teor do disposto na
Lei Municipal n" 435/93. posto que Ioru nomeada por concurso público
municipal e admitida em 07JI3.91.

A Constituição Federal. em seu art. 37. inciso XVI e XVII. veda a
possibilidade da acumulacão de dois cargos públicos, ressalvados os casos
expressamente previstos.

4. No caso em tela. não se trata de dois cargos públicos, mas sim de
um emprego público (pelo qual se aposentou servidora em 13.07.92). e
um cargo público (para o qual/,,; admitida em 07.03.') I l. ~

Se a Constituição Federal (art. 37. inc. XVI) permite 'I acumulação
de dois cargos de professor quando não houver incompatibilidade de
horários. c. via de conseqüência. a concessão de duas aposentadorias
(uma para cada cargo), seria ilógico que não se permitisse a acumulaçâo j
de um emprego público e um cargo público. contando-se aposentadorias ~
distintas. Ademais disso, as fontes pagadoras são diversas, o que explícita

que eram feita, coutrihuiçõcs para fundos de previdência diversos: um
para a Seguridade Social - INSS e outro para os cofres municipais.

O entendimento ora exposto encontra-se em consonância com a
doutrina c a jurisprudência pátrias. conforme li seguir se transcreve:

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PtJBLlCO - CUMULAÇÃO DE PRO
VENTOS DE APOSENTADORIA CO~t VENCI~IENTOS - R[CURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA.

R. Trib Contas Esl Paraná. n. 136. out.xíez., 2000
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l.!\ acumulação de proventos c vencimentos somente 0 admitida quandn se tratar
elecar~(1s. funções ouempregos acumuláv....'IS na atividudc (arts 37. XVI L XVII e
()). par. único da Coustituiçào Fcdcral.)
~. l'rcccdcnrcs do STF.
(Superior Tribunal de Just iça. ROr'vl S 11. ) 72~![)1 . no' lntor Ministro ;\ n51..'11110 <tnu i
ngo. ô" Turma. [)J de 00.íN.97. p. 150)
RE51' - CONSTITUCIONAL - A I)~d INISTR"TI VO - I'ROITSSOR - C/I RCiO 
CUMULAÇ'\O
A llicrnrquia das normasjurídicas af,lsta a vig0llci,1 de lei quando contrastar com a
carta política. Esta admite a cumulação de dois cargos de professor. quando hou
ver comnauhilidadc de horários (CF/I9XX. art. 37. XVI. "A"). O atual regime de
trabalho (dedicação exclusivu} porsi só. 11:10 ê obstáculo. Evidente.-. devera conte
rir a ncc,..'ss:íria <ltL'IlÇÜt1 as duas disciplinas. no tocante ao horário.
(Superior Tribunal de Justiça. J{L'SP 11. q7~51/P[. relator Ministro Luiz Vicente
Ccmicchiarn. ú" Turma. DJ de 25.0~.97. p. 39c\\ \).

5. Outro não é o entendimento cxpcndido por Maria Sylvia /anclla
di Pictro. in vcrbis:

Fica. portanto. vedada u aCL!lll11I~IÇJo de proventos de aposentadoria com ~l rcmu
ncraçào de outro cargo eletivo. salvo naqueles casos em que a próprin Constitui
çào admire a acumulação. previstos nos artigos 37. inciso XVI. 9X. p.urigrafo úni
co. incisol. e 12X. ~ s-. inciso 11. d.
NCl entanto. a Emenda Constitucional 11° 20 resguardou. nu artigo I I. os dirciios
dos que jú vinham acumulando proventos COIll vcncimcutos de outro cargo eletivo.
apenas proibindo que percebam duas aposcntudorias com base no artigo 40 da
Constituição i: impondo o teto salarial previsto no unign 37. XI. á soma dos
provemos com os vencimentos do cargo
Ouanto à remuneração de mais de Lima aposentadoria. somente (; possível nos ca
sos em que o servidor esteve. em utividadc.vrn situação de acumulação lícita.
I~ o que consta expressamente cio art. 40. ~ Ó. Nesse caso. a soma dos proventos
esta sujeita ao teto previsto no urt. 37. XI.;\ normajú decorreria desse dispositivo.
na rcdaçào dada pela Emenda n" ll). mas foi repetida no ~ ! ! do artigo 40. introdu
zido pela Emenda Constitucional n" 20.1

Portanto. nus termos constitucionais vigente.". nenhum óbice h"'l ao

referido acúmulo, sobretudo por se tratar de fontes diversas de custeio
das aposentadorias.

(l. Vencida a premissa ac una. e. levando-se em consideração a

possibilidade da acumulaçào de aposentadorias relativas a um emprego

e a um cargo de professor. p..issa-sc ao exame do cálculo dos seus

proventos referentes ao cargo público que ocupou.

I D[ 1'1[: I"R(). Muriu Syh'i;l Zunclla. ntrctt« administrativo. ll.cd.. Sào l'auln : Alia". ]t)\)9. p
·1·16.

R. Trib. Contas Est. f)ar~má n. 136, oui.xíez.. 2000.
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o art. 21 da Lei Muuicipal n" 435/93 assim estabelece:
Artigo 21. A aposentadoria por idade é devidaaosegurado que. cumprida a carcn
cia cxigida nesta lei. completa 65 (sessenta c cinco) anos de idade, se homem. c
,lOS 60 (sessenta anos). semulher. com proventos proporcionais ,10 tempo de servi
ço.

Desta forma. preenchendo os requisitos C"pITSSOS no art. 21 da
referida Lei lVlunicipal. nada impede a concessão dc aposentadoria com
proventos proporcionais. dispositivo que encontra total conformidade com
os ditames constitucionais previstos no art. 3° da Emenda Constitucional:

Art. 3°. I~ assegurada a concessão de aposentadoria c pensão. a qualquer tempo.
<lOS servidores públicos e ;]l)S segurados do regime geral de previdência social.
bem como aos seus dependentes. que. até a data da puhlicaçào desta Emenda.
tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes beneficios. com b,ISC nos
critérios da legislação cn1;"10 vigente.

o Texto Constitucional anterior. nos lermos da norma do art. 4(). 111.
"d" assim dispunha:

Art. 40. O servidor será aposentado:
C.)
III - voluntariamente:
C)
d) aos sessenta c cinco anos de idade, se homem. c J(lS sessenta. se mulher. com
proventosproporcionais ao tempo de serviço.

4. Diante do exposto. opina este Ministério Público Especial pela
possibilidade da concessão de proventos referente ao cargo público
ocupado pela servidora. com proventos proporcionais ao tempo de serviço.
nos termos expostos neste expediente.

I~ o Parecer.

Procuradoria. em 14 de setembro de 2000.

ANGELA CASSIA COSTALDELLO
Procuradora

R. Trib. Contas Es!. Paraná. n. 136, oul./dez.. 2000
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LICITAÇÕES E DISPENSA

Válida a partir de 28.0'i.'J8

Valores corrigidos referentes aos artigos 2~ c 24 da Lei S.666/<)~ com
as alterações da Lei n." 'J.ô48 de 27.0'1.% - D.O.U. 28.0'i.'J8.

Em Rt'ais

~IOl>ALlI>AI>ES OIlI{AS E SEIWIÇOS I>E COMI'I{AS E SERViÇOS

EN<;Ei"IIARIA Artigu:::'] - illcisu 11
Arúgu ~~ - Inciso I

DISPENSA VEL 1\10 Até
Artigo 24 - Inciso I 15.000.00 /" N.OOO.OO I

COi"VITE :\tê Até

Al inca ;\ .,.- 150.000.00 N\UI(J(I.OO /.

TOMAI>A I>E I'RI':~:OS :\tê Alê

Alínea B 1.500.11110.00 650.000.00

C( )i"C() R I{I~:NC IA Acimn dl' Acima tIL'
Alínc:l C 1.500.000.00 . 650.000.00

"Art. 24 ...
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e 11 deste

artigo. serão 20% (vinte por cento) para compras. obras e serviços con
tratados por sociedade de economia misla e empresa pública, hem
assim por autarquia e íundacão qualiflcadus, na forma <Ia lei, como
Agências Executivas."

l\ 101>A I.II>A I>ES OllRAS E SERViÇOS I>E COMPRAS E SERViÇOS
Ei"(;Ei"IIARIA Artigo::':::; - lncixo 11

Anigtl 23 - IllL'isll I

I>ISI'Ei"S,í, VEL Até t\1l;

:\nigo 24 - Inciso I .10.000.00 I(,,()OO.OO

"A 1'1. 120. Os vulorex lixados POI' estu l.ei poderâo ser anual
mente revistos pelo Poder Executivo Federal, lJUI' os faní publicar
no \)iário Olicial da União. nhscrvando como limite superior a vari
ação gl'ral dos prl'ços do mercado, no perfodo.'

R. Tiit» Contas Est. P':H31l{l, n. 136, out./cJez.. 2000
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A

ABERTURA - CONTA CORRENTE. IOX
i\CORDO JUDiCiAL.......... . 7",
ACUrvluLAçi\O -PROVENTOS - VENClrvIENTOS. . 123
ADIANTAivlENTO I11
ADivlISSi\O DE PESSOAL - I'RA/O 6')
ARApOTI - PR 123
ASSOCIAÇi\O DOS ivlUNlcíPIOS DO PARAN.'\ 94
AUDITORIA Uvl CONCESS(lES RODOVIARIAS
NOI~RANÁ 62

AUSI~NCIA - PREJuí/O - ERi\RIO .. 'I]: IOX

c
CAIWN. CARLOS .1OSI' pACH[CO . 62
CASO CONCRETO ",0
CASTRO. CLAuDIO HENRIQUE DE ",()
CENTRO DE CONVENÇ(lES DE CURIl1l3A S/A 97
CODAPAR (VER COlvlPANHIA DE DESENVOLVIi\·IENTO

!\GROpECuARIO DO pARANA)
CÓDIGO TRIIlUTARIO NACIONAL - ART 7" X9
COMI3USTlVEIS I I X
COívlPANHIA DE DESENVOLVIi\'IENTO AGROPECUÁRIO

DO PARAN;\ - CODApAR....................... . XI
CONCURSO P\J13L1CO - I'IOi\'IOLOCiAÇi\O 6')
CONSTITUIÇi\O DA REPúrlLlCA FEDERATIVA DO 13RASIL

19XX
ART 167.IV.. . X9

CONTA CORRENTE ESPECíFICA ]OX
CONTRATAÇi\O DIRETA 73
CONVI~NIO 10X
COOPERATIVA 73
C1Ü:DITOTRIllUT;\RIO ... 7",

R, Trib. COllt.:1S EsL P(lrDlI<Í, 11 136, out.zdez .. 2000.
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()

DANO CAUSADO - VEÍCULO;\ DISI'OSIÇAO - SERVIÇO
I'IJ13LICO llX

DECISÕES - TRIBUNAL PLENO - TCElPR 67
DESPESA

GLOSA 111
I ivlPUCiNAÇ Ao . XI
RESSARClivlENTO IIX

DISCRICIONARIEDADE E OS CONCEITOS JURÍDICOS
INDETER~'IINADOS(A) 19

DivIDAAIIVA . X9
DOUTRINA 17

E

EQUII'AI\'lENTOS - REFORi\'lA XI
ERARIO -PRLIUÍí'.o - AUStNCIA 97.1 OX
EXTlNÇAO - OIlR/CiAÇ()ES TRIBUT/,RJAS 75

F

FAI{IAS. PEDRO PAULO PIOVESAN DE (,2
FONTE DE CUSTEIO . 11~

FUNDEI' (VER FUNDO DE MANUTENÇ;\O E DESENVOL-
VIMENTO DO ENSINO FUND;\MEN'L'\L E DE VALORI
;l,AçM) DO MACiISII'RIO)

FUNDO
MANUTENÇAO E DESENVOLVIi\'IENTO DO ENSINO

FUNDAMENTi\L. E DE VALORlZi\Ç;\O DO MACiIS-
TI'·:!{IO l)4

PREVIDENClf\RIO X9

G

GASTOS - TRANSPORTE ESCOLAR (J4
GLOSA - DESPESAS 1I I

R. Trib Contas Est. Paraná, n. 136, oui./oez.. 2000.
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H

IIARGER. IV!ARCELO ] <)

HERivIENI~UTICA JURíDICA E O CASO CONCRETO: O
COTIDIANO EA UUSCA DO DIREITO 50

HISTÓRIA DO P/\RANA . ]

I

IrVIPUCiNAÇAo DE DESPESA X]
IRAT\ - PR 73
IRREGULARIDADES FORMAIS IOX

./

JURISPRUDENCIA 67
JUROS - REMISSÃO . 75

L

LARANJEIRAS DO SUL - PR I]X
LEI

COMPLErVIENTAR ]01/2000 -ART 14 75
FED[RAL

X.666/93 - ART 24. I XI
9.424/96 94
9.504/97 69

L1C:ITA~'ÃO

ABERTURA - PROPOSTA lOS
AUSENCIA 97. lOS
DiSPENSA 8]
TABELA ] 31

M

MANUTENÇÃO - VEíCULO . I I S
MARINGA - PR . 75
f',,1ULTA - RErVllSSAo 75

fl Trio. Contas Esi Parana. 11. 136. out.zdcz.. 2000
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N

NOT!\ FISCAL -IRRECiULAI{IDMlE .. 111
NOTICI;\RIO 07

o
OIlRICiAÇAo TRII3UT;\RIA - L\TINÇAO 75

p

PEDACiIO ti2
PAIÇANDU- PR X'>
PElÚCIA - TRI13UNAL DE CONTAS .. RI
PERíODO ELEITORA L - CONCURSO Pt'JIl LI CO ti9
PINHAIS - PR .. 10ii
PRESTAÇAo

CONTAS . 94
AD!J\NTAivlENTO 111
CONVCNIO 10R

SERViÇO 7]
PROTOCOLOS DO TRII3UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

PARANi\
115.704/% 10R
145.R03/00 . 7]
I ti9.3.'R/OO .. J I ii
18R.2Rti/OO 97
19~U)36/00 X')
221.7]9/00 . 94
242.723/99 11 I
2X'>.R21/00 75
292.240/99 123
311.074/96 RI
329.012/99 69

PROVII'vlENTO 01/99-TCEIPR 94

R. Trib, Contas Est. Palaná. 11. 136. out.rdez., 2000
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I{ECEITA - RENÚNCIA 75
RECURSO DE REVISTA '!7. 108. 1i I
REFORi'v1A - EQUII'Aí'dENTOS 81
REr'vlIssAo - JUROS E IvlULTI\S 75
RENÚNCIA - RECEITA 75
RESOLUÇÜES DO TRI13UNAL DL: CONTAS DO ESTM)O DO

pARANi,
7.566/00 I I I
8,429/00 I 18
9.075/00 (j<)

9.112j()O 123
9. I 13100 73
9.399/00 75
'!.852/00 108
9.855/00 8()
I O.208/()O <J7
10,407/00......................... .. 94
11.302!IJO 81

RESPONSAI3ILIDADE
FISCAL 75
EXTRACONTRATUAL- MUNICíPiO 118

RESSARCIi\·lENTO - DESPESA 118
ROS:\I{IO DO IVAí - l'R 6()

s
SERViÇO

ENGENHARIA 8I
I'\J I3L1 CO l'dUNICII'AL 118

SERVIDOR PÚBLICO 123
NOMEAÇAO 69

SITUAÇAO EMERGENCIAl '!7

R.I'il). Contas Est. Paraná. n. 136.oul/dez. 2000.
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T

TABELA DE L1CIT!\çAO 1~ 1
TRANSFERI~NClA - VALOR - livIl'OSSII3IL1DADE lo«)
TRANSPORTE ESCOLAR - GASTOS l)4

lJ

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA ] II
UTILllAÇAo - VEicULOS PARTICULARES II X

v
VALORES - TRANSFERENCIA Xl)
VEíCULO

ivlANUTENÇAo II X
PARTICULAR I1 X

R. Irib, Contas Est. Paraná, n, 136, out.xíez.. 2000
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NORMAS EDITORIAIS

A Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná divulga traba
lhos originais e de revisão bibliográfica na área de atuação das Cones de

Contas e Ciências afins.

As opiniões e conceitos emitidos nos artigos são de exclusiva res

ponsabilidade de seus autores.
As coluboruções devem ser enviadas. de preferência. em disquete (:1

1/2"), digitadas no programa Word for Windows 6.0 e acompanhadas de
uma cópia em papel. Os originais deverão apresentar as seguintes infor

mações sobre o autor: nome completo. minicurrículo (instituições a que
está ligado. cargos que ocupa. formação acadêmica). endereço. telefone.
fax e o-rnai I.

O recebimento do artigo não implica a obrigatoriedade de sua publi
cação.

As referências no texto devem ser indicadas através do sistema alfa
bético (sobrenome do autor em maiúsculas, seguido da data de publica
ção da obra e página e/ou página inicial-final. entre parênteses. após a
citação) ou sistema numérico (chamada feita em algarismo arábico entre

parênteses ou acima da linha do texto - número alto - e nota de rodapé).
A uti lizução de qualquer um dos sistemas não dispensa a apresentação de

lista de referências bibliográficas ao final do trabalho. A exatidão e ade

quação das referências a trabalhos que tenham sido consultados e menci

onados no texto do artigo são da responsabilidade do autor.
A Comissão Editorial pode rcaprcscntar os originais ao autor para

que os adapte às normas editoriais ou esclareça dúvidas porventura exis
tentes e, independente de consulta ao autor. se reserva ao direito de adap
tar. cstilisticarncntc. os trabalhos às referidas normas.

Quaisquer dúvidas sobre normalização de documentos, inclusive

doeumentos on-line, podem ser esclarecidas através de consulta às Nor
mas para apresentação de trahalhos da UFI'R baseadas na Associa
ção Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. disponíveis na Biblioteca

deste Tribunal.

R. Trib, Contas Esl. Paraná, n. 136, out.zdez.. 2000.
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Esta Revista foi composta em Swiss 72 I
c Times Ncw Rornan. pela Editcch c
impressa pela G.ivL Editora Paranacnsc

LIda. em papel Chambril Book.
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Peele-se acusar o recebimento a íirn ele não ser
interrompida 8 remessa

Favor enviar o comprovante pala:
Tribunal ele Contas elo Estado elo Paranã

Cooruenado.ia ele Ementário e Jurisprudência
Praça Nossa Senhora ele Salete s/n - Centro Cívico

CEP 80530-190
Curitiba - Paraná

Recebemos a Revista elo Tnbuna: ele Contas
cio Estaelo cio Paraná nO 136, out.zcez.. 2000.

Nome

Enelereço:

Data
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